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APRESENTAÇÃO 

 

 A publicação da 4ª edição do e-book “Cidades e Sustentabilidade” resulta das ações de 

pesquisa e extensão desenvolvidas no ano de 2023 pelo Grupo de Pesquisa Uergs/CNPq Políticas, 

Gestão Pública e Desenvolvimento (PGPD), em conjunto com o Programa de Pós-Graduação em 

Ambiente e Sustentabilidade da Uergs (PPGAS). Como nas edições anteriores, o e-book compõe a Série 

Ambiente e Sustentabilidade, um conjunto de obras interdisciplinares geradas a partir dos trabalhos 

de docente, discentes e colaboradores do PPGAS.  

 Na atual edição, o e-book “Cidades e Sustentabilidade: Ações e Reflexões sobre a 

implementação da Agenda 2030”, tem como escopo contemplar o debate sobre temas como Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, bem-estar social, desenvolvimento, 

urbanismo, gestão e políticas públicas, fomentando as reflexões sobre as práticas de implementação 

dos ODS, bem como as dificuldades e desafios das instituições públicas e privadas na atuação em prol 

da Agenda 2030. 

 Diferente das anteriores, nesta edição foram publicados apenas capítulos escritos por 

pesquisadores da área, não contemplando os resumos selecionados para publicação na 4ª Mostra 

Cidades e Sustentabilidade. Os capítulos que compõem esta publicação foram avaliados por um 

qualificado Comitê Editorial, que conta com pesquisadores e especialistas de diversas Universidades 

nacionais. A avaliação visa garantir a qualidade dos capítulos, bem como a aderência ao tema proposto 

pelo grupo de pesquisa. Os capítulos selecionados versam desde a aplicação da abordagem de data 

analytics na gestão pública, implementação de planos de mobilidade urbana, trânsito nas cidades e 

contratações públicas até atividades industriais, áreas verdes, hortas urbanas e tratamento de águas, 

todos temas associados e discutidos na visão de suas contribuições para o alcance dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável.  

 Este livro está sendo finalizado em um momento em que o Estado do Rio Grande do Sul passa 

por uma situação de calamidade, gerada pelos eventos extremos associados às mudanças climáticas, 

e, em tempos de urgência climática, é importante que sejam discutidas e implementadas ações para 

um desenvolvimento mais sustentável. Estamos em uma década decisiva, e a Agenda 2030 apresenta 

um importante (porém não infalível) plano para proteger o planeta e garantir que as pessoas alcancem 

a paz e prosperidade, e nós, do grupo de pesquisa PGDP, acreditamos que é essencial que todos 

conheçam as ações em prol da Agenda que estão sendo realizadas por pesquisadores e pela sociedade 

civil.     
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PREFÁCIO 

 

O livro eletrônico que está sendo disponibilizado constitui-se em um produto 

decorrente da resiliência na construção da pesquisa e extensão, na área da gestão e 

sustentabilidade, por parte dos pesquisadores do Grupo de Pesquisas Políticas, Gestão Pública 

e Desenvolvimento (GPPGPD). Nesta trilha, firme em seu propósito de produzir conhecimento 

que contribua com a reflexão sobre temas relevantes ao equilíbrio ambiental e ao bem-estar 

social, o GPPGPD e o Programa de Pós-Graduação em Ambiente e Sustentabilidade (PPGAS), 

ambos da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul (UERGS), lançaram, em 23 de maio de 

2018, a primeira edição do ciclo de eventos “Tragédia dos Comuns e Governo dos Comuns” 

em celebração aos 50 anos da publicação do ensaio "The Tragedy of the Commons", na revista 

Science, pelo ecologista Garrett Hardin, com o escopo de fomentar debates sobre formas da 

gestão dos bens e recursos comuns com base nas obras de Hardin e Östrom. 

Em seus estudos, Hardin (1968) propôs o conceito da “Tragédia dos Comuns” para 

descrever a perspectiva humana que leva ao mau gerenciamento dos recursos e ao conflito. 

A lógica é de que os recursos comuns tendem a ser usados excessivamente quando os 

indivíduos não são cobrados pelo seu uso, criando uma externalidade negativa. O recurso ou 

é esvaziado significativamente, corroído, ou completamente usado. Desta lógica decorrem 

duas formas de gestão dos recursos comuns: a intervenção controladora do Estado ou a 

implantação da propriedade privada.  

Elinor Östrom, Nobel de economia apresentou, em 2009, no livro “O Governo dos 

Comuns”, novas alternativas às propostas de Hardin: áreas comuns geridas de forma 

sustentável durante séculos não eram nem privatizadas nem sofriam um controle estatal 

rigoroso e as comunidades criaram regras de gestão comuns para estes recursos, conseguindo 

um bom manejo.  

Com base na Nova Economia Institucional, Östrom partiu da premissa de que o ser 

humano, mediante arranjos institucionais, pode desenvolver uma relação sustentável com os 

ecossistemas. Os resultados de suas pesquisas mostraram que grupos de pessoas 

interdependentes aumentaram a possibilidade inicial de auto-organização e autogoverno, 

com maior nível de sustentabilidade ambiental e social que as produzidas com a gestão 



 
 

privada ou estatal e, ao largo do tempo, excederam essa capacidade para resolver problemas 

de recursos de uso comum, sem ajuda externa, obtendo benefícios conjuntos. Uma 

decorrência dos estudos de Östrom é de que, em cenários conflituosos, a utilização de 

arranjos cooperativos que considerem a regulação pelas próprias comunidades e usuários, 

com consumo não rival, proporciona como resultado o uso e governança dos recursos com 

equidade e sustentabilidade.  

Em 2020, a 3ª edição do evento, apresentou inovações, com a publicação do 1º e-book 

“Cidades e Sustentabilidade – Os desafios para conciliar equilíbrio ecológico e bem-estar 

social” e a “1ª Mostra Científica Cidades e Sustentabilidade”, ampliando e qualificando os 

produtos acadêmicos disponibilizados à comunidade. Os novos produtos propuseram-se a 

resgatar e aperfeiçoar o caráter interdisciplinar e diversificado proposto pelas edições 

anteriores do ciclo de debates. 

No ano de 2023, com o 6º Ciclo “Tragédia dos Comuns”, a 4ª “Mostra Científica Cidades 

e Sustentabilidade” e o 4º E-Book “Cidades e Sustentabilidade: Ações e reflexões sobre a 

implementação da Agenda 2030”, o GPPGPD e o PPGAS consolidam uma longeva e profícua 

parceria acadêmica, contribuindo com a análise de temas como Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030, bem-estar social, desenvolvimento, 

urbanismo, gestão e políticas públicas. 

Feitos os devidos registros cronológicos da evolução do GPPGPD, em sua atuação 

interdisciplinar e interinstitucional, ao desenvolver ações e elaborar os produtos oferecidos à 

sociedade, nos permitimos referir que tivemos o privilégio de, neste período, coordenar  as 

atividades do Grupo de Pesquisa, em sintonia com a missão do Grupo de “trabalhamos de 

forma interdisciplinar, com ética e integridade, na construção do conhecimento sobre política 

e gestão para a promoção do desenvolvimento econômico e social sustentável, incentivando 

a pesquisa, o ensino e o aprimoramento científico e sua aplicação e respectivas contribuições 

à sociedade no sentido de verificar tanto a participação democrática na formulação, 

implementação e avaliação de políticas públicas, quanto a efetividade de políticas, programas 

e ações estatais de interesse público”. Giza-se que as escolhas e a implementação das ações, 

mesmo que tenhamos sido pioneiros na estruturação do Grupo, foram muito facilitadas, em 

razão do comprometimento dos pesquisadores (as) e acadêmicos (as) que contribuíram nesta 

trajetória. 



 
 

Portanto, neste momento e depois de uma longa caminhada, pode-se dizer que o 

trajeto inicial do GPPGPD já foi percorrido. Finalizada essa primeira etapa, uma nova fase se 

inicia, caracterizada pela perspectiva de expansão e aprimoramento em diversos âmbitos. 

Nesta nova fase, o conceito de "sustentabilidade", primordial para os pesquisadores até 

então, permanecerá focalizado nos pilares ambientais e sociais, mas poderá ser ampliado para 

abranger as dimensões econômicas, políticas, entre outras. Os eventos realizados, 

especialmente sobre a “Tragédia dos Comuns” e “O Governo dos Comuns”, seguramente 

serão continuados e outros mais surgirão, visto que sua realização proporciona aprendizado 

prático a todos os envolvidos. 

Somos hoje o resultado de nossa trajetória (path dependence) e seremos amanhã o 

resultado de nossos esforços, competências e objetivos traçados. O mundo contemporâneo 

revela uma crescente complexidade e interconexão, tornando inevitável a adaptação a um 

cenário 4.0, onde novas tecnologias oferecem possibilidades praticamente ilimitadas. Dentre 

essas tecnologias, destacam-se a inteligência artificial, a internet das coisas, os robôs 

autônomos, a manufatura aditiva, a realidade aumentada, a simulação digital e a integração 

de sistemas (horizontal e vertical). 

Certamente, o futuro que teremos que percorrer terá como pilar tecnológico básico a 

relação sistêmica entre o real e o virtual. Contudo, este futuro não suprimirá o conceito 

fundamental que nos uniu até agora: a sustentabilidade. Assim, será imperativo utilizar todo 

o arsenal tecnológico disponível para aprofundar, expandir e conceber novas abordagens de 

gestão sustentável, pois o bem-estar social e os resultados econômicos e políticos estão 

intrinsecamente ligados a um princípio simples e amplamente discutido em nosso grupo de 

pesquisa: a impossibilidade de explorar o planeta além de sua capacidade sustentável. 

Dessa forma, podemos afirmar que o propósito do grupo de pesquisa de encontrar e 

desenhar alternativas estruturais, culturais e políticas, visando assegurar que as gerações 

atuais possam legar às futuras um mundo mais sustentável, permanece vigente. E este livro 

que agora apresentamos atesta essa continuidade, evidenciando que o GPPGPD continuará 

ativo e caminhando na direção desejada de construir um mundo melhor do que o de hoje.  

Prof. Dr. Celmar Corrêa de Oliveira 

Prof. Dr. Carlos Honorato Schuch 

  



 
 

 

  

Sumário 
 

CAPÍTULO I ............................................................................................................................................ 11 

Data Analytics aplicado à Gestão Pública: Uma abordagem gerencial ................................................. 11 

CAPÍTULO II ........................................................................................................................................... 25 

Mobilidade Urbana e Sustentabilidade ................................................................................................. 25 

CAPÍTULO III .......................................................................................................................................... 43 

Trânsito e a sustentabilidade da vida nas cidades: uma reflexão sobre a Lei 14.072/2020 ................. 43 

CAPÍTULO IV .......................................................................................................................................... 59 

O Dever Constitucional de Sustentabilidade e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 

2030: A Lei 14133 e as contratações públicas dos Municípios do RS, no período de 2021 a 2023. ..... 59 

CAPÍTULO V ........................................................................................................................................... 76 

Indústria Têxtil: responsabilidade socioambiental e caminhos para o cumprimento dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável ............................................................................................................... 76 

CAPÍTULO VI .......................................................................................................................................... 87 

Áreas Verdes Urbanas como interface dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) .......... 87 

CAPÍTULO VII ....................................................................................................................................... 102 

Hortas Urbanas e os ODS: interfaces para a promoção da segurança alimentar e nutricional nos centros 

urbanos ............................................................................................................................................... 102 

CAPÍTULO VIII ...................................................................................................................................... 115 

Produção de composto orgânico para fertilização de horta comunitária .......................................... 115 

CAPÍTULO IX ........................................................................................................................................ 129 

Uso de briófitas como uma tecnologia promissora e sustentável na despoluição de águas ............. 129 

SOBRE OS AUTORES ............................................................................................................................ 142 

ÍNDICE REMISSIVO...............................................................................................................................147 

 



11 
 

 

CAPÍTULO I 

Data Analytics aplicado à Gestão Pública: Uma abordagem gerencial 

 

Lisandro Iusry Abulatif 

Programa de Pós-Graduação em Políticas 
Públicas – Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul (UFRGS)  

1. INTRODUÇÃO 

O presente texto tem por objetivo abordar 

a aplicação da abordagem de data analytics no 

contexto da gestão pública. Para isto é 

apresentada inicialmente uma 

contextualização dos desafios da gestão 

pública e em seguida do que trata a abordagem 

de data analytics e como ela pode servir para 

auxiliar gestores públicos na melhoria de 

processos e serviços entregues à população, 

inclusive no contexto da promoção do 

desenvolvimento sustentável, conforme 

proposto por Biderman et al. (2021). Em 

seguida é apresentado um processo com 

possíveis etapas a serem seguidas para a 

implementação prática de soluções de data 

analytics em organizações da administração 

pública, e por fim são apresentados alguns dos 

principais benefícios que podem ser obtidos a 

partir da implementação de data analytics. 

Este estudo está delimitado no contexto 

das administrações públicas municipais, mais 

especificamente no âmbito do Poder 

Executivo. Desta forma, tanto a  

 

fundamentação teórica como as experiências 

apresentadas, tratam fundamentalmente da 

gestão pública de cidades. Do mesmo modo, ao 

tratar da questão do desenvolvimento 

sustentável, o foco estará direcionado para o 

desenvolvimento urbano sustentável. Este 

olhar para a gestão das cidades e a promoção 

do desenvolvimento urbano sustentável está 

fundamentado na ênfase no âmbito global que 

tais temas vem recebendo ao longo dos 

últimos anos, como por exemplo, o 

estabelecimento do Objetivo de 

Desenvolvimento Sustentável 11 (ODS11) 

denominado “Cidades e Comunidades 

Sustentáveis” na agenda global de 

desenvolvimento sustentável da Organização 

das Nações Unidas (ONU) e a Nova Agenda 

Urbana, que além de reforçar a importância da 

sustentabilidade no planejamento e gestão de 

cidades, ainda faz proposições mais específicas 

para a consecução destes objetivos 

(ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2019; 

UNITED NATIONS, 2015). 

E neste contexto, destaca-se que os atuais 

problemas relacionados à sustentabilidade das 

cidades e da sociedade como um todo, podem 

ser abordados de forma mais assertiva a partir 

de processos de diagnóstico, planejamento, 
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implementação e avaliação, que sejam baseados em dados e informações confiáveis, relevantes e 

oportunas (BIDERMAN et al., 2021; LUCA; BASSI, 2023; ROZHENKOVA et al., 2019). Para contribuir 

neste processo, uma das abordagens que vem sendo utilizada é data analytics (CARNEIRO; GOULART; 

PORTO, 2022; JEON; JEONG, 2016). 

A gestão pública municipal enfrenta o constate desafio de administrar recursos comuns, sejam 

eles recursos naturais, urbanos, ou humanos, para atender às necessidades da população e melhorar 

sua qualidade de vida. Os gestores públicos possuem a responsabilidade de alocar recursos limitados 

de forma eficiente para fornecer bens e serviços à população (LYNN, 2006). Isso requer um constante 

processo de planejamento, implementação, monitoramento, avaliação e melhorias nas ações 

governamentais. Todo este processo é composto por um amplo e complexo conjunto de ações, as 

quais variam de acordo com o tamanho e as características de cada município (GOMES; FERREIRA, 

2018). 

Os desafios enfrentados pelos gestores públicos são variados e incluem questões como o 

planejamento de expansão urbana, melhoria do transporte público, resposta a surtos de doenças, 

avaliação da situação financeira do município e impacto de programas sociais. Para lidar com essas 

questões de forma eficaz, os gestores dependem de dados e informações oportunas e confiáveis, e a 

disponibilidade de informações oportunas e confiáveis é fundamental para que os gestores públicos 

tomem decisões informadas. Entretanto, a coleta, preparação e visualização desses dados podem 

representar desafios significativos, especialmente considerando a diversidade de fontes de dados e 

tecnologias disponíveis. Portanto, é essencial uma melhor compreensão de abordagens como a de 

data analytics, a qual envolve a aquisição, preparação, análise e visualização de dados, transformando-

os em ativos estratégicos para apoiar a tomada de decisões e a resolução de problemas (CARNEIRO; 

GOULART; PORTO, 2022). 

2. CONCEITUAÇÃO DE DATA ANALYTICS 

Inicialmente é relevante a conceituação do termo "data analytics" em relação a outros conceitos 

relevantes na área de tecnologia. Estes conceitos incluem business intelligence, inteligência artificial, 

machine learning, data analysis, ciência de dados, entre outros. Nota-se que, para aqueles não 

familiarizados com a área, esses termos podem parecer intercambiáveis, mas ao explorarmos a análise 

de dados em detalhes, torna-se evidente como cada um deles se insere nos processos analíticos. 

Cabe salientar que data analytics não se limita à aplicação de técnicas estatísticas ou visualização 

de dados; é um processo abrangente que aborda a obtenção de informações relevantes, a 

transformação de dados e a extração de insights para orientar a administração pública.  Uma 
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conceituação que melhor descreve essência da abordagem de data analytics pode ser “Processo que 

envolve a aquisição, transformação e análise de dados a fim de utilizá-los para a obtenção de insights 

a fim de subsidiar a resolução de problemas e processos decisórios mais assertivos” (CLEMENTE; 

KWAK, 2022), podendo ser considerada como um fator determinante para o aumento das 

possibilidades de êxito no processo de gestão pública. Portanto, os gestores públicos devem considerar 

não apenas de onde vêm os dados, mas também como esses dados podem ser transformados em 

informações valiosas para melhorar a gestão dos recursos públicos. A Figura 1 apresenta as principais 

etapas de um processo de data analytics. 

 

Figura 1 - Principais etapas da abordagem de data analytics 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Vejamos cada uma das etapas: 

1. Acesso 

Esta etapa, em termos operacionais, é a primeira do processo de data analytics e diz respeito ao 

acesso às fontes de dados as quais pretende-se utilizar para produção e análise de informações. Estas 

fontes de dados geralmente são encontradas nos mais diversos formatos, dependendo da realidade 

de cada administração municipal. Com a crescente digitalização dos serviços prestados pelo poder 

público municipal uma quantidade cada vez maior de dados vem sendo armazenada em sistemas de 

gerenciamento de bancos de dados utilizados pelos sistemas de informação de cada organização. Estes 

dados tendem a ter uma melhor padronização e organização, o que facilita o acesso para consultas e 



14 
 

análises. Entretanto, ainda é comum que muitos dados relevantes sejam armazenados em arquivos de 

planilhas eletrônicas ou outros formatos (em muitos casos não padronizados), tais como arquivos de 

texto, e-mails, áudios e imagens, até mesmo em fontes externas à organização como, por exemplo, o 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e o Banco Central. Para acessar estes dados 

oriundos de diferentes fontes e em distintos formatos, é necessário o uso de ferramentas 

especializadas para o acesso e extração de dados destas diferentes fontes, de modo que possam ser 

utilizados conjuntamente para serem analisados e fornecerem os insights necessários para os gestores 

públicos. 

2. Transformação 

Uma etapa crucial na análise de dados é a transformação dos dados brutos, que podem ser 

desorganizados e não estruturados, em dados tratados e qualificados. Esta etapa envolve a limpeza, 

integração e organização dos dados de modo que possam ser usados eficazmente para análise.  

No contexto da administração pública municipal brasileira, as prefeituras necessitam trabalhar 

com diversos sistemas de informações distintos, e não raramente incompatíveis entre si. Um exemplo 

disto pode ser dado a partir da realidade de áreas como saúde e educação. Na área da saúde, os 

municípios devem utilizar diversos sistemas de informações determinados pelo Ministério da Saúde, 

para propósitos como registro de atendimentos ambulatoriais, registros de doenças específicas e casos 

de violência, registros de óbitos, entre outros. Já as secretarias de educação, podem contar com 

sistemas de informações sobre dados de escolas, frequência e desempenho de alunos, entre outros. 

Um exemplo neste sentido pode ser o de uma secretaria de educação que desejasse saber quais de 

seus alunos vêm sofrendo com doenças virais ou de origem nutricional atendidos na rede de saúde, é 

muito provável que ela não consiga cruzar estes dados, tanto por falta de acesso aos dados da saúde, 

como também porque é provável que não haja uma padronização de dados quanto ao cadastro de 

munícipes. O que faz com que uma mesma pessoa esteja cadastrada em no sistema de informações 

da saúde de uma forma, e no da educação de outra. Para resolver um problema como este seria 

necessária a aplicação de técnicas de padronização de dados, que permitissem o cruzamento entre as 

bases de dados da saúde e da educação, para assim poder identificar quais alunos foram atendidos no 

sistema de saúde pelos motivos de interesse da secretaria da educação. 
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Estudo de Caso 1: Integração de múltiplas fontes de dados para a construção de indicadores de 

monitoramento e avaliação em cidades brasileiras 

No ano de 2010 foi implementado no Brasil um projeto 

voltado para a redução de acidentes de trânsito fatais 

e graves. Este projeto foi iniciado a partir do consórcio 

internacional chamado Road Safety in Ten Countries 

(RS-10), e no Brasil foi denominado como Projeto Vida 

no Trânsito. 

Inicialmente foram selecionadas cinco capitais piloto, 

sendo uma de cada Região do país: Curitiba – PR, 

Campo Grande – MS, Belo Horizonte – MG, Palmas – 

TO e Teresina – PI.  

Para a implementação da metodologia do Projeto Vida 

no Trânsito cada uma das cidades precisou construir 

indicadores que permitissem monitorar os resultados 

do Projeto e avaliar seu impacto em termos de redução 

de acidentes graves e fatais, com base no padrão 

definido pela Organização Mundial da Saúde. Este 

padrão define que um acidente fatal é aquele que 

possui ao menos uma vítima que tenha evoluído a 

óbito desde o momento da ocorrência do acidente e 

até trinta dias após a ocorrência deste. E acidente 

grave é aquele em que ao menos uma das vítimas foi 

internada em um hospital por no mínimo vinte e quatro 

horas, em decorrência dos ferimentos sofridos no 

acidente. 

O problema comum a todas as cidades para a 

construção destes indicadores é que os serviços que 

atendem os acidentes, tais como agentes de trânsito, 

polícias, serviço de atendimento de urgência, 

Este problema faz com que as instituições 

tenham dados aparentemente 

divergentes entre si, por não estarem 

integrados. Um exemplo é o caso da 

polícia que atende a ocorrência do 

acidente, mas não sabe se a vítima 

encaminhada ao hospital precisou ficar 

internada ou se evoluiu a óbito. Para 

resolver isto as equipes responsáveis por 

implementar o Projeto Vida no Trânsito 

em seus municípios deveriam encontrar 

meios de acessar estes dados, padronizá-

los e integrá-los para poder construir os 

indicadores de monitoramento e 

avaliação. 

Este problema foi resolvido com a 

implementação de um modelo de gestão 

da informação com o objetivo de 

sistematizar a integração de múltiplas 

fontes de dados de acidentes de trânsito 

para a construção de indicadores de 

segurança viária de cada uma das cidades. 

Com este modelo, os dados foram 

padronizados, cruzados (os nomes de 

todas as vítimas atendidas na cena dos 

acidentes foram cruzados com os registros 

de internação hospitalar e de registros de 

óbitos) e carregados em uma nova base de 

dados que permitia aos municípios 

reclassificarem os acidentes como graves 
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bombeiros, hospitais, entre outros, todos registram 

seus dados em diferentes sistemas e bases de dados. 

ou fatais e construir os indicadores de 

monitoramento e avaliação necessários. 

Com esta reclassificação, muitos acidentes 

que inicialmente não possuíam o grau de 

severidade da vítima conforme o padrão 

da OMS tiveram seu status alterado, 

permitindo uma maior abrangência e 

confiabilidade das informações. A Tabela 1 

apresenta os resultados obtidos com a 

padronização e cruzamento de dados 

realizados pelos municípios no ano de 

2013. 

 

Tabela 1 - Reclassificação de dados de acidentes utilizando o Processo de Integração de Dados 
 

Antes PID Após PID 
 

Cidades Total de 

Vítimas 

Vítimas 

Fatais 

Total de 

Vítimas 

Vítimas 

Fatais 

(30d) 

Vítimas 

Graves 

(24h) 

Vítimas 

Leves 

Ganhos no 

Total de 

Vítimas** 

Ganhos no 

Total de 

Vítimas 

Fatais 

Curitiba 3.767 66 6.821 163 749 5.909 81% 147% 

Belo 

Horizonte 
17.689 170 17.689 231 1.729 15.389 - 36% 

Palmas 1.817 29 2.573 42 329 2.022 42% 45% 

Campo 

Grande 
8.284 56 8.284 116 1.065 7.103 - 107% 

Teresina 1.617 38 6.671 147 7.634 816 313% 287% 
 

Fonte: (ABULATIF, 2018; BRASIL, 2017) 
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3. Modelagem 

A modelagem de dados desempenha um papel importante nesse processo, pois trata da 

(re)organização dos dados de maneira apropriada para atender às necessidades específicas de análise. 

Esta etapa envolve a concepção de como os dados acessados e padronizados serão integrados, 

armazenados e disponibilizados para as etapas de análise e visualização de dados (DE SORDI, 2019).  

Em termos práticos, isto pode envolver processos que vão desde o design da estrutura de 

como os dados são organizados, passando por agrupamento e reordenamento de dados existentes, 

criação de novos dados, utilização de dados complementares para o enriquecimento de detalhes das 

informações (um exemplo pode ser o acréscimo de coordenadas geográficas aos endereços nominais 

registrados em um sistema de informações que contenha registros de notificações de ocupações em 

áreas de preservação ambiental no território de um município). 

4. Análise e Visualização 

A análise de dados envolve a aplicação de técnicas como estatística descritiva e estatística 

inferencial, podendo chegar a níveis mais avançados de complexidade com a aplicação de técnicas de 

Inteligência artificial, o que vem ganhando cada vez mais espaço e valorização no âmbito da gestão 

pública (ALENCAR, 2012; LUCA; BASSI, 2023). No âmbito da análise descritiva alguns exemplos podem 

ser citados, tais como a quantificação anual de gastos obrigatórios com áreas como saúde e educação 

nos municípios, proporção de gastos da receita pública com folha de pagamento ou ainda o percentual 

de pessoas vacinadas em um determinado município.  No caso da análise inferencial, em que se busca 

realizar inferências a partir de amostras de dados, um exemplo prático da administração pública 

municipal pode ser o cálculo de previsão de demanda de aquisição de medicamentos para os próximos 

três anos, ou ainda projeção de crescimento populacional por bairros e seu possível impacto na 

variação da demanda por serviços de transporte público.  

No caso das técnicas de inteligência artificial, que são concebidas a partir da combinação de 

modelos estatísticos associados a uma grande capacidade computacional. Algumas de suas aplicações 

podem ser vistas, por exemplo, em sistemas de previsão e alerta de eventos climáticos severos como 

tempestades e terremotos. Outro exemplo é o uso de inteligência artificial para a identificação de 

indícios de práticas de corrupção em contratos públicos, conforme apresentado por Gilson e Bramili 

(2023). 

A visualização de dados é um elemento complementar à análise de dados, e parte fundamental 

da abordagem de data analytics, uma vez que permite a representação gráfica das informações. A 
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visualização de dados se vale do uso de recursos como tabelas, gráficos, diagramas, mapas, 

infográficos, entre outros, para comunicar de forma mais facilitada e objetiva os mais variados tipos 

de informações e as possíveis relações entre eles, para que o processo decisório, fundamentado em 

informações claras e confiáveis, seja mais bem fundamentado. Isso facilita a compreensão dos dados 

e a identificação de padrões, tendências e modelos concebidos e identificados durante as atividades 

de análise de dados.  

No contexto da gestão pública, o uso de data analytics desempenha um papel crucial não 

apenas na melhoria dos processos internos e prestação de serviços, mas também na publicização das 

informações para a comunidade. A disponibilização de dados e informações acessíveis ao público, 

baseados em boas práticas de visualização de dados, é uma tendência global e uma boa prática que 

permite que os cidadãos compreendam a realidade de seus municípios e participem ativamente na 

tomada de decisões. 

Atualmente, existem diversas ferramentas disponíveis para auxiliar na análise de dados no 

setor público. Essas ferramentas variam em termos de funcionalidade e propósito, e cada uma delas 

se destina a atender a diferentes necessidades. É importante notar que não existe uma ferramenta 

"universal" que atenda a todas as demandas, o que ressalta a importância de escolher ferramentas 

que se adequem às necessidades específicas de cada município. 

Neste contexto, destacamos do portal de dados públicos da Prefeitura de Londres, que a partir 

do uso de múltiplas bases de dados, originadas nas mais distintas áreas da administração pública da 

cidade, realiza análises destes dados e os disponibiliza por meio de recursos de visualização de dados 

para que sejam acessados e consultados pela população em geral. 

Estudo de Caso 2: London Datastore – O portal de dados abertos da prefeitura de Londres 

O London Datastore é um portal de compartilhamento 

de dados gratuito e aberto onde qualquer pessoa pode 

acessar dados relacionados à capital da Inglaterra. A 

proposta do deste portal de dados, criado pelo 

governo de Londres, é que cidadãos em geral, 

empresários, pesquisadores ou desenvolvedores 

tenham acesso a milhares de conjuntos de dados 

referentes à cidades, com o propósito de aumentar o 

Para que este processo de organização, 

análise e publicização de dados seja sólido 

e confiável ao longo do tempo, diversas 

organizações públicas são comprometidas 

para a manutenção dos padrões de 

qualidade de dados. Algumas destas 

organizações são a Autoridade de 

Planejamento de Combate ao Fogo e 

Emergências, Departamento de 
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engajamento social na identificação de problemas e 

busca de soluções para eles. 

Os dados disponibilizados são referentes às mais 

diversas áreas e temáticas da cidade tais como, 

empregabilidade e economia, mobilidade urbana e 

transportes, meio ambiente, segurança pública, 

habitação, saúde, indicadores alimentares, pesquisas 

de opinião pública, entre outras. 

Estes dados estão disponibilizados em diversos modos 

dentro do portal London Datastore. Eles podem ser 

acessados diretamente a partir de um modelo de 

portal de dados abertos, e podem ser diretamente 

visualizados a partir de dashboards dinâmicos, os quais 

contêm os principais indicadores da cidade. 

Transportes de Londres, Corporação de 

Desenvolvimento do Legado de Londres e 

o Escritório de Policiamento e 

Criminologia. 

A cidade de Londres conta com um 

Programa de Data Analytics da Cidade. 

Este Programa está ligado ao Escritório de 

Tecnologia e Inovação da cidade, e vem 

sendo capaz de proporcionar uma série de 

benefícios para a qualificação e 

compartilhamento de dados. Alguns 

destes benefícios são: avançar para além 

de relatórios e painéis para fornecer 

previsões de demanda por serviços, 

vincular conjuntos de dados de grande 

volume e complexidade fornecendo uma 

visão mais holística, identificação de 

padrões e tendências que não são 

imediatamente óbvios ou amplamente 

conhecidos. 



20 
 

 

Fonte: (GREATER LONDON AUTHORITY, 2023) 

3. DATA ANALYTICS E O DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL 

O processo de análise de dados, abordado anteriormente, está intrinsecamente ligado ao 

cumprimento de metas estabelecidas pela Agenda 2030 das Nações Unidas, em particular no que diz 

respeito aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), atendendo também aos princípios de 

desenvolvimento urbano sustentável preconizados pela Nova Agenda Urbana (ORGANIZAÇÃO DAS 

NAÇÕES UNIDAS, 2019; UNITED NATIONS, 2015). Neste contexto, destacam-se três metas dos ODS 

que estão diretamente relacionadas à análise de dados e à gestão pública eficaz. 

A primeira delas é a Meta 11.3 do ODS 11, que tem como objetivo aumentar a urbanização 

inclusiva e sustentável, bem como as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos 

humanos participativos, integrados e sustentáveis até 2030. A urbanização inclusiva implica não 
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apenas na qualificação e ampliação do acesso à cidade, mas também na capacidade de planejamento 

e gestão que inclui e engaja de forma ativa a comunidade, utilizando entre outros recursos, a 

disponibilização de informações confiáveis, oportunas, de fácil acesso e interpretação. Quando 

utilizada com este propósito, a abordagem e as ferramentas de data analytics podem desempenhar 

um papel fundamental para a urbanização inclusiva, uma vez que é capaz de disponibilizar aos cidadãos 

informações importantes para auxiliar em processos participativos de decisão em ações de 

planejamento, implementação, monitoramento e avaliação de políticas públicas urbanas (BIDERMAN 

et al., 2021).  

A segunda relação significativa com os ODS diz respeito ao ODS 16, que aborda questões de 

paz, justiça e instituições eficazes. Nesse contexto, duas metas se destacam. A primeira busca 

desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis. A transparência 

institucional não se limita à divulgação de informações, mas também à apresentação dessas 

informações em formatos acessíveis e compreensíveis para o público em geral. Muitas vezes, portais 

de transparência governamental apresentam dados de forma complexa e de difícil compreensão, o 

que limita o acesso do cidadão comum às informações relevantes. Portanto, a disponibilização de 

informações acessíveis e inteligíveis é fundamental para o cumprimento dessa meta. Além disso, a 

transparência efetiva implica em tornar as instituições responsivas e participativas, garantindo a 

representatividade da sociedade em sua gestão (ARAÚJO; TORRES; ZULLO, 2020; BIDERMAN et al., 

2021). 

A meta 16.2 do ODS 16 visa promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento 

sustentável, proporcionando acesso à justiça para todos e construindo instituições eficazes a todos os 

níveis. Nesse contexto, a análise de dados desempenha um papel crucial na tomada de decisões 

informadas, na promoção da justiça e na identificação de áreas onde as instituições podem ser 

aprimoradas. Alguns exemplos neste sentido podem ser a prevenção de sonegação fiscal e a 

identificação de indícios de corrupção em contratos públicos, experiências já existentes em cidades 

brasileiras, como São Paulo e Rio de Janeiro, respectivamente (GISON; BRAMILI, 2023; IPPOLITO; 

LOZANO, 2020). Ao fornecer dados acessíveis e compreensíveis, a abordagem de data analytics possui 

potencial para contribuir com vistas à construção de instituições mais eficazes e responsivas, capazes 

de atender às necessidades da sociedade de forma transparente e participativa. 

Neste sentido, evidencia-se que tanta abordagem em si, como também as ferramentas de data 

analytics emergem como recursos de grande relevância na promoção do desenvolvimento urbano 

sustentável no contexto dos OSD da Agenda 2030. 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

No contexto das cidades brasileiras, as administrações públicas municipais possuem inúmeros 

desafios no que diz respeito à qualificação dos processos de planejamento e gestão das instituições, 

bem como na implementação de políticas públicas que atendam às necessidades e interesses dos 

cidadãos. Neste texto, vimos que a abordagem de data analytics pode ser um importante instrumento 

com vistas a contribuir para processos de planejamento e tomada de decisão mais assertivos e efetivos 

na administração pública. 

A grande diversidade de realidades e contextos sociais, populacionais e econômicos das 

cidades brasileiras não permite sugerir que exista uma metodologia ou ferramenta única de data 

analytics que atenda a todas as necessidades de prefeituras no país. Entretanto, o que fica evidente é 

que todas as administrações públicas municipais, podem dar passos para na implementação ou 

melhoria de processos de uso de dados como recursos estratégicos para a qualificação da gestão das 

cidades e na implementação de políticas públicas (incluindo seus processos de monitoramento e 

avaliação). 

Outro ponto identificado a partir deste trabalho é que há oportunidade para a criação de 

ambientes digitais para o compartilhamento de experiências exitosas de implementação de data 

analytics entre cidades brasileiras. Neste sentido, sugere-se como futuro trabalho, o mapeamento e 

descrição de experiências já em curso em prefeituras de cidades brasileiras. Esta prática poderá auxiliar 

tanto gestores que pretendem iniciar a intensificação do uso de dados, de forma sistematizada, para 

qualificar seus processos decisórios, como também gestores que já utilizam abordagens de data 

analytics e possuam interesse em avançar para novos níveis de qualidade e maturidade no uso de 

dados e informações como recursos estratégicos para a melhoria da gestão pública de seus municípios. 
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1.  INTRODUÇÃO 

 

O presente texto é parte de um estudo 

de mestrado no âmbito do Programa de Pós-

Graduação em Ambiente e Sustentabilidade 

(PPGAS) da Universidade Estadual do Rio 

Grande do Sul (UERGS) e está estruturado em 

três eixos: (1) Mobilidade Urbana, políticas e 

instrumentos; (2) Desenvolvimento 

Sustentável: das contribuições teóricas à 

aplicação prática e (3) caminhos convergentes 

entre mobilidade urbana e Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável.  

O objetivo central deste trabalho é 

apresentar os Planos de Mobilidade Urbana 

como instrumentos estratégicos na 

implantação do desenvolvimento urbano 

sustentável com a introdução de uma agenda 

de ordem global. A metodologia adotada foi a 

pesquisa bibliográfica, de caráter exploratório 

e descritiva, realizada por meio da análise de  

 

 

 

conteúdo, utilizando o método de abordagem 

qualitativo. 

A pesquisa qualitativa apresenta como 

características, a hierarquização das ações de 

descrever, compreender, explicar, precisão das  

relações entre o global e o local em 

determinado fenômeno; observância das 

diferenças entre o mundo social e o mundo 

natural e busca de resultados os mais 

fidedignos possíveis, aspectos relevantes na 

presente pesquisa (GALVÃO; PLUYE; RICARTE, 

2017). 

O método empregado foi o de 

abordagem dedutivo que se baseia em 

argumentos gerais, para chegar em 

argumentos específicos, transferindo-se a 

verdade das premissas originais para as que 

surgem da dedução lógica. 

O estudo buscou ainda identificar a 

relação entre os Planos de Mobilidade Urbana 

como instrumentos da política de mobilidade 

na esfera municipal e o tema da 

sustentabilidade, na perspectiva da Agenda 

2030 da Organização das Nações Unidas. 

Os municípios têm a função de 

implementar políticas públicas voltadas ao 

funcionamento do espaço físico. Nesse 

aspecto, fala-se em mobilidade urbana. A 

questão a ser analisada é em que medida os 
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Objetivos de Desenvolvimento Sustentável podem contribuir para a formulação de políticas e 

instrumentos de mobilidade urbana mais sustentáveis? 

A implantação dos Planos de Mobilidade Urbana se faz necessária devido aos desafios 

enfrentados pelas cidades, alavancados pelo processo brasileiro de urbanização que foi marcado por 

3gum aumento populacional rápido, e por isso, acarretou no crescimento urbano sem planejamento, 

gerando inúmeros problemas sociais, infraestruturais e ambientais, como a desigualdade social, 

dificuldades de circulação e poluição. 

O Plano de Mobilidade Urbana é o resultado da aplicação da Política de Mobilidade Urbana e 

sua implementação requer princípios e diretrizes de orientações para melhores ações de mobilidade 

no município. Significa planejar uma cidade com melhores deslocamentos e infraestrutura, 

caracterizando-se como um planejamento público eficiente. 

Os atuais padrões de desenvolvimento das cidades, com o crescimento desordenado sem 

planejamento e os consequentes problemas, principalmente na seara ambiental, fomentou a busca 

pelo desenvolvimento sustentável e provocou a revisão das formas de compreender e planejar o meio 

urbano. Existem duas preocupações latentes na sociedade atual: o desenvolvimento urbano e o 

desenvolvimento sustentável. 

Em 2015, o Brasil aderiu à Agenda 2030 das Nações Unidas, que se constitui de 17 Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 169 metas de ação global para serem alcançados até 2030. 

A Agenda 2030 é um guia para a sustentabilidade, pois possui as metas, indicadores e formas de 

alcance. Ela busca o alinhamento e a simetria de políticas públicas em todos os países e entre as 

entidades federadas de cada um dos países. 

Para serem eficientes, os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, bem como os Planos de 

Mobilidade Urbana devem ser executáveis, observando a cultura local. Para isso, são importantes 

estudos que forneçam subsídios para a implantação de políticas públicas, tanto de mobilidade quanto 

de sustentabilidade. 

Os Planos de Mobilidade Urbana podem se configurar como método de implantação dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, desde que observados alguns aspectos que serão 

abordados neste texto. 

 

2. O PROCESSO DE URBANIZAÇÃO, O PLANEJAMENTO DAS CIDADES E A MOBILIDADE 

URBANA 

 

Hodiernamente, o tema Mobilidade Urbana é de extrema relevância, visto que não se trata 

apenas do ir e vir, direito de locomoção das pessoas nas cidades, mas também sobre temas como 
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exclusão social e sustentabilidade. Por isso, o primeiro passo é pontuar o que é e como surgiram os 

problemas atuais de mobilidade urbana, bem como quais são as políticas implantadas e como elas 

devem ser usadas para a solução de problemas sociais, econômicos e ambientais. 

 

 

2.1. A urbanização brasileira: um processo acelerado e desordenado 

 

A expansão urbana é um fenômeno que se encontra inserido dentro do campo da urbanização 

e tem causado transformações no espaço. As dificuldades em resolver os problemas dessa ordem vêm 

desde o processo que acelerou e modificou os meios de vida e do capital social e em decorrência do 

processo de industrialização (CABRAL; CANDIDO, 2019). 

Historicamente, o Brasil apresentou intenso processo de urbanização, especialmente na 

segunda metade do século XX. Em 1940, a população urbana era de 26,3%. Em números, neste mesmo 

ano, a população que residia nas cidades era de 18,8 milhões de habitantes. No ano 2000, a população 

urbana chegou a 81,2%. Em números, ela era de aproximadamente 138 milhões, no mesmo ano. 

Destarte, em 60 anos os assentamentos urbanos foram ampliados de forma a abrigar mais de 120 

milhões de pessoas (MARICATO, 2000). 

Como uma consequência, o aumento da urbanização propiciou mudanças climáticas nas 

cidades e as implicações desse fenômeno para as futuras gerações do planeta são pouco otimistas. Por 

isso, há uma preocupação que tem gerado debates sobre governança mundial. Alguns teóricos têm 

discutido isso sob o enfoque de que a humanidade se encontra na era geológica denominada 

Antropoceno (MENDES, 2020). 

Na era do antropoceno, o urbano é formado pelas megacidades, grandes centros que 

concentram a maioria populacional. Com a era industrial, muitas pessoas migraram do campo em 

busca de qualidade de vida. Essa transição urbana ocorreu em ritmo acelerado e profundo, trazendo 

consigo o processo de modernização, com inovações tecnológicas e transformações econômicas. 

Todavia, este processo trouxe muitos problemas. O crescimento das cidades tem um grande impacto 

sobre o meio ambiente, como exemplo, poluição atmosférica, dos recursos hídricos e do solo, 

ocupação de áreas de risco, ocasionando desigualdades e exclusão social.  

No contexto brasileiro, o crescimento acelerado das cidades em poucos anos acabou tornando 

o planejamento insuficiente e isso tem sido objeto de estudos e análises. Desta forma, neste mundo 

cada vez mais urbanizado, onde o aumento da população tem se destacado em um cenário 

exponencial de crescimento e desigualdade, amplia-se também as limitações de infraestrutura, 



28 
 

saneamento, distribuição de água e o acesso aos serviços básicos de saúde e para manutenção da vida 

(CABRAL; CANDIDO, 2019). 

Como soluções para esses problemas, os municípios devem buscar planejar o meio urbano de 

forma eficiente, visto que impacta diretamente na qualidade de vida dos cidadãos. Ao oferecer locais 

apropriados para a atividade física, contribui para combater doenças como obesidade, bem como o 

estresse causado pelos deslocamentos diários. Através da educação ambiental, pode-se promover a 

conscientização da população sobre a importância de cuidar do lugar que habitam e o bem-estar como 

resultado. 

Nesse sentido, o Planejamento Urbano busca solucionar os problemas que o crescimento das 

cidades acarretou e, para tanto, são desenvolvidas políticas públicas que executem programas e ações 

visando transformar as cidades.  

 

 

2.2. Mobilidade urbana: políticas e ações 

 

A cidade é um sistema complexo e dinâmico que funciona por meio de redes e relações. A 

mobilidade urbana é o processo de comunicação e de deslocamento que garante o fluxo e o 

movimento necessário para a funcionalidade do espaço urbano (PARENZA; CÂMARA, 2022).  

Assim, a mobilidade urbana surge e pode ser conceituada como sendo um atributo das cidades 

e se refere aos deslocamentos das pessoas e bens no espaço urbano, realizados por meio de veículos 

e infraestrutura, como vias e calçadas, que possibilita o direito de ir e vir, em seus termos. Desta forma, 

percebe-se que quando se fala em mobilidade urbana, trata-se de algo abrangente e não apenas de 

transportes. É um todo, resultado da interação entre os deslocamentos de pessoas e bens com a cidade 

(BRASIL, 2005). 

A discussão sobre mobilidade urbana se relaciona com o conceito de “direito à cidade”. Essas 

questões relacionadas à mobilidade são de extrema importância pois impactam direta e diariamente 

a vida das pessoas, por ser um tema amplo e abrangente. Por isso, um planejamento público eficiente 

deve ser realizado, visando minimizar os atuais problemas urbanos e esse planejamento pode ser 

realizado por meio dos Planos de Mobilidade Urbana.  

Durante o processo de elaboração da Constituição de 1988, ocorreu um movimento 

multissetorial que lutou para incluir no texto constitucional alguns instrumentos que tratassem da 

função social da cidade e da propriedade no processo de construção das cidades. Assim, atualizava as 

condições para um Brasil urbanizado (GIEHL; 2008).  
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Desta forma, a Constituição Federal trouxe a política de desenvolvimento urbano, 

representando um avanço social, pois nela é encontrado um capítulo para a matéria (artigos 182 e 

183). Segundo a Constituição Federal, é de responsabilidade do município executar a política de 

desenvolvimento urbano, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, com o objetivo de ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. Ainda, 

estabelece a obrigatoriedade de elaboração do Plano Diretor para cidades com mais de 20 mil 

habitantes, que deve se constituir no instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão 

urbana.  

No ano de 2021, o Estatuto da Cidade, instituído pela Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001, 

regulamentou/ os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelecendo diretrizes gerais da política 

urbana. O Estatuto da cidade foi muito importante trazendo a definição de instrumentos de 

desenvolvimento urbano e a obrigatoriedade de elaboração de planos diretores para municípios com 

mais de vinte mil habitantes. Outrossim, instituiu a obrigatoriedade do Plano Diretor, bem como 

determinou que todas as cidades com mais de 500 mil habitantes elaborassem um Plano de 

Transportes.  

Contudo, a lei tratou de forma marginal a mobilidade urbana, basicamente como transporte 

coletivo e o incluindo como uma das diretrizes do direito à cidade (GOMIDE, GALINDO; 2013).  

Por isso, houve a necessidade de uma legislação específica de abrangência nacional para que 

os princípios e instrumentos enunciados na Constituição pudessem ser aplicáveis e os municípios 

estivessem em consonância com uma lei maior. Por isso, foi promulgada a Lei Federal nº 12.587, de 3 

de janeiro de 2012, alterada pela Lei nº 14.000, de 2020, que disciplina a Política Nacional de 

Mobilidade Urbana – PNMU. Essa política trouxe a obrigatoriedade de os municípios com mais de 20 

mil habitantes elaborarem Planos de Mobilidade Urbana, aqueles mesmos já obrigados a instituírem 

o Plano Diretor. 

De acordo com o que determina a Lei 12.587/2012, mobilidade urbana é um atributo associado 

às pessoas, bens e serviços, associando as diferentes respostas dadas por pessoas e agentes 

econômicos às suas necessidades de deslocamento e acesso, levando em consideração as dimensões 

do espaço urbano e relações neles desenvolvidas. Assim, a mobilidade urbana considera a interação 

entre pessoas, bens e serviços com a dinâmica da cidade, sua infraestrutura e particularidade 

(ÁLVARES; COELHO; SOUZA, 2016). 

 Plano de Mobilidade Urbana surge como instrumento estratégico na busca de soluções da 

urbanização sem planejamento. Ademais, a PNMU trouxe, além de princípios e diretrizes norteadoras, 

significativas ações de sustentabilidade, buscando o equilíbrio do uso dos transportes, com a 

propositura de ações estimulam os modos de transporte não motorizados, e estímulo serviços de 



30 
 

transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado para que a lógica presente na 

sociedade seja invertida. 

As políticas públicas que visam a melhoria da mobilidade urbana devem decorrer da aplicação 

dos instrumentos da Política Nacional de Mobilidade Urbana. Desta forma, o ordenamento jurídico 

brasileiro possui um arcabouço bem estruturado dispondo formas de como elaborar e executar a 

mobilidade nos municípios. 

Nesta senda, a Política Nacional de Mobilidade Urbana trouxe muitos princípios, com destaque 

ao disciplinado no artigo 5°, inciso II “o desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões 

socioeconômicas e ambientais” (BRASIL, 2012). Destarte, o ordenamento trata da sustentabilidade 

como um princípio, sendo este o valor central de uma política, que tem por objetivo a 

operacionalização deste. Para isso, se utiliza de diretrizes, como um norte a ser seguido para a 

execução. 

Como diretrizes, a PNMU preceitua a prioridade dos modos de transportes não motorizados 

sobre os motorizados e dos serviços de transporte público coletivo sobre o transporte individual 

motorizado, mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de pessoas e 

cargas na cidade e incentivo ao desenvolvimento científico-tecnológico e ao uso de energias 

renováveis e menos poluentes (BRASIL, 2012). 

Com o advento da lei, há a obrigatoriedade de observar os princípios, diretrizes e objetivos 

estabelecidos, os quais também orientam a elaboração da ordem jurídica municipal, além de 

procedimentos para que os municípios implementem suas políticas e planejamentos em consonância 

com a União, estados e Distrito Federal (BRASIL, 2013). 

As questões de mobilidade, como já exposto, ao serem tratadas apenas como uma questão de 

acesso físico aos meios de transportes podem ser a origem de muitos dos problemas urbanos 

atualmente detectados. Assim, a forma de planejar as cidades e seus sistemas de circulação tem sido 

revista, resultando em novas estratégias de atuação e na construção de um novo paradigma para a 

mobilidade urbana (COSTA, 2008). 

A ideia de que a mobilidade urbana diz respeito apenas ao acesso físico aos meios de 

transporte foi revista, resultando em novas estratégias e na construção de um novo paradigma sobre 

ela, difundindo o conceito de mobilidade urbana sustentável (CARVALHO. 2016).  

O novo paradigma pode ser conceituado como mobilidade urbana sustentável, sobretudo por 

meio de estudos e pesquisas acadêmicas. Para ser caracterizado como sustentável, o plano de 

Mobilidade Urbana deve ter por objetivos melhorar a acessibilidade, a integração, a eficiência e a 

qualidade dos meios de transporte, e reduzir as emissões e os acidentes (MACHADO; PICCININI, 2018). 
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Hoje, sabe-se que mobilidade urbana é muito mais que transportes. Engloba um todo, sendo 

essencial em todas as atividades diárias e com vários temas que merecem destaque na sociedade, 

como desigualdade social, erradicação da pobreza, fome, educação, igualdade de gênero, entre 

outros. Destarte, a ideia de mobilidade urbana resultou em novas estratégias e na construção de um 

novo paradigma, evoluindo para o conceito de mobilidade urbana sustentável. 

 Para melhor avaliar e entender sobre sustentabilidade é importante estudar sobre os Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável, os ODS, que apresentam objetivos e metas de como implementar o 

desenvolvimento sustentável no Planeta. 

 

3. DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: DA BUSCA PELA CONSTRUÇÃO DE UM CONCEITO AOS 

ESFORÇOS PARA DEFINIR AÇÕES CONCRETAS 

 

3.1 Desenvolvimento sustentável como um conceito ainda em construção 

 

A busca pela qualidade de vida e a satisfação das necessidades humanas, buscando um 

equilíbrio com os recursos naturais e o reconhecimento de sua finitude vem, há muitos anos, 

fomentando debates, políticas públicas e ações para viver em harmonia com o meio ambiente, tanto 

em nível local, nacional, como global. 

O Brasil é um país rico em biodiversidade e recursos naturais. Agora sabe-se que, se não houver 

ações que priorizem sua conservação, as futuras gerações irão enxergar a vida do planeta ainda mais 

comprometida. Para romper este ciclo é necessário um novo modelo de desenvolvimento, afirmam 

cientistas, governantes e líderes de diferentes segmentos sociais.  

Esse desenvolvimento deve ser ambientalmente sustentável no acesso e uso dos recursos 

naturais e na preservação da biodiversidade; ser socialmente sustentável na redução da pobreza e da 

desigualdade e na promoção da justiça social; ser culturalmente sustentável na conservação do 

sistema de valores, práticas e símbolos de identidade, que determinam a integração nacional através 

do tempo; e que seja politicamente sustentável ao aprofundar a democracia e garantir o acesso e a 

participação de todos os setores da sociedade na tomada de decisões (GUIMARÃES; FONTOURA, 

2012). 

Para Boff (2017), sustentabilidade pode ser o conjunto de ações que visam manter a vitalidade 

da natureza com a preservação de seus ecossistemas com todos os elementos físicos, químicos e 

ecológicos, que ensejam a existência e a reprodução da vida, atendimento das necessidades do 

presente sem comprometer as futuras gerações. 
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Já, Álvares et al. (2016), entendem que a sustentabilidade é uma demanda urgente e deve 

estar contida no planejamento público para ter um avanço na construção de cidades mais justas, com 

qualidade de vida. Os Planos devem priorizar o uso do transporte coletivo e a circulação de pedestres, 

o acesso justo ao espaço público, a reestruturação do sistema viário, e ações de combate à segregação 

espacial e de promoção da inclusão social. 

Assim, a sustentabilidade se revela como um princípio, que deve ser alcançado. Todavia, o 

maior desafio é transformar a ordem jurídica com avanços significativos em políticas ambientais, em 

estruturas de mobilidade, que efetivamente acarretem ganhos para a população e promovam cidades 

mais sustentáveis, com mais qualidade de vida e melhores condições de deslocamentos. 

As questões que tangem ao meio ambiente são de ordem global, sendo a ONU (Organização 

das Nações Unidas), um ente com o intuito de promover relações amistosas entre os países e a 

cooperação internacional, para resolver problemas mundiais de caráter econômico, social, cultural e 

humanitário. Suas ações devem orientar o comportamento para o desenvolvimento sustentável, tanto 

dos governos, das empresas e da sociedade. Desde a década passada, vem propondo programas e 

ações na área ambiental. 

A problemática ambiental se destaca no âmbito da governança, ao considerarmos o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado como um direito humano universal. Sendo assim, a gestão deve 

contemplar a participação de diferentes atores. (LORENZETTI; CARRION, 2012). 

O termo governança, na década de 1970, era entendido como governar, e governo como 

processo. Atualmente, é usado com uma abordagem bastante ampla, que difere dos modelos 

hierárquicos tradicionais nos quais as autoridades de estado exercem controle soberano para tratar 

sobre um modo não hierárquico de governo, pelo qual, atores não-estatais e diversos segmentos 

ajudam a criar e implementar políticas públicas (JACOBI; SINESGALI, 2012) 

Historicamente, a primeira reunião com o tema Meio Ambiente foi em 1972, quando a ONU 

convocou a Conferência das Nações Unidas sobre o Ambiente Humano, em Estocolmo (Suécia). O 

primeiro evento sobre as preocupações ambientais trouxe 19 princípios que representam um 

Manifesto Ambiental. Ao abordar a necessidade de “inspirar e guiar os povos do mundo para a 

preservação e a melhoria do ambiente humano”, este Manifesto estabeleceu as bases para a nova 

agenda ambiental do Sistema das Nações Unidas (ONU, 2020).  

Em 1983, foi criada a Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, mais 

conhecida como Comissão Brundtland e, em 1987, esta comissão publicou um relatório inovador, 

“Nosso Futuro Comum”, propondo um conceito de desenvolvimento sustentável em si. Neste 

documento, o desenvolvimento sustentável “é o desenvolvimento que encontra as necessidades 
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atuais sem comprometer a habilidade das futuras gerações de atender suas próprias necessidades” 

(ONU, 2020). 

Os termos sustentabilidade e desenvolvimento sustentável ainda não possuem um consenso 

sobre seu conceito, que se encontra em construção. Todavia, a literatura indica que sustentável tem a 

tarefa de primar pelas soluções à deterioração do sistema ambiental humano, juntamente com a 

sustentabilidade e o desenvolvimento sustentável (FEIL; SCHREIBER, 2015). 

Feil e Schereiber (2015), continuam expondo que a sustentabilidade mensura o nível da 

qualidade deste sistema, com intuito de avaliar o seu grau de distância em relação ao sustentável. Por 

fim, o desenvolvimento sustentável atua com estratégias para aproximar o nível de sustentabilidade 

ao sistema ambiental humano. Destaca-se que os termos podem ter significados distintos, mas 

convergem para um único objetivo. 

Em 1992, foi realizado outro importante evento na cidade do Rio de Janeiro - a II Conferência 

das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento. que ficou conhecida como a Cúpula 

da Terra e Rio-92, na qual foi aprovada a Agenda 21, resultado de duas décadas de trabalho que se 

iniciou em Estocolmo em 1972. 

Esta conferência resultou em uma série de documentos importantes, cujos países signatários 

se comprometeram a incluir em seus planejamentos e políticas maior preocupação com meio 

ambiente, sem deixar de lado o seu crescimento econômico (SANTOS; MEDEIROS, 2020). 

No ano de 2002, a Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável foi realizada em 

Johanesburgo, na África do Sul, visando realizar um balanço das conquistas, desafios e das questões 

que surgiram desde a Cúpula da Terra de 1992. Esta Cúpula visou a implementação da Agenda 21 em 

ações concretas e tangíveis (ONU, 2020). Também ficou conhecida como Rio+10, uma vez que se 

passaram 10 anos da última grande conferência ambiental da ONU. 

No ano de 2012, novamente na cidade do Rio de Janeiro, ocorreu a Conferência das Nações 

Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável, conhecida como Rio+20. Está teve como objetivo a 

renovação do compromisso político com o desenvolvimento sustentável, por meio da avaliação do 

progresso e das lacunas na implementação das decisões adotadas pelas principais cúpulas sobre o 

assunto e do tratamento de temas novos e emergentes (UNCSD, 2012).  

No ano de 2015, ocorreu em Nova York, na sede da ONU, uma nova reunião da Cúpula de 

Desenvolvimento Sustentável. Nesse encontro, todos os países da ONU definiram os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) como parte de uma nova agenda de desenvolvimento sustentável 

que deve finalizar o trabalho dos Objetivos do Desenvolvimento do Milênio (ODM) e não deixar 

ninguém para trás. Com prazo para 2030, mas com o trabalho começando desde já, essa agenda ficou 

conhecida como a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável.  
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Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável expandem os Objetivos de Desenvolvimento do 

Milênio, que foram definidos em 2000 com a meta de serem atingidos até 2015. Os 8 Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio, adotados em 2000, foram: ODM 1 - Acabar com a fome e a miséria; ODM 

2 - Educação básica de qualidade para todos; ODM 3 - Igualdade entre os sexos e valorização da 

mulher; ODM 4 - Reduzir a mortalidade infantil; ODM 5 - Melhorar a saúde das gestantes; ODM 6 - 

Combater a AIDS, a malária e outras doenças; ODM 7 - Qualidade de vida e respeito ao meio ambiente; 

ODM 8 - Todo mundo trabalhando pelo desenvolvimento. 

Todavia, não foram atingidos. Por isso, em 2015, foram criados os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável, tendo um número maior de países signatários, incluindo o Brasil. 

 

3.2 Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e a necessidade de uma agenda municipal 

 

O Brasil, no ano de 2015, adotou a Agenda 2030, composta por 17 Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 169 metas de ação global para alcançar até 2030. Guiados por 

esses objetivos e metas, espera-se que os municípios incorporem em suas políticas, programas e 

planos de governo. Uma das formas de implementar os ODS nas cidades é prevendo, nos Planos de 

Mobilidade Urbana, os meios de se alcançar os seus objetivos. 

A Agenda 2030, vem como um plano de ação para as pessoas, para o planeta e para a 

prosperidade. Destaca que o empenho é alcançar o desenvolvimento sustentável em suas três 

dimensões: econômica, social e ambiental. Outrossim, no preâmbulo expõem que estão determinados 

a tomar as medidas ousadas e transformadoras que são urgentemente necessárias para direcionar o 

mundo para um caminho sustentável e resiliente (AGENDA 2030, 2015).  

A decisão de se lançar um processo para a definição de um conjunto de ODS foi feita pelos 

Estados Membros das Nações Unidas na Conferência de Desenvolvimento Sustentável (Rio+20), 

realizada na cidade do Rio de Janeiro em junho de 2012 (PNUD, 2016). 

A Agenda 2030 é uma agenda para o desenvolvimento que foca em não deixar ninguém para 

trás, trazendo mais conscientização, pois é centrada em um enfoque de direitos humanos, buscando 

ações de sensibilização e de diálogo com a sociedade civil, tomadores de decisões que podem levar 

informações sobre a agenda. 

Os objetivos e as metas contidos na Agenda 2030, são guias não só para os governos, mas para 

sociedades, empresas e pelo setor acadêmico buscando direcionar o mundo para um caminho 

sustentável. Assim, a avaliação da implementação de políticas públicas com base neles é fundamental 

para verificar se todos estão nesse caminho. 
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Os 17 objetivos a serem alcançados são: ODS 1 (Erradicação da Pobreza); ODS 2 (Fome Zero e 

Agricultura Sustentável; ODS 3 (Saúde e Bem-estar); ODS 4 (Educação de qualidade) ODS 5 (Igualdade 

de gênero); ODS 6 (Água Potável e Saneamento); ODS 7 (Energia Limpa e Acessível); ODS 8 (Trabalho 

Decente e Crescimento Econômico); ODS 9 (Indústria, Inovação e Infraestrutura); ODS 10 (Redução das 

Desigualdades); ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis); ODS 12 (Consumo e produção 

sustentáveis); ODS 13 (Ação Contra a Mudança Global do Clima); ODS 14 (Vida na Água); ODS 15 (Vida 

Terrestre); ODS 16 (Paz, Justiça e Instituições Eficazes); ODS 17 (Parcerias e meio de implementação) 

(ONU, 2015). 

Pontua-se que esses objetivos necessitaram de adequação à realidade brasileira, em 

cumprimento às prioridades do Brasil, considerando as estratégias, planos e programas nacionais e os 

desafios do país. Todavia, buscou-se manter a abrangência e a ambição da proposta original. De acordo 

com o IPEA, 

 

As características e especificidades da nação brasileira são tantas que, muitas 

vezes, não se veem representadas de maneira satisfatória em acordos 

globais. Em alguns casos, o Brasil já alcançou as metas estabelecidas; em 

outros, essas referem-se a problemas que não são observados internamente, 

ou não contemplam questões de grande relevância para o país (IPEA, 2018). 

 

Destarte, percebe-se o movimento de não apenas tentar implementar os ODS, mas que estes 

também consigam ser alcançados levando em consideração as multiplicidades brasileiras. Descendo 

às esferas federativas, os municípios ainda podem apresentar dificuldades em relação aos temas 

propostos nos objetivos, principalmente os de pequeno porte, que apresentam dificuldades 

financeiras e falta de recursos humanos. 

Como se percebe já houve e ainda há o movimento de adequação dessas metas e objetivos, e 

salienta-se que cada ente federativo pode se debruçar e analisar, pensar e implementar estratégias 

ligadas diretamente às suas realidades.  

 

4. OS PLANOS DE MOBILIDADE URBANA: UM POTENCIAL INSTRUMENTO DE 

IMPLEMENTAÇÃO DOS ODS NA ESFERA LOCAL 
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A mobilidade urbana é sustentável quando visa minimizar e mitigar os impactos ambientais e 

quando há o acesso universal de toda a população à cidade e oportunidades, contribuindo-se para o 

desenvolvimento econômico e social (BANISTER, 2008; GOMIDE E GALINDO, 2013). 

Os problemas de mobilidade urbana são multidimensionais e envolvem questões complexas 

do cotidiano, bem como aspectos ligados ao planejamento físico e organização das cidades. Esses 

fatores possuem influência direta sobre a sustentabilidade das cidades. No que se refere à relação 

entre mobilidade e sustentabilidade urbana, as cidades que implementam políticas de mobilidade 

sustentável garantem maior dinamismo das funções urbanas, maior e melhor circulação de pessoas e 

mercadorias (COSTA, 2018). 

Com a elaboração do Plano de Mobilidade Urbana busca-se consolidar um novo conceito de 

planejamento da mobilidade, que deve ser incorporado pelos municípios. Esses planos devem levar 

em consideração a mobilidade sustentável, lembrando que não se trata apenas de transportes. Trata-

se de políticas de transporte e circulação que visam proporcionar o acesso ao espaço urbano, bem 

como a integração entre as questões econômicas e ambientais na tomada de decisão e a necessidade 

de maior participação e engajamento dos cidadãos nos processos políticos (COSTA,2018). 

Não faltam diretrizes e instrumentos no sistema jurídico-político brasileiro, ainda afinado com 

as discussões internacionais, para prover as cidades com o mínimo necessário para a construção da 

sustentabilidade urbana. Entretanto, há muito mais a fazer para tornar as cidades brasileiras 

socialmente inclusivas, ambientalmente equilibradas, economicamente produtivas, culturalmente 

diversas e politicamente participativas. As universidades não só podem como devem atuar em favor 

da sustentabilidade urbana, fomentando o desenvolvimento de soluções sustentáveis para as cidades 

por meio da inter/transdisciplinaridade e integração de saberes (SOTTO, et al, 2019). 

Nesta direção, a Agenda 2030 consolida o que há de mais avançado em sustentabilidade, 

fixando 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e trazendo discussões e ações 

internacionais em pauta. Assim, os municípios podem elaborar seus normativos em consonância com 

ações globais. 

A implementação da Agenda 2030, ao mesmo tempo, representa um desafio e uma 

oportunidade para as cidades brasileiras, para correção de injustiças econômicas, sociais e ambientais, 

se valendo da incorporação de estratégias de mitigação, adaptação e resiliência, ao planejamento 

urbano, com participação popular e parâmetros de governança (SOTTO, et al, 2019). 

Ademais, a mobilidade urbana se caracteriza como tema transversal em todos os ODS, por ser 

um tema abrangente. Por isso, é um tema de extrema importância pois amplia a visualização dos 

impactos e qualifica os debates de integração dos objetivos e metas. Ainda, a Mobilidade Urbana 
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constitui uma das principais demandas brasileiras e, sendo o município mais perto do cidadão, é por 

ele que se deve começar. 

 

5. CONCLUSÕES 

 

O presente estudo procurou estabelecer uma relação positiva entre Mobilidade Urbana, 

através dos planos municipais, e a sustentabilidade, aqui operacionalizada nos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável, da Agenda 2030. 

O processo de urbanização rápido e desenfreado gerou problemas sociais, infraestruturais e 

ambientais. Para tanto, é necessário um planejamento urbano que influencie em saúde, qualidade de 

vida, lazer e educação ambiental. Uma forma de planejamento são os Planos de Mobilidade Urbana, 

instrumento da Política Nacional de Mobilidade Urbana. A implantação dessa política significa o 

planejamento de uma cidade com melhores deslocamentos e infraestrutura e mais sustentabilidade. 

A política de desenvolvimento urbano é executada pelo poder público municipal, devendo 

ordenar o desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes, 

conforme diretrizes gerais fixadas em lei.  

O município, sendo responsável pelo planejamento, deve pensar não apenas em como ocupar 

o solo e estabelecer regras de construções. Também deve se preocupar com o ordenamento da cidade, 

livre acesso a bens e serviços, uma melhor distribuição das pessoas no território, buscando um 

ambiente harmônico e equilibrado.  

O planejamento público de mobilidade diz respeito à organização e os usos das cidades e como 

as pessoas e bens se deslocam para o que a cidade oferece. É de extrema importância o planejamento 

de cidades que atendam às necessidades da população, os melhores acessos a bens, a locais de 

emprego, a educação, saúde.  

A agenda 2030, através dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, se revela um guia 

para a sustentabilidade, na medida que propõe metas, indicadores e formas de alcance. Ela busca o 

alinhamento e a simetria de políticas públicas em todos os países e entre as entidades federativas. 

É imprescindível que cada entidade federativa traduza essas metas e objetivos para um plano 

de metas de gestão pública local. Assim, guiados por esses objetivos e metas, espera-se que os 

municípios os incorporem em suas políticas, programas e planos de governo e assim, municipalizem a 

agenda, visando a efetiva execução dela. 

Por isso, cada município deve buscar implementar políticas públicas em desenvolvimento 

sustentável e mobilidade urbana. As cidades têm, por meio do Plano de Mobilidade Urbana, um 

instrumento efetivo de implantação, que deve ser usado, além das metas e objetivos sobre 
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sustentabilidade. Os ODS possuem muitas metas que estão diretamente ligadas a Mobilidade Urbana, 

por isso, a importância de implementá-las. 
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A sociedade que não é capaz de 

respeitar efetivamente suas próprias 

leis de trânsito não chega a ser uma 

sociedade de seres humanos livres 

(Cícero, 1995, p. 206). 

 

1. INTRODUÇÃO  

Este capítulo apresenta uma reflexão 

acerca de uma das alterações que recebeu 

destaque dentre as patrocinadas pela sanção 

da Lei 14.071/2020 (BRASIL, 2020), oriunda do 

Projeto de Lei 3.267/2019 de autoria do Poder 

Executivo, que é a possibilidade no aumento do 

limite de pontos na Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) para a instauração de 

Processo de Suspensão do Direito de Dirigir 

(PSDD). O Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 

(BRASIL, 2020), em vigor desde 1998, passou, 

em 2020, pela trigésima nona alteração desde 

a sua promulgação em 1997. Ao longo de seus 

22 anos em vigor, a modificação posta pela Lei 

14.071/2020, em vigência desde abril de 2021, 

trata do conjunto mais profundo de alterações 

do CTB, ao todo são 57 alterações. 

O aumento do limite de pontos na CNH para a 

instauração do PSDD, uma vez que “autoriza” 

os condutores a praticarem um número maior 

de infrações antes de correrem o risco de 

verem suspenso o direito de dirigir, representa 

um avanço ou retrocesso do ponto de vista da 

segurança viária? Essa mudança contribuiu 

para que a sociedade se tornasse mais pacífica, 

com cidades mais seguras e sustentáveis? As 

instituições se mostram mais eficazes e 

responsáveis com este tipo de medida? Busca-

se responder a estas questões a partir dos 

Objetivos para o Desenvolvimento Sustentável 

(ODS) 11 e 16, da Agenda 2030 da Organização 

das Nações Unidas (ONU). O ODS 11 aborda o 

tema cidades sustentáveis e seguras e o ODS 16 

a importância de instituições eficazes, justas e 

inclusivas. Entende-se que quase todos os 17 

ODS possuem aspectos relacionados ao 

trânsito, por isso, o ODS 3, que trata de saúde 

e bem-estar, também foi considerado. 
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2. ESPAÇO PÚBLICO, INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E SEGURANÇA VIÁRIA 

A sustentabilidade da vida nas cidades implica planejamento de espaços públicos inclusivos e 

seguros, bem como, instituições eficazes, responsáveis e justas. Do ponto de vista das relações sociais 

no uso do espaço público percebe-se que em muitas cidades brasileiras há intolerância em relação ao 

outro, pouca urbanidade e desrespeito às leis comuns. No trânsito essas dimensões adquirem uma 

perspectiva agravada, pois implicam muitas vezes na perda de vidas, entre outros impactos negativos. 

Esta seção aborda a noção de espaço público e a cultura da desobediência às leis no trânsito, as 

instituições públicas e a segurança viária. 

 

2.1 Trânsito e a cultura da desobediência no Brasil  

No Brasil, há leis que ‘não pegam’, ou melhor, leis que devem ser acatadas, mas, 

paradoxalmente, não precisam ser cumpridas. Segundo Buarque de Holanda (1995), personalismo, 

frouxidão das instituições e baixa coesão social caracterizaram a formação da sociedade brasileira. 

Nesse sentido, o autor analisa que a ausência do princípio de hierarquia e a exaltação do prestígio 

pessoal, com a defesa de privilégios foi uma característica herdada da metrópole e teve grande 

impacto na colônia, fazendo com que a nobreza defendesse o mérito e o êxito pessoal.  

A herança aristocrática remete a um cenário no qual as pessoas não eram iguais à medida que 

se diferenciavam umas das outras. No aspecto legal, inclusive. Exemplo: se a pessoa a ser julgada fosse 

um padre seria julgado pelas leis da igreja; fosse nobre pelas leis da nobreza; um plebeu pelas leis da 

plebe. Imperioso, ainda, sublinhar o agravo da existência paralela da aristocracia com a escravidão. 

Ninguém quer ser comum em uma sociedade que carrega ao mesmo tempo uma forte herança 

aristocrática e escravocrata. Acatar as regras, de modo geral, no Brasil, traduz-se em inferioridade, 

pois, na lógica aristocrática são os escravos os que obedecem às regras. Este comportamento próprio 

da aristocracia no final do século XIX, defronta-se com a República e seu caráter igualitário.  

Olhando para o Brasil contemporâneo, DaMatta (2010) analisa que a “bússola social” brasileira 

mede quem está em cima e quem está embaixo. Segundo o autor, essa bússola não apontou para uma 

modernidade democrática liberal. Ninguém quer ser comum em uma sociedade com viés aristocrático, 

ainda que no Brasil esteja instituída a democracia igualitária com direitos e deveres iguais perante a 

lei. O trânsito é um sistema complexo que precisa incluir todos da mesma forma nas mesmas regras, 

primando, portanto, pela igualdade expressada na gênese republicana. Isto significa que no contexto 

do trânsito há uma igualdade obrigatória, legal. No entanto, temos uma sociedade que despreza o 

caráter igualitário nas relações sociais. Ou seja, é na confusão de valores sociais que, por exemplo, 

indivíduos e automóveis confundem-se no gozo da prioridade. Essa relação com o automóvel, aliada à 
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necessidade de diferenciação característica do brasileiro, inclusive dentro das mesmas classes sociais, 

acaba sendo um elemento a mais na complexa teia de relações no espaço público.  

Agregado ao esforço para as diferenciações sociais há ainda, na perspectiva de DaMatta 

(2010), uma “instituição social” denominada ‘malandragem’, uma forma de navegação social 

tipicamente brasileira na qual se rompe com a lei, mas, paradoxalmente, não se rompe, pois através 

da criação de situações de ambiguidade surge uma “autorização”, ainda que implícita, para driblar o 

conjunto de regras, ato contínuo, burlar a lei. Essa malandragem é socialmente aceita e, juntamente 

com o ‘jeitinho’ e o ‘você sabe com quem está falando?’, consolida a transgressão à brasileira segundo 

o autor.  

2.2 O papel das instituições e a segurança viária  

O trânsito seguro é direito e dever de todos. Compõe os direitos fundamentais juntamente 

com os direitos econômicos, sociais e culturais. No entanto, é necessário ser assumido pela sociedade 

brasileira como dispositivo de proteção à vida. O estado moderno se funda na garantia de um contrato 

social, mas este não se sustenta meramente através da existência das normas, do ordenamento 

jurídico, mas, também pela política, uma vez que as leis são oriundas da vontade dos legisladores e 

dos agentes políticos. Portanto, o aprimoramento da coexistência é oriundo da ação política e legal, 

pois tais ações controlam os aspectos territoriais e regulam o convívio entre os mais diversos grupos 

sociais. Buscando compreender como se dá, na prática, a dinâmica do espaço urbano, Gomes (2006) 

estabelece duas matrizes diferentes, entretanto homogêneas, que ajudam a pensar as dinâmicas de 

ocupação do espaço de circulação, uma vez que este é regido por normas e regras: o “nomoespaço” e 

o “genoespaço”, sendo o primeiro aquele que expressa a relação contratualista da sociedade. 

 

Esse tipo de espaço é a base que funda uma sociedade de contrato. O 

nomoespaço é assim uma condição necessária para que se configure a ideia 

de um pacto social do tipo contratual. Diferentes pactos dão origem a 

diferentes composições espaciais (GOMES, 2006. p.40).  

 

Supostamente, tanto a cidadania quanto a segurança implicam o princípio da igualdade, e 

estão subordinadas ao cumprimento das normas e leis. Entretanto, desta hipótese deriva uma 

complexidade maior, pois, no campo pragmático, dentre os mais diversos grupos sociais existem os 

que possuem prerrogativas diferenciadas à medida que criam normas (legislam) conforme seus 

desejos, vontades e interesses. DaMatta (2017) lança mão de dois mecanismos de reação contra a 

igualdade arraigados na cultura brasileira, o “jeitinho” e o “você sabe com quem está falando?”. Ambos 
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servem como uma espécie de licença para transgredir, embora a “lei” do socialmente mais poderoso 

não deva ser aceita no contexto republicano, principalmente, no trânsito, espaço igualitário e 

contratualista. Assim, percebe-se que os conflitos na circulação são mais profundos, pois algumas 

peculiaridades nas interações sociais, de modo geral, não contribuem para o caráter igualitário, e, 

consequentemente, conduzem para o desrespeito às regras, ainda que estas estejam consolidadas no 

ordenamento jurídico, isto é, ainda que sejam leis (GOMES, 2006). Mas qual a relação entre esse 

ordenamento jurídico e a segurança viária? 

A Constituição de 1988 assegura o direito à vida e à segurança em sentidos amplos, incluindo 

implicitamente a segurança viária. Em 2014, por meio da Emenda Constitucional 82, esse conteúdo 

ganha sentido específico. No Capítulo III, que trata da segurança pública, no Art. 144, § 10, consta: “A 

segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

seu patrimônio nas vias públicas”, designando ao estado em suas esferas de poder responsabilidades 

acerca do tema. A partir do texto constitucional é razoável dizer que a segurança viária pode ser 

definida como um conjunto de técnicas que promovem melhorias com o objetivo de mitigar o risco de 

conflitos e acidentes nas vias, diminuindo assim, lesões e mortes. Isto significa que as instituições 

públicas devem prezar pelo direito à vida e pela incolumidade das pessoas.  

Portanto, a segurança viária precisa ser um objetivo constantemente perseguido pela 

sociedade, capitaneado pelo poder público no exercício de seu dever constitucional e alicerçado no 

conjunto de ações denominado ‘trinômio do trânsito’: Engenharia, Esforço Legal e Educação. A 

participação igualmente proporcional dos elementos do “trinômio do trânsito” é fundamental e deve 

estar no mesmo patamar, em conexão, sem subordinação, pois há eficiência das leis no contexto da 

segurança na mesma proporção em que são eficientes a educação e a engenharia, desde que aplicadas 

em conjunto.  

Entretanto, no Brasil todos os anos cerca de 35 mil pessoas perdem a vida devido a acidentes 

de trânsito, e outras 300 mil ficam permanentemente lesionadas. Segundo dados do Ministério da 

Saúde, os motociclistas são as principais vítimas, sendo as mortes por atropelamento responsáveis 

pela maior parte dos óbitos envolvendo pessoas com mais de 70 anos. (DATASUS, 2022). Diante desses 

números, torna-se crucial que as instituições sejam mais eficazes do ponto de vista político, técnico, 

normativo e educador, sem deixar de lado o caráter fiscalizador e coercitivo, pois a coerção assume 

papel de extrema importância no caráter preventivo às infrações de modo geral, e, no contexto do 

trânsito, não é diferente.  

Todavia, o poder coercitivo do estado não deve ser resumido ao esforço legal, pois este é mais 

amplo, abarcando a criação da lei, o processo legislativo, o trabalho dos agentes de fiscalização e o 

Poder Judiciário. Neste sentido, a educação também é determinante, uma vez que a sociedade 
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brasileira se relaciona com as regras e a lei de maneira não recomendada numa República. Porém, 

como o descumprimento não é total, e sim, parcial, sobretudo ambíguo, seja das regras, seja do 

ordenamento jurídico, essa conduta social, ainda que confusa, é suficiente para garantir a 

continuidade da República.  

Em âmbito internacional, a ONU já lançou duas Décadas de Ação pela Segurança no Trânsito 

(ONU BRASIL, 2021). Na última, em 2021, reforçou-se a necessidade da redução em 50% no número 

de mortes no trânsito. Essas iniciativas globais voltadas à segurança viária desempenham um papel 

crucial na melhoria dos padrões de segurança ao redor do mundo e buscam estabelecer metas 

ambiciosas para a redução de acidentes e mortes no trânsito, visando criar um ambiente mais seguro 

para todos os usuários das vias. No contexto deste capítulo, a compreensão da relevância dessas ações 

globais se torna essencial, uma vez que a segurança viária é um componente integral da 

sustentabilidade urbana, pois impacta diretamente a qualidade de vida dos cidadãos e a eficiência dos 

sistemas de transportes. 

Sendo o Brasil signatário dessas iniciativas globais, inclusive da Agenda 2030, é evidente a 

necessidade de o país contribuir ativamente para atingir as metas estabelecidas. Ao alinhar suas 

políticas de trânsito com os objetivos internacionais, o Brasil reconhece a importância de adotar 

práticas mais seguras e sustentáveis em suas estradas e cidades. Aí reside a importância de 

proposições como a Lei 14.071/2020 para a qualidade das relações sociais e a segurança viária, uma 

vez que permitiu aos condutores acumularem um número maior de infrações antes de correrem o 

risco de terem suspenso o direito de dirigir.  

 

3. METODOLOGIA DO ESTUDO 

 
Este estudo comparativo, de caráter exploratório e abordagem quantitativa, apresenta um 

paralelo do número e tipos de infrações cometidas entre os anos de 2021 e 2022 no estado do Rio 

Grande do Sul como forma de avaliar o impacto da Nova Regra, Lei 14.071/2020 no número de 

infrações por natureza: leve, média, grave e gravíssima. Para a análise foi comparado o número de 

condutores, remunerados inclusive, que tiveram o direito de dirigir suspenso em 2019, isto é, nas 

regras vigentes naquele ano, em relação a esse direito frente à Nova Regra concernentes à pontuação 

se esta fosse vigente no mesmo ano.  Todos os dados analisados foram obtidos junto ao banco de 

dados do Departamento de Estatística do DETRAN/RS (DETRAN, 2022).  
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4. RESULTADOS E ANÁLISE 

 
A seguir são apresentados os dados e as análises produzidas. Primeiro, analisa-se 

comparativamente o número de PSDDs efetivamente instaurados através da lei vigente em 2019 com 

o número de PSDDs que, hipoteticamente, teriam sido instaurados caso as regras da Lei 14.071/2020 

fossem vigentes em 2019. Também são apresentados os dados de infrações cometidas entre os anos 

2021 e 2022, buscando compreender o impacto que a alteração da regra trouxe no que concerne à 

quantidade e tipo de infrações, bem como, compreender a motivação governamental para a ampliação 

no número de pontos na CNH. 

4.1 Pontuação para a Suspensão do Direito de Dirigir numa Perspectiva Comparativa  

 A Suspensão do Direito de Dirigir (SDD) está prevista no Art. 256 do CTB, sendo que o Art. 261 

ordena ao longo de seus 11 incisos, na redação dada pela Lei nº 13.281/2016, os casos em que haverá 

a instauração do PSDD. O condutor que exerce atividade remunerada poderá optar por participar de 

curso de reciclagem de forma preventiva sempre que, no período de 1(um) ano, atingir 14 pontos. A 

Lei 14.071/2020 cria uma gradação de pontuação, aplicando-se diferentes critérios dentre os 

infratores que somarem 20, 30 e 40 pontos. O Quadro 1 apresenta um comparativo entre as 

legislações. 

Quadro 1. Mudanças trazidas pela Lei 14.071/2020, novas regras para infrações lavradas a partir de 12 

de abril de 2021. 

Antes Depois 

20 pontos, no período de 12 meses 

(independentemente da gravidade das 

infrações) 

20 pontos, no período de 12 meses, com duas ou mais 

infrações gravíssimas 

30 pontos, no período de 12 meses, com uma infração 

gravíssima 

40 pontos, no período de 12 meses, sem nenhuma 

infração gravíssima 

* 40 pontos, no período de 12 meses, para condutor 

que exerce atividade remunerada, independentemente 

da natureza das infrações 

Fonte: DETRAN/RS (2022) 
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Conforme interpretação do novo texto, a CNH é suspensa quando o condutor atingir 40 pontos 

em seu prontuário e não tiver nenhuma infração gravíssima; 30 pontos para aqueles que possuírem 

uma infração gravíssima; 20 pontos para quem tiver duas ou mais infrações gravíssimas. Os motoristas 

profissionais terão a CNH suspensa ao atingir 40 pontos, independentemente do tipo de infração. 

Quando atingirem 30 pontos podem realizar o curso preventivo de reciclagem que zera a pontuação.  

4.2 Infratores com PSDD antes e depois da Lei 14.071/2020   

 

O órgão executivo de trânsito do estado do Rio Grande do Sul (DETRAN/RS), através de seu 

Departamento de Estatística, desprendeu esforços para comparar o número de instaurações de PSDDs 

efetivamente instaurados através da lei vigente em 2019 com o número de PSDDs que, 

hipoteticamente, teriam sido instaurados caso as regras da Lei 14.071/2020 fossem vigentes no ano 

base da comparação, ou seja, 2019. Com base nesses dados, nesta seção será discutido o impacto 

quantitativo que a alteração trouxe no contexto do trânsito no estado, especialmente no que diz 

respeito ao número de instaurações de PSDD’s. 

É importante destacar que a regra antiga não previa tratamento diferenciado – gradação – no 

que tange ao número de pontos. Portanto, nessa regra, o número de PSDD’s instaurados ocorria com 

o mesmo critério na soma de pontuação no período de 12 meses. Isto significava que um PSDD quando 

instaurado em virtude de pontuação, esta não podia ser inferior a 20(vinte) pontos. Igualmente, ganha 

relevância o fato de que estão contidas nos números que permeiam o levantamento as situações em 

que a lei prevê, em face de certas infrações, a suspensão automática do Direito de Dirigir. Entretanto, 

através do documento estatístico obtido, não é possível determinar qual é o tamanho desta parcela 

de condutores, visto que o DETRAN/RS não a especificou. Portanto, uma hipótese é que esta parcela 

de condutores não apresentou significância numérica que a fizesse merecer análise diferenciada. Na 

Tabela 1 pode-se visualizar o impacto quantitativo da instauração de PSDD no estado, caso a regra que 

entrou em vigor em abril de 2021 estivesse vigente em 2019. 

Percebe-se que a quantidade de PSDD’s instaurados cairia de 22.091 para 13.130 gerando 

queda de 59,44%, ou seja, resultando diferença de 8.961 PSDD’s. A Tabela 2 apresenta a comparação 

dos dados quando aplicadas as duas regras, nos casos de 40 (quarenta) pontos ou mais, para 

condutores que não possuem infrações gravíssimas no período de um ano.   

 

Tabela 1: Processos de suspensão abertos na regra vigente e os que seriam abertos com a Nova Regra 

se vigente em 2019, consolidados em 2020. 
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Mês 
Regra Vigente em 

2019 

Nova Regra 

 Lei 

14.071/2020 

Variação dos Processos Mantidos com a 

Nova Regra (%) 

Janeiro 1.879 1.266 -67,38 

Fevereiro 1.559 990 -63,50 

Março 1.432 963 -67,25 

Abril 1.519 904 -59,51 

Maio 1.009 671 -66,50 

Junho 2.000 1.225 -61,25 

Julho 2.000 1.105 -55,25 

Agosto 1.999 1.074 -53,73 

Setembro 2.850 1.698 -59,58 

Outubro 2.000 1.014 -50,70 

Novembro 2.000 1.121 -56,05 

Dezembro 1.844 1.099 -59,60 

Total 22.091 13.130 -59,44 

Fonte: Adaptado de DETRAN/RS (2020) 
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Tabela 2: Processos de suspensão instaurados em 2019 comparados com os que seriam instituídos 

com a Nova Regra nos casos de 40 pontos ou mais para condutores que não possuem infrações 

gravíssimas em 2019. 

Mês 
Regra Vigente 

em 2019 

Nova Regra 

 Lei 

14.071/2020 

Processos Mantidos com a Nova Regra em 

Relação à Regra Vigente em 2019 (%) 

Janeiro 1.879 7 0,37 

Fevereiro 1.559 5 0,32 

Março 1.432 6 0,42 

Abril 1.519 1 0,07 

Maio 1.009 4 0,40 

Junho 2.000 8 0,40 

Julho 2.000 4 0,20 

Agosto 1.999 7 0,35 

Setembro 2.850 13 0,46 

Outubro 2.000 7 0,35 

Novembro 2.000 3 0,15 

Dezembro 1.844 5 0,27 

Total 22.091 70 0,32 

Fonte: Adaptado de DETRAN/RS (2020) 

Nos casos de condutores com 40 pontos ou mais, e que não possuem infrações gravíssimas no 

período de um ano, o número de PSDD’s instaurados cairia de 22.091 para 70, gerando uma queda de 

99,68%. Ou seja, seriam 22.021 menos processos instaurados. A Tabela 3 apresenta a comparação 

entre as regras, nos casos de 30 pontos ou mais, para condutores que possuem 1(uma) infração 

gravíssima no período de um ano. Neste caso, o número de PSDD’s instaurados cairia de 22.091 para 

220, gerando uma queda de 99%. Isto significa dizer que seriam 21.871 menos processos instaurados.  
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Tabela 3: Processos de suspensão abertos na regra vigente e os que seriam abertos com a Nova Regra 

nos casos de 30 pontos ou mais para condutores que possuem 1(uma) infração gravíssima no período 

de um ano em 2019. 

Mês 
Regra Vigente 

em 2019 

Nova Regra 

 Lei 

14.071/2020 

Processos Mantidos com a Nova Regra em 

Relação à Regra Vigente em 2019 (%) 

Janeiro 1.879 13 0,69 

Fevereiro 1.559 20 1,28 

Março 1.432 12 0,84 

Abril 1.519 6 0,39 

Maio 1.009 11 1,09 

Junho 2.000 29 1,45 

Julho 2.000 12 0,60 

Agosto 1.999 19 0,95 

Setembro 2.850 34 1,19 

Outubro 2.000 30 1,50 

Novembro 2.000 19 0,95 

Dezembro 1.844 15 0,81 

Total 22.091 220 1,00 

Fonte: Adaptado de DETRAN/RS (2020) 

A Tabela 4 apresenta a comparação entre as regras, nos casos de 20 pontos ou mais para 

condutores que possuem duas ou mais infrações gravíssimas no período de um ano. Nos casos destes 

condutores, o número de PSDD’s instaurados cairia de 22.091 para 12.714 gerando uma queda de 

42,45%. Em outros termos seriam 9.377 menos processos instaurados.  
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Tabela 4: Processos de suspensão abertos na regra vigente e os que seriam abertos com a nova regra 

nos casos de 20 pontos ou mais para condutores que possuem duas ou mais infrações gravíssimas no 

período de um ano em 2019. 

Mês 
Regra Vigente em 

2019 

Nova Regra 

 Lei 

14.071/2020 

Variação dos Processos Mantidos com a 

Nova Regra (%) 

Janeiro 1.879 1.235 -65,73 

Fevereiro 1.559 954 -61,19 

Março 1.432 940 -65,64 

Abril 1.519 895 -58,92 

Maio 1.009 649 -64,32 

Junho 2.000 1.173 -58,65 

Julho 2.000 1.084 -54,20 

Agosto 1.999 1.041 -52,08 

Setembro 2.850 1.620 -53,84 

Outubro 2.000 965 -48,25 

Novembro 2.000 1.090 -54,50 

Dezembro 1.844 1.068 -57,92 

Total 22.091 12.714 -57,55 

Fonte: Adaptado de DETRAN/RS (2020) 

A Tabela 5 apresenta a comparação entre as regras nos casos de 20 pontos ou mais para 

condutores que exercem atividade remunerada. É imperioso destacar que, já na regra antiga, este 

gozava de privilégio, uma vez que podia optar por participar de curso preventivo de reciclagem. Pode-

se observar que os números de PSDD’s desta parcela dos condutores é menor do que a dos condutores 

não remunerados os quais não possuem este privilégio.  
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Tabela 5: Processos de suspensão abertos na regra vigente e os que seriam abertos com a nova regra 

nos casos de condutores remunerados em 2019. 

Mês 
Regra Vigente 

em 2019 

Nova Regra 

 Lei 

14.071/2020 

Processos Mantidos com a Nova Regra em 

Relação à Regra Antiga (%) 

Janeiro 448 11 2,46 

Fevereiro 445 11 2,47 

Março 359 5 1,39 

Abril 394 2 0,51 

Maio 255 7 2,75 

Junho 473 15 3,17 

Julho 492 5 1,02 

Agosto 497 7 1,41 

Setembro 686 31 4,52 

Outubro 500 12 2,40 

Novembro 487 9 1,85 

Dezembro 478 11 2,30 

Total 5.514 126 2,29 

Fonte: Adaptado de DETRAN/RS (2020) 

Nos casos de condutores que exercem atividade remunerada junto ao veículo, o número de 

PSDD’s instaurados cairia de 5.514 para 126, gerando uma queda de 97,71%. Em outros termos seriam 

5.388 processos a menos instaurados. A Tabela 6 apresenta, em formato sintético, os dados 

observados e apresentados acima através de tópicos, possibilitando, assim, uma melhor visão dos 

impactos percentuais.   

 Importante lembrar que a regra antiga não previa tratamento diferenciado em relação 

ao número de pontos. Portanto, nela, o PSDD era instaurado por infrações que determinavam a 

suspensão direta ou com a soma de 20 pontos ou mais, justificando o porquê do número de 

‘Situações/Eventos’ repete-se o consolidado nas variações da Nova Regra. Assim, pode-se diferenciar 

apenas a ‘Situação/Evento’ PSDD’s - Condutores que Exercem Atividade Remunerada, sendo que este 

está contido no número consolidado.   
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Tabela 6:  Comparação dos Números de PSDD’s por ‘Situações/Eventos’ em 2019 

Situações/Eventos Regra Vigente 

em 2019 

Nova Regra 

 Lei 

14.071/2020 

Variação 

(%) 

Variação 

(números 

absolutos) 

PSDD’s - (Consolidado – todas as’ 

Situações/Eventos’) 
22.091 13.130 -59,44 -8.961 

PSDD’s c/ 40 Pontos ou mais, s/ 

Infrações Gravíssimas 
22.091 70 -99,68 -22.021 

PSDD’s 30 Pontos ou mais, c/ 1 

Infração Gravíssima 
22.091 220 -99,00 -21.871 

PSDD’s 20 Pontos ou mais, c/ + de 

2 Infrações Gravíssimas 
22.091 12.714 -42,45 -9.377 

PSDD’s - Condutores que Exercem 

Atividade Remunerada 
5.514 126 -97,71 -5.388 

Fonte: Adaptado de DETRAN/RS (2020) 

4.3 Comparativo do número de infrações entre 2021 e 2022  

 
Quando analisado o número de infrações cometidas no estado do Rio Grande do Sul entre os 

anos de 2021 e 2022, percebe-se na Tabela 7 que a alteração na regra implicou na diminuição do 

cometimento de infrações gravíssimas e leves, estas últimas de forma mais significativa representando 

um número cerca de 30% menor.  Já em relação às infrações graves e médias, constata-se um 

aumento, especialmente no número de infrações médias. 
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Tabela 7:  Infrações por Natureza entre os anos de 2021 e 2022  

Natureza 2021 2022 Variação (%) 

Gravíssima 801.673 796.177 - 0,68 

Grave 730.096 749.404 2,64 

Média 1.279.286 1.447.513 13,15 

Leve 12.503 8.789 -29,70 

Fonte: Adaptado de DETRAN/RS (2023) 

Assim, a comparação dos números de infrações por natureza revela que o primeiro ano de 

vigência da Lei 14.071/2020 indica tendência de queda no número de cometimento de infrações de 

natureza gravíssima no estado do Rio Grande do Sul. O dado infere que, possivelmente, essa vem se 

tornando a principal preocupação do condutor infrator, uma vez que a ausência de infração gravíssima 

no prontuário traduz-se em espaço para o cometimento de um número maior de infrações de outras 

naturezas, especialmente grave e média. A diminuição das infrações de natureza gravíssima sugere 

uma possível mudança de comportamento dos condutores, priorizando a segurança viária em alguma 

medida. Isso está diretamente relacionado ao ODS 3 (Saúde e Bem-Estar), que visa reduzir mortes e 

ferimentos causados por acidentes de trânsito. Entretanto, o aumento em infrações graves e médias 

indica uma dificuldade no cumprimento do ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis), que busca 

tornar as cidades inclusivas, seguras, resilientes e sustentáveis. Isto porque a Nova Regra, ao permitir 

mais transgressões, pode ser interpretada como uma barreira aos esforços globais para cidades 

sustentáveis, como mencionado pela ONU.  

Assim, entende-se que mesmo com a diminuição de infrações gravíssimas, a Nova Regra 

presta-se a agravos ao passo que confronta os esforços mundiais, capitaneados pela ONU, em prol de 

cidades mais sustentáveis e instituições mais eficazes e justas, assim como um trânsito mais seguro e 

consequentemente menos violento. Somente por esse fato já não é errado afirmar que a mudança 

significa, socialmente, o declínio de um caminho ideal, ou seja, um caminho de proteção à vida.  

Reiteradamente condutores reclamam da existência de uma suposta “indústria da multa”. Este 

conceito é evasivo e sem base capaz de retirá-lo da esteira do senso comum. Entretanto, o Poder 
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Público emitiu de maneira implícita com a Nova Regra a autorização para mais, quantitativamente 

falando, transgressão. Paradoxalmente, em havendo mais infrações, há mais multas. O valor do 

pagamento das multas reforça o caixa governamental e atrai mais adeptos da crença da existência de 

tal indústria. Portanto, cria-se um ciclo vicioso que não facilita o diálogo com a sociedade e tampouco 

com condutores. O ciclo vicioso criado pela Nova Regra implica diretamente no ODS 16 (Paz, Justiça e 

Instituições Eficazes), que promove sociedades pacíficas, justas e inclusivas para o desenvolvimento 

sustentável. 

Não foi possível obter para este estudo o número exato de condutores no estado do Rio 

Grande do Sul com registro de exercício de atividade remunerada no trânsito. Entretanto, em relatório 

público, datado de 04/12/2020, acerca do perfil dos condutores do estado há a informação de que em 

2019 havia o total de 5.061.168 condutores habilitados. O mesmo documento informa ainda que, 

aproximadamente, 15% dos habilitados exercem atividade remunerada junto ao veículo (EAR), 

(DETRAN, 2020). Assim, para que se tenha a dimensão quantitativa do tamanho desta fração de 

motoristas e motociclistas pode-se estimar que em 2019, aproximadamente, 759.175 possuíam EAR 

em seus registros. Ainda que o levantamento estatístico que embasou o presente trabalho não informe 

este dado por não fazer parte do cerne de seu interesse, acredita-se que para o fortalecimento do 

caráter analítico é importante considerar, ainda que em número aproximado (759.175), que os 

condutores EAR com a Nova Regra ficam praticamente com a possibilidade de instauração de PSDD, 

em razão da soma de pontuação, extinta. Esse grupo específico de condutores enfrenta mudanças 

significativas, afetando sua segurança e subsistência, relacionando-se ao ODS 8 (Trabalho Decente e 

Crescimento Econômico), que busca a promoção do emprego pleno e produtivo e o trabalho decente 

para todos. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Que o CTB consolidou práticas mais seguras no trânsito, deslocando o foco de que o trânsito é 

prioritariamente movimento de veículos e valorizando o fator humano e suas atitudes, é inegável. O 

objetivo deste capítulo foi analisar o impacto da  Lei 14.071/2020, a mais impactante das mudanças 

que o CTB já sofreu, para a sustentabilidade da vida nas cidades, especialmente em relação à segurança 

viária e ao tecido social. Considerando a influência do trânsito no tecido social, as modificações no 

ordenamento jurídico que possam ofender ao princípio igualitário de génese republicana são 

inadequadas na medida em que reforçam a manutenção de um direito que, em melhor análise no 

Brasil, trata-se de um privilégio aos  condutores infratores contumazes. Nesse sentido, entende-se que 

este estudo possibilitou inferir alguns possíveis impactos nas relações sociais na circulação, e, 

especialmente, para a segurança viária, mostrando que a sustentabilidade da vida nas cidades deve 
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ser mais bem pensada e planejadas por instituições justas e eficazes para que tenhamos sociedades 

mais inclusivas, seguras e igualitárias. 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente capítulo “O Dever 

Constitucional de Sustentabilidade e os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da 

Agenda 2030: A Lei 14133 e sua utilização nas 

contratações públicas dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Sul, no período de 

2021 a 2023” se constitui em um dos produtos 

decorrentes da pesquisa “Os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 

e as Instituições Públicas.” 

 

 

Os Estados da América Latina e suas 

arquiteturas encontram dificuldades de se 

organizarem de maneira eficiente, o que 

implica direta ou indiretamente na estrutura 

do setor público e influi no desempenho da 

Administração Pública (AP). A fase 

patrimonialista ainda se manifesta como um 

paradigma a ser rompido na AP, e isso 

influencia de maneira significativa o setor 

público, que ainda precisa lidar com os 

estigmas dessa estrutura. A sociedade, hoje, 

está cada vez mais crítica e consciente de seus 

direitos, e por isso, questiona a eficiência do 

serviço público e a qualidade de sua prestação. 

Neste estudo, parte-se da premissa de que a 

Administração Pública (AP) desempenha um 

papel fundamental no Estado Democrático de 

Direito (EDD). Ela é um meio utilizado para a 

efetivação das Políticas Públicas (PP) que por 

sua vez tem como objetivo atender as 

demandas reais e potenciais da sociedade. 

Tendo como objetivo trabalhar em favor do 

interesse público e dos direitos e interesses dos 

cidadãos que administra, a Administração 

Pública é um player importante e de interesse 

coletivo.  Segundo estimativa do Ministério da 

economia, 12% do PIB do país é destinado às 

contratações públicas (BRASIL, 2022).
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Com esse propósito o estudo trata da relação entre Instituições Públicas e ambiente visando contribuir 

com um modelo de desenvolvimento sustentável, não só nos campos econômico e social, mas também 

no campo ambiental.  

No âmbito do Estado brasileiro, nas diferentes esferas de poder, medidas têm sido adotadas 

visando minimizar as ações antrópicas, no meio ambiente. Em 2021, artigos da Lei nº 8.666/1993 

(BRASIL, 1993) foram revogados com a promulgação da Lei nº 14.133 em 1º de abril de 2021 (BRASIL, 

2021). Vale mencionar que ambas as normas jurídicas ficaram vigentes, inicialmente, por dois anos. 

Também os regimes licitatórios previstos na Lei do Pregão e do Regime Diferenciado de Contratações 

(RDC) foram incluídos nessa vigência concomitante. Giza-se: houve nova dilação deste prazo de 

vigência concomitante, até dezembro de 2023; nesta data, portanto, os regimes licitatórios da Lei nº 

8.666/1993, Lei do Pregão e Lei do RDC serão definitivamente revogados. A Lei nº 14.133/2021 – nova 

Lei de Licitações - trouxe aspectos inovadores em relação à sustentabilidade, tais como: a) incluir a 

análise do ciclo de vida do objeto na ideia de vantajosidade para a Administração Pública; b) que entre 

os objetivos do procedimento licitatório passe a ter o incentivo ao desenvolvimento nacional 

sustentável conectado à ideia de inovação; c) poderão ser considerados os custos indiretos, entre os 

quais o impacto ambiental objetivamente mensurado; d) poderá se exigir que um percentual mínimo 

da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres 

vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional.  

O engajamento do poder público é o outro ponto fundamental a ser considerado para a 

promoção do desenvolvimento sustentável. De acordo com Córdoba e colaboradores (MARTÍNEZ-

CÓRDOBA et al., 2021) embora a participação governamental seja determinante para o sucesso da 

Agenda 2030, diferenças nas ideologias políticas exercem influências nos resultados alcançados pelos 

governos. De todo modo, seja qual for a orientação do governo em uma determinada época, é 

fundamental que a Agenda 2030 seja uma questão de Estado e não só do governo. Oportuno 

mencionar que os ODS possuem assento na Constituição Federal, apresentando-se como teleológicos 

desdobramentos do princípio constitucional da sustentabilidade (FREITAS, 2019).  

Em um contexto de insustentabilidade, apresentando-se a implementação dos ODS da Agenda 

2030, como uma alternativa para mitigar os impactos da ação antrópica na natureza, mostra-se 

relevante analisar o planejamento e ações estratégicas das instituições públicas que apresentam 

protagonismo sobre os atores que impactam os resultados na relação equilíbrio ecológico e bem-estar 

social. Esse estudo teve como objetivo: analisar como os Municípios do RS planejam e atuam nas 

compras públicas, de modo a internalizar o dever constitucional de sustentabilidade. Daí, surge a 
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questão: como os Municípios do RS planejam e atuam nas compras públicas, de modo a internalizar o 

dever constitucional de sustentabilidade? 

 

2. REFERENCIAL TEÓRICO 

O aumento da população mundial e a produção excessiva de bens, muitos deles 

desnecessários à satisfação das necessidades humanas básicas, fez com que o caminho atual trilhado 

pelo Homo Sapiens tenha se tornado cada vez mais insustentável (OLIVEIRA et al., 2021); dito de outro 

modo, a taxa de utilização da riqueza humana tenha ficado acima da taxa de regeneração dos 

ecossistemas (MARTINE; ALVES, 2015). O crescimento descontrolado e a falta de ações eficientes por 

parte do poder público estão ameaçando a sustentabilidade e a qualidade de vida das pessoas, tanto 

nas cidades como nas áreas rurais. Nos últimos 45 anos a pegada ecológica ultrapassou a 

biocapacidade do Planeta. Em 1961 a biocapacidade do Planeta era de 9,5 bilhões de hectares globais 

(gha) e a pegada ecológica era de 7 bilhões de gha. A população mundial era de 3 bilhões de habitantes. 

Em 2014, com uma população de 7,4 bilhões e uma pegada per capita de 2,84, a biocapacidade per 

capita do planeta foi de 1,68 gha (ALVES, 2020). O resultado é o consumo de 1,7 Planeta, ou déficit de 

70%. O chamado Dia da Sobrecarga da Terra (overshoot day, em inglês) foi o dia 22 de agosto de 2020. 

Trata-se do momento no ano em que a humanidade passa a demandar mais recursos naturais e 

serviços ecossistêmicos do que o planeta é capaz de regenerar no ano. 

Em resposta a esse cenário de insustentabilidade, em 2015, a ONU por meio de sua Assembleia 

Geral iniciou um processo de negociação da agenda de desenvolvimento para após 2015. Desse 

processo, deu-se origem à Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável (UNITED NATIONS, 2015) 

que constitui um programa de ação em dimensão mundial para a melhoria das condições de vida dos 

povos e do planeta, a partir da definição de 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

Essa nova agenda de desenvolvimento mundial, fixa os 17 (dezessete) ODS, a serem alcançados 

até 2030. Esses ODS são implementados através do estabelecimento de metas e de estratégias, por 

parte de cada nação soberana. Cabe destacar, também, que a Agenda 2030 amplia o conceito de 

desenvolvimento sustentável para além do clássico tripé ambiental, social e econômico, pela inclusão 

de temas como a erradicação da pobreza, igualdade de gênero e redução de desigualdades, entre 

outros. 

A Agenda 2030 aponta a necessidade da geração de informações ambientais que permitam 

monitorar os fenômenos urbanos com base em um conjunto de evidências entre os quais, se 
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encontram os modelos de indicadores, que constituem ferramentas de objetivação de processos 

ambientais que transformam informação em conhecimento social (KARIS; MUJICA; FERRARO, 2019). 

Os objetivos fundamentais da Constituição Federal (BRASIL, 1988) nos art. 3º e 225 

encapsulam, na íntegra, os 17 ODS, arrolados pela Agenda 2030, da ONU, indistintamente previstos 

pelo constituinte originário (FREITAS, 2022). Dito com outras palavras: o dever constitucional de 

sustentabilidade decorre do direito à vida, caracterizando-se como irrenunciável, imprescritível e 

indisponível. A positivação no texto constitucional se dá no Art. 3º com a enumeração dos objetivos 

da República e no Art. 170, incisos V, VI e VIII ao vincular a ordem econômica à livre iniciativa e a 

existência digna dos cidadãos, com base na proteção ao meio ambiente, na redução das desigualdades 

regionais e sociais e no tratamento diferenciado para as empresas de pequeno porte. O Art. 225, por 

sua vez, impõe ao poder público e à coletividade o dever de defender e preservar o direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado para as gerações presentes e futuras. Este dever constitucional 

exige do modelo de desenvolvimento a ser adotado a criação de um conjunto de instrumentos 

preventivos que ordenem as ações econômicas para compatibilizá-lo com a proteção do meio 

ambiente e da sociedade (OLIVEIRA et al, 2022). 

As compras públicas constituem-se em processos de aquisições de bens, serviços e obras por 

parte da administração pública ou de empresas estatais. Este mercado corresponde a, 

aproximadamente, 12% das economias dos países membros da Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE), atingindo proporção semelhante no Brasil. O processo licitatório 

objetiva, em sua orientação primária, garantir transparência, isonomia, eficiência e celeridade. Outros 

objetivos, também de elevada importância, estão presentes: promoção do desenvolvimento 

econômico, industrial, tecnológico e ambiental, por meio das políticas de compras públicas (IPEA, 

2021). Este processo é composto de três fases: a) decisão do gestor público de quando e quais bens e 

serviços precisam ser adquiridos; b) realização do processo licitatório, a partir do qual será definido 

fornecedor do bem ou serviço demandado; e c) gestão do contrato para assegurar que os objetivos da 

aquisição sejam alcançados (ARROWSMITH, 2011). 

Na mesma direção da Constituição Brasileira, a OCDE tem a sustentabilidade como um 

princípio fundamental tanto é que coloca a melhora do desempenho ambiental nas compras públicas 

como uma importante diretriz a ser seguida. Com este escopo recomenda aos países-membros que 

incorporem critérios de proteção ao meio ambiente, mediante as seguintes práticas: a) criação de um 

framework ambiental no contexto das compras públicas; b) integração de medidas contábeis, 

financeiras e orçamentárias para incorporar essa nova necessidade ambiental na esfera das compras 

públicas; c) providência de informação e treinamento para todos os profissionais envolvidos nos 
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processos licitatórios; d) criação de ferramentas que tornem as compras públicas verdes acessíveis 

para todos os níveis da administração; e) disseminação ao público de informações que promovam as 

vantagens de compras públicas verdes, bem como seus benefícios; g) estabelecimento de 

procedimentos para identificar produtos e serviços sustentáveis; h) encorajamento do uso de 

indicadores sobre a matéria das compras públicas sustentáveis; i) realização de eficiência e viabilidade 

de compras públicas verdes (IPEA, 2021). 

Estas previsões realçam o poder de compra do Estado, que além da promoção do 

desenvolvimento socioeconômico e ambiental, promoção da inovação e instrumento de Políticas 

Públicas ao inserir no mercado vendedores até então alijados do certame licitatório, como agricultores 

familiares, micro e pequenos empresários (MEDEIROS-COSTA; TERRA, 2019). Como menciona 

Barcessat, (2011, p. 78) “as compras públicas sustentáveis têm o objetivo precípuo de utilizar o poder 

de compra do Estado para intervir indiretamente e de maneira profunda na economia”. A adoção 

destes critérios sustentáveis sinaliza ao mercado uma mudança de foco nos produtos que a 

Administração Pública busca adquirir. O Estado passa a considerar em suas decisões, não só o 

parâmetro econômico como também o ciclo de vida dos produtos e implicações para o ambiente e 

para a sociedade, analisando questões como emissão de gases de efeito estufa, compras locais e 

pequenas empresas (BETIOL, 2012) 

         Em síntese, identifica-se tanto no plano internacional quanto no ordenamento jurídico brasileiro, 

a preocupação e comprometimento para que o gestor público nas contratações públicas adquira 

produtos e serviços que atendam aos critérios de sustentabilidade. Com isto, o equilíbrio ecológico 

deixou de ser uma função exclusiva de proteção, para se tornar, também, uma função da gestão, ao 

ser contemplada na estrutura organizacional e interferindo no planejamento estratégico, ampliando, 

substancialmente, todo o conceito de administração. A Administração Pública, em decorrência, 

necessita desenvolver modelos de gestão que alinhem suas missões e objetivos às responsabilidades 

para preservar o meio ambiente, bem como, promover o desenvolvimento sustentável (NASCIMENTO; 

SANTANA; GARCIA, 2020). Com este propósito o plano fático, que inclui à gestão e a realidade social, 

pode e deve ser aperfeiçoado para estar alinhado com a dimensão política e jurídica.  

3. MATERIAL E MÉTODOS 

A metodologia adotada para elaboração deste capítulo combina as abordagens qualitativa e 

quantitativa, a proposta de um estudo exploratório descritivo sobre contratações públicas dos 

Municípios do RS, no período de 2021 a 2023, no contexto da Lei nº 14.133. A pesquisa envolveu duas 

etapas: (i) Revisão bibliográfica e (ii) Coleta, preparação e análise de dados no Portal Licitacon e Portal 

de dados abertos do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul TCE-RS, chamado Dados TCE. 
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3.1. Revisão Bibliográfica 

A primeira etapa teve como ponto de partida a realização de uma revisão bibliográfica sobre 

a temática Agenda 2030, Princípio Constitucional de Sustentabilidade e critérios ambientais na Lei 

14.133/ 2021. Com base em palavras-chave previamente definidas pelos autores (sustentabilidade; 

setor público; compras sustentáveis; qualidade de vida; políticas públicas), foram realizadas buscas por 

artigos nas plataformas de artigos científicos: LUME (UFRGS), Web of Science e Scopus e Periódicos 

CAPES, em três idiomas (inglês, espanhol e português). O período de publicação dos artigos foi 

delimitado a 5 anos (2016 a 2021). A partir desta busca inicial, houve uma nova seleção, excluindo 

artigos não acessíveis em texto completo e artigos cuja temática não estava diretamente ligada a 

proposta definida para elaboração do presente trabalho. O capítulo também se valeu de buscas 

realizadas nos sites oficiais da ONU, IPEA e IBGE. 

A segunda etapa constou da coleta de dados no Portal Licitacon do Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Sul e Coleta de dados realizada via portal de dados abertos do TCE-RS.  

 

3.2. Coleta de dados no Portal Licitacon do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 

Para a coleta de dados a fonte de informações inicialmente utilizada foi o Portal Licitacon do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE-RS). O Portal Licitacon possui uma 

funcionalidade para consultas públicas, disponibilizada na página Licitacon Cidadão. 

Os parâmetros para consulta foram os seguintes: 

• Data: 01/04/2012 até 31/03/2023 

• Municípios: Prefeituras dos municípios da Região Metropolitana de Porto Alegre (RMPA) 

• Descrição do item: Foram utilizados os descritores “obra”, “construção” e “reforma”. 

• Modalidade: Todas, exceto “dispensa de licitação” e “inexigibilidade de licitação”. 

Para cada um dos resultados exibidos no Portal, foram acessados e salvos os documentos dos editais 

do processo licitatório. Nestes documentos foi pesquisado se a legislação utilizada foi a Lei 8.666 ou a 

Lei 14.133. 

Resultados obtidos: Foram acessados 483 documentos de licitações realizadas pelos 34 municípios da 

RMPA, e todos ainda utilizavam a Lei 8.666 como base para o processo licitatório. Nenhum dos 

documentos utilizava a Lei 14.133 como base para processo licitatório. 
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3.3. Coleta de dados realizada via portal de dados abertos do TCE-RS 

A fim de ampliar a compreensão sobre a eventual utilização na nova Lei de Licitações (Lei 

14.133) no estado do Rio Grande do Sul, foi utilizada outra técnica de acesso aos dados das licitações. 

A base de dados acessada foi o portal de dados abertos do TCE-RS, chamado Dados TCE, que 

disponibiliza arquivos de dados com todas as licitações registradas na base de dados do TCE-RS, 

permitindo que as consultas de dados sejam realizadas sem a intermediação do Portal Licitacon 

(embora a base de dados seja equivalente). 

Os dados de licitações são disponibilizados em arquivos separados por ano de abertura da licitação. 

Neste caso foram utilizados os arquivos dos anos de 2021, 2022 e 2023. 

As variáveis de dados utilizadas foram as seguintes: 

• NM_ORGAO: Nome do órgão proponente do processo de compra/aquisição; 

• CD_TIPO_MODALIDADE: Modalidade do processo de compra/aquisição; 

• DS_OBJETO: Descrição do bem/serviço a ser contratado/adquirido; 

• DS_LEI: Informa a lei utilizada para fundamentar o processo; 

• VL_LICITACAO: Valor da contratação/aquisição; 

• DT_ABERTURA: Data de abertura do processo; 

A delimitação utilizada nesta coleta de dados foi a seguinte: 

• NM_ORGAO: Unicamente as Prefeituras Municipais dos municípios do RS, excluídas Câmaras 

de Vereadores e outras instituições públicas dos municípios, tais como Companhias de 

Saneamento, Fundações de Saúde, Hospitais, etc. 

• CD_TIPO_MODALIDADE: Todas exceto as que incluem “dispensa” e “inexigibilidade” de 

licitação; 

• DS_OBJETO + DS_LEI: Em pelo menos uma das variáveis deve ser informado que a Lei utilizada 

para fundamentar o processo de contratação/aquisição é a Lei 14.133; 

• DT_ABERTURA: Data limite de 31 de março de 2023. Data inicialmente considerada como 

limite para a obrigatoriedade do uso na Lei 14.133. Embora esta obrigatoriedade tenha sido 

postergada para 1º de janeiro de 2024, a primeira data limite foi mantida. 
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Para acesso, preparação e análise dos dados foi utilizado o software Knime Data Analytics (versão 

5.1), uma ferramenta de código aberto amplamente utilizada para o pré-processamento e análise de 

dados (KNIME AG, 2023). 

4. RESULTADOS 

A seguir são apresentados os resultados da presente pesquisa. Inicialmente apresenta-se os 

resultados da análise qualitativa, com informações referentes ao referencial teórico encontrado. Na 

sequência são apresentadas as informações da análise quantitativa, com informações referentes às 

licitações realizadas entre os anos de 2021 e 2023. 

4.1. Análise Qualitativa 

Na etapa de revisão de literatura para a perspectiva qualitativa deste trabalho, foram 

selecionados os 23 artigos, apresentados pela plataforma Portal Capes como os de maior relevância, 

para os descritores utilizados, adicionando-se ainda como critério de seleção o filtro “periódico 

revisado por pares”.  

Dos 23 artigos selecionados, 12 tratam de compras públicas sustentáveis relacionadas às 

instituições da Esfera Federal, 3 artigos da Esfera Estadual e 8 abordam a temática de compras 

sustentáveis pela administração pública de forma mais abrangente (vide Quadro 1). É digno de nota, 

que dos artigos considerados como mais relevantes nenhum tratava da questão de compras públicas 

sustentáveis no âmbito das administrações públicas municipais. 

 

Quadro 1 - Bibliografia referente às compras públicas sustentáveis no Brasil 

Pesquisadores Título 
Esfera 

Administrativa 

(SILVEIRA et al., 

2020) 

A estratégia de incorporação dos critérios de compras 

públicas 

Federal 
(CABRAL; CASTRO, 

2020) 

Análise da implementação da política de compras 

públicas sustentáveis: um estudo de caso 

(JEREISSATI; MELO, 

2020) 

As contratações públicas sustentáveis e a 

implementação da meta 12.7 dos objetivos para o 
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Quadro 1 - Bibliografia referente às compras públicas sustentáveis no Brasil 

Pesquisadores Título 
Esfera 

Administrativa 

desenvolvimento sustentável (ODS) no Brasil: avanços e 

retrocessos 

(GABRIEL, 2022) Barreiras às contratações públicas sustentáveis: a 

condução do processo de mudança 

(KIHARA; MOURA-

LEITE; LOPES, 2019) 

Compras e Contratações Sustentáveis das Universidades 

Federais Brasileiras 

(MARIA; SOUZA; 

VENTURA, 2020) 

Compras públicas sustentáveis no brasil: uma análise da 

atuação da Universidade Federal da Bahia 

(TARDAN, 2020) Compras públicas sustentáveis: o Estado induz 

sustentabilidade com seu poder de compra? 

(CUNHA; ARAÚJO, 

2019) 

Compras sustentáveis: Proposta de intervenção para as 

compras públicas do IFPB – Campus Campina Grande 

(SEIXAS; SAMPAIO; 

OLIVEIRA, 2018) 

Difusão da informação em processos de compras 

públicas sustentáveis: um estudo na perspectiva da 

análise de redes sociais 

(DO COUTO; 

COELHO, 2015) 

Fatores críticos no comportamento do gestor público 

responsável por compras sustentáveis: Diferenças entre 

consumo individual e organizacional 

(ALVES; COSTA, 

2018) 

Gestão de serviços de engenharia em universidades 

públicas federais do nordeste brasileiro: um estudo para 

contratações públicas sustentáveis 

(DO COUTO; 

RIBEIRO, 2016) 

Objetivos e desafios da política de compras públicas 

sustentáveis no Brasil: A opinião dos especialistas 

(MUKRIMAA et al., 

2016) 

Institucionalização de compras públicas sustentáveis: 

uma análise da experiência do governo de Minas Gerais 
Estadual 
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Quadro 1 - Bibliografia referente às compras públicas sustentáveis no Brasil 

Pesquisadores Título 
Esfera 

Administrativa 

(MADEIRA et al., 

2019) 

Licitações e compras públicas sustentáveis – evolução do 

conceito e aplicação no Estado de São Paulo 

(DE ARAUJO; 

TEIXEIRA, 2016) 

Operacionalização das compras públicas sustentáveis na 

secretaria de administração penitenciária do estado de 

São Paulo 

(NONATO, 2022) Compras públicas sustentáveis no Brasil: histórico e uma 

proposta de taxonomia 

Geral 

(DE SOUZE; XAVIER; 

MELLO, 2021) 

Compras públicas sustentáveis: uma revisão sistemática 

(SOUZA; PANHOCA, 

2020) 

O discurso de sustentabilidade e a pesquisa acadêmica 

sobre relato integrado (ir) no setor público 

(GRIFOS et al., 2022) Obstáculos e benefícios na adoção de práticas de 

compras sustentáveis 

(MORAES FILHO; 

MENDONÇA, 2018) 

Os novos parâmetros internacionais do desenvolvimento 

sustentável e seus reflexos nas compras públicas 

brasileiras 

(PAES et al., 2019) Práticas, benefícios e obstáculos nas compras públicas 

sustentáveis: Uma revisão sistemática de literatura 

(SANTOS; REIS, 

2021) 

Tendências teóricas do gerenciamento de riscos em 

compras públicas sustentáveis: uma análise 

bibliométrica a partir das bases scopus e web of Science 

Fonte: Elaboração própria 

A implementação de compras públicas sustentáveis (CPS) é um tema de crescente relevância 

nas políticas públicas brasileiras, como demonstrado por diversos estudos. De Souza, Xavier e Mello 

(2021) destacam a importância das CPS como um mecanismo que influência as políticas públicas, 

enfatizando que elas representam uma parte significativa dos gastos do governo e pressionam os 
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gestores a buscarem maior governança dos gastos públicos. No entanto, o estudo também destaca os 

desafios enfrentados nas compras públicas, como legislação confusa, falta de planejamento e de 

conhecimento por parte dos responsáveis. 

Alves e Costa (2018) destacam a necessidade de capacitação dos gestores públicos e uma 

mudança na cultura organizacional para que as CPS se tornem políticas públicas eficazes, alinhadas ao 

desenvolvimento sustentável. Esta afirmação justifica-se também com fundamentação na proposição 

de Silveira et al. (2020) de que a implementação das CPS pode ser prejudicada quando colaboradores 

envolvidos no processo de compras não possuem níveis apropriados de conhecimentos e experiência 

na temática em questão. Estes autores também salientam que o nível de conscientização dos 

servidores no que diz respeito às políticas de implementação das CPSs é um dos elementos 

determinantes para a obtenção de melhores resultados em processos de CPSs. Complementarmente 

Tardan (2020) destaca a influência do poder de compra do governo na promoção da sustentabilidade 

ambiental, sendo este um elemento de grande variabilidade dependendo do porte das instituições 

licitantes.  

Em resumo, os estudos revisados destacam a importância das CPS como instrumentos para 

promover políticas públicas sustentáveis no Brasil. No entanto, eles também identificam desafios 

significativos, como a necessidade de capacitação, mudança na cultura organizacional e melhoria dos 

mecanismos de informação para os gestores públicos. A implementação eficaz das CPS pode contribuir 

para a promoção do desenvolvimento sustentável no país. 

 

4.2. Análise Quantitativa 

Como resultado da pesquisa quantitativa realizada, foi identificado que nos dados exibidos em 

consultas realizadas no portal Licitacon, houve inconsistência de valores exibidos, quando diferentes 

pesquisadores realizavam consultas com os mesmos critérios no portal. Devido a esta situação, optou-

se por direcionar o uso de dados para as tabelas de dados de licitações disponíveis no portal Dados 

TCE (o qual utiliza os mesmos dados do Licitacon, porém ao invés de exibir dados filtrados, entrega as 

bases de dados com todos os registros disponíveis, em períodos anuais, para que os pesquisadores 

realizem a preparação e filtragem de dados). 

Com base nos critérios de pesquisa explicitados na seção Material e Métodos, foram 

identificados 282.319 processos de contratação/aquisição. Do total destes registros, foram 

identificados 3.848 processos que informaram o uso da Lei 14.133 em sua fundamentação. Destes, 
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quando filtrados os processos que incluíam “processo de dispensa”, “processo de dispensa eletrônica” 

ou “processo de inexigibilidade”, restaram 127 registros.  

Na Tabela 2 são exibidos os resultados, com o filtro dos descritores para “obra”, “construção” 

e “reforma”. 

 

Tabela 2 - Processos de contratação/aquisição das Prefeituras Municipais (Obra, Construção e 

Reforma) 

Órgão Quantidade de Processos Soma dos Valores dos Processos 

PM de Tavares 11 R$ 10.490.900,85 

PM de Colinas 1 R$ 146.871,00 

Fonte: Adaptado de TCE-RS, 2023 

 

O resultado para a identificação de prefeituras que contrataram serviços de assessoria e 

capacitação para o uso da Lei º 14.133 apontou ao todo 108 prefeituras que realizaram no mínimo 

uma contratação destes serviços.  

5. DISCUSSÃO 

Em relação aos resultados encontrados, o primeiro ponto que chama a atenção é o fato de não 

terem sido encontradas publicações científicas, consideradas como mais relevantes, entre os anos de 

2016 e 2021, que tratassem de compras públicas sustentáveis no âmbito da esfera municipal. Neste 

sentido é possível perceber que esta realidade pode estar relacionada a argumentação de Silveira et 

al. (2020) de que quando os próprios servidores envolvidos em processos de compras não possuem 

como prioridade o aspecto da sustentabilidade, este tema consequentemente pode passar a deixar de 

receber a devida ênfase também na sua publicização por meio de divulgação técnica e científica. 

Por outro lado, foi identificada a existência de produção científica nominalmente alinhada com 

a proposição do ODS 12 e sua meta 12.7 “Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de 

acordo com as políticas e prioridades nacionais” como, por exemplo, a pesquisa de Jereissati e Melo 

(2020) na qual evidencia-se que embora a administração pública brasileira possua bons fundamentos 

conceituais, ainda não apresenta bons níveis de eficácia na implementação de uma política pública de 

compras públicas sustentáveis. Esta realidade pode ser explicada pelo que Grifo e colaboradores 
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(2022) chamam de “barreiras na adoção das compras públicas”, quais sejam: (i) desconhecimento a 

respeito do conceito de compras sustentáveis, (ii) falta de informações sobre o mercado de produtos 

e serviços sustentáveis, e (iii) falta de conscientização dos envolvidos no processo de compras. 

No que diz respeito aos resultados da análise quantitativa de dados de compras e licitações 

realizadas pelos municípios do estado do RS no período entre os anos de 2021 e 2023, período este de 

coexistência das leis de compras e licitações, Lei nº 8.666 e Lei nº 14.133 (nova Lei de Licitações, a qual 

possui como uma de suas ênfases o aspecto das compras e contratações sustentáveis) foi identificado 

que um baixo quantitativo de municípios passou a fazer uso na nova legislação. Somente 29 municípios 

fizeram uso da Lei nº 14.133 no contexto da aplicação de critérios de dispensa ou inexigibilidade de 

licitação. Fato que pode indicar que ao mesmo tempo em que os municípios ainda não se sentiam 

seguros ou interessados na utilização de forma generalizada da nova legislação para a fundamentação 

dos processos licitatórios, também viram na nova legislação alguma flexibilização relevante ao serviço 

público para possível aumento de celeridade em processos de compras e contratação por meio dos 

dispositivos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Esta última afirmação, encontra reforço e fundamentação nos montantes investidos pelos 

municípios, entre 2021 e 2023, para a contração de serviços de assessoria e treinamentos para o uso 

da Lei nº 14.133 nos processos de compras dos municípios. Neste sentido, é possível inferir que 

durante o período analisado nesta pesquisa, técnicos e gestores de compras dos municípios do RS 

ainda não se sentiam seguros o suficiente para a incorporação plena da nova legislação para compras 

públicas. Fato este que na perspectiva das compras públicas sustentáveis, pode ter contribuído para 

que processos licitatórios realizados durante o período temporal em questão, tenham deixado de ser 

acrescidos de diretrizes e cláusulas que estimulassem o desenvolvimento sustentável. 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os resultados das análises qualitativa e quantitativa indicaram que ainda existem lacunas 

importantes sobre compras públicas sustentáveis, no âmbito das administrações públicas municipais, 

a serem preenchidas tanto nos aspectos técnicos e gerenciais das instituições, como também no que 

diz respeito à produção científica sobre a mesma temática. Estima-se que é possível que com a entrada 

definitiva em vigor da Lei nº 14.133, no início do ano de 2024, estas lacunas sejam diminuídas e haja 

uma intensificação de produção neste sentido. 

Como possibilidade de pesquisa futura, a partir deste estudo, identifica-se a oportunidade de 

maior aprofundamento nos objetos de contratação nos processos de dispensa e inexigibilidade de 
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licitação. Outra oportunidade de pesquisa futura é quanto à consistência dos resultados exibidos nas 

consultas realizadas no portal Licitacon, as quais conforme indicado anteriormente, apresentaram 

inconsistência quando realizadas com os mesmos critérios, porém por pesquisadores em 

equipamentos diferentes. 

O tema de compras públicas sustentáveis apresenta uma relevante oportunidade de 

qualificação dos serviços públicos de uma forma geral, uma vez que tem potencial para contribuir para 

o estímulo de aspectos sustentáveis em praticamente toda a administração pública. Espera-se que os 

resultados e discussões apresentados neste trabalho contribuam para instigar pesquisadores, técnicos 

e gestores na implementação progressiva e qualificada de critérios de sustentabilidade nas compras e 

contratações públicas das administrações públicas municipais, de modo a avançar progressivamente 

para a consecução dos objetivos de desenvolvimento sustentável da sociedade como um todo.  
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1. INTRODUÇÃO 

O mundo enfrenta na atualidade uma 

crise ambiental sem precedentes, que se 

configura como um dos maiores desafios da 

atualidade. O consumo desenfreado, altos 

índices de poluição, disposição inadequada de 

resíduos, bem como, a exploração predatória 

dos recursos naturais, são fatores agravantes 

desta crise. A sociedade atual com seu modelo 

de produção e consumo acelerado são fatores 

predominantes para o agravo da sobrecarga 

planetária, ultrapassando sua capacidade de 

resiliência e gerando mudanças profundas que 

se estendem desde a mudança de habitats até 

o clima do planeta (Maguran & Dornelas, 

2010). 

A temática ambiental vem ganhando cada vez 

mais espaço na agenda mundial. Com a criação 

da Agenda 2030, proposta pela Organização 

das Nações Unidas (ONU) em 2015, que é uma 

declaração global de interdependência, a 

urgência de resultados eficazes se tornou ainda 

mais evidente. Dentro dela, os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) foram 

criados como uma forma de auxiliar os países 

participantes da agenda a alcançarem as metas 

já estabelecidas anteriormente. Esses objetivos 

incluem a erradicação da pobreza, a fome zero, 

saúde e bem-estar, educação de qualidade, 

igualdade de gênero, energia limpa e acessível, 

trabalho decente e crescimento econômico, 

redução das desigualdades, cidades e 

comunidades sustentáveis, consumo e 

produção responsáveis, ação contra a 

mudança global do clima, vida na água e vida 

terrestre, paz, justiça e instituições eficazes, e 

parcerias e meios de implementação.  

O comprometimento com os ODS por 

todos os países configura-se como 

fundamental na busca por um 

desenvolvimento sustentável e justo. Para isto, 

é necessário que instituições – públicas e 

privadas – trabalhem em consonância para que 

as metas propostas em cada um destes 17 

objetivos sejam cumpridas.
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A dependência da indústria de recursos naturais, especialmente para a obtenção de matérias-

primas, tem um efeito significativo na mudança dos ecossistemas, gerando várias externalidades 

socioambientais. Infelizmente, o modelo produtivo atual da indústria têxtil contribui 

consideravelmente para a criação desses impactos em todos os estágios da cadeia produtiva. 

A Indústria têxtil, representa um papel de elevada significância na economia mundial, mas, 

apesar de sua grande importância econômica, a produção de vestuário também exerce impactos 

significativos.  Considerada uma das principais contribuintes para muitos problemas sociais e 

ambientais, desde o processo de produção até o descarte de seus produtos, a indústria têxtil é 

apontada como uma das atividades mais poluidoras deste século (IOAN, 2017), seus impactos, vão de 

emissões de gases de efeito estufa (GEEs), consumo e poluição da água, uso de produtos químicos, 

exploração do solo, e, muitas vezes, falta de condições de trabalho salubres. Possuindo uma cadeia de 

suprimentos complexa e fragmentada, devido à alta variedade de produtos desenvolvidos, baixa 

margem de lucros, demanda sazonal dos pedidos e curto ciclo de vida do produto, os impactos são de 

difícil mensuração (Ki, Chong, Ha-Bookshire, 2020). 

Considerando os impactos socioambientais frequentemente associados à indústria têxtil, urge 

a necessidade do debate acerca da implementação da Agenda 2030 e os 17 ODS em seus processos de 

produção, em vistas de uma indústria ambiental e socialmente ética.  Este capítulo visa debater acerca 

dos impactos socioambientais relacionados à indústria têxtil, bem como, à aplicação dos preceitos 

fundamentais do desenvolvimento sustentável e a importância da aplicabilidade da Agenda 2030 e 

seus ODS na busca de uma indústria têxtil social e ambientalmente responsável. 

 

2. DE MONTANHAS DE LIXO A ALTOS ÍNDICES DE POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: OS IMPACTOS 

AMBIENTAIS DA INDÚSTRIA TÊXTIL 

Toda atividade humana, independentemente de sua escala, pode resultar em impactos 

socioambientais. Esses impactos afetam a saúde da população, a biota e a qualidade dos recursos 

naturais, bem como a população de diversas maneiras. A produção de têxteis, ao longo de sua cadeia 

produtiva gera resíduos e impactos em todas as suas etapas. Essa indústria é um dos setores que mais 

enfrentam problemas com questões socioambientais, não somente pela utilização de produtos 

químicos e o descarte inadequado de resíduos, mas também pelas inúmeras denúncias de 

trabalhadores em condições insalubres e até mesmo desigualdades salariais e de gênero. 

A indústria têxtil merece uma atenção especial devido a sua extensa e, na maioria das vezes, 

fragmentada cadeia produtiva, que possui em média seis etapas, são elas: a produção de matéria 
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prima, fiação, preparação do tecido, tintura, confecção e distribuição, conforme apresentado na Figura 

1. Os impactos sociais e ambientais oriundos deste sistema estão presentes em todas as etapas de seu 

ciclo produtivo, desde a produção da matéria prima até a disposição final deste resíduo, dependendo 

de um alto uso de recursos naturais e gerando uma alta quantidade de resíduos e efluentes em todo 

seu processo. 

 

Figura 1 - Etapas do processo produtivo têxtil.  

 

Fonte: Elaborado pelos autores (2023). 

 

 

A produção de têxteis está ligada diretamente à utilização de sintético à base de petróleo para 

confecções de tecidos, criando elevados níveis de emissões e resíduos. Além disso, requer um intenso 

uso de água. Anualmente, são utilizados cerca de 93 bilhões de metros cúbicos de água pelo setor (GFA 

& BCG, 2017; Ellen Macarthur Foundation, 2017). Estima-se que 20% da poluição da água por resíduos 

industriais em todo o mundo é decorrente do tingimento e tratamento de tecidos. Em 2015, gases de 

efeito estufa (GEE) provenientes da produção de têxteis totalizaram 1,2 bilhão de toneladas de CO2 

equivalente – número mais elevado que os de todos os voos internacionais e da navegação marítima 

combinados.  
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A poluição dos mares e rios por microfibras plásticas que se desprendem das roupas sintéticas 

também tem sido objeto de estudos e preocupação. Estima-se que cerca de meio milhão de toneladas 

de microfibras de plástico como poliéster, nylon, ou acrílico acabem, anualmente, no oceano (Ellen 

Macarthur Foundation, 2017). 

O relatório Pulse of the fashion industry (GFA & BCG, 2017) relata que o aumento global per 

capita da produção de têxtil no período de 1975 a 2018 foi de 5,9 kg para 13 kg por ano.  Da mesma 

forma, o consumo global de artigos de vestuário aumentou para cerca de 62 milhões de toneladas por 

ano, e estima-se que até 2030 pode atingir 102 milhões de toneladas anuais (GFA & BCG, 2017). 

O sistema de produção de têxteis ainda é essencialmente linear, utilizando de uma grande 

quantidade de recursos, promovendo diversos impactos negativos no âmbito social e ambiental. 

Altamente dependente de recursos não renováveis, utiliza cerca de 98 milhões de toneladas ao ano 

em seus processos fabris, incluindo petróleo para produzir fibras sintéticas (Ellen Macarthur 

Foundation, 2017). 

Além disso, impactos sociais associados ao setor são constantes. Ambientes de trabalho 

insalubres devido a processos inseguros e às substâncias perigosas usadas na produção; pressão para 

maior produtividade com um menor custo além da baixa rastreabilidade em sua cadeia produtiva que 

podem levar os trabalhadores a longas jornadas laborais e baixos salários, com evidências, em alguns 

casos, de escravidão moderna e trabalho infantil (Angüelov, 2015; Ellen Macarthur Foundation, 2017). 

Nesse contexto, o debate para o desenvolvimento de uma indústria da moda menos 

impactante, com responsabilidade social e ambiental em todas as etapas de seus processos é 

fundamental. Para isto, conhecer e compreender melhor os impactos socioambientais gerados por 

esta indústria, se faz necessário para pensar e criar formas de mitigação.  

 

3. AGENDA 2030 E ODS: CAMINHOS PARA A INDÚSTRIA TÊXTIL 

Devido a suas atividades potencialmente poluidoras, o uso extensivo de recursos naturais e a 

alta demanda produtiva em países subdesenvolvidos, muitas vezes ligados à exploração de mão obra 

(Fashion Revolution, 2019), a ligação entre a indústria têxtil e a sustentabilidade nem sempre é uma 

tarefa fácil. A partir de 2013, após a fatídica queda do edifício Rana Plaza em Bangladesh, que abrigava 

confecções de diversas grandes marcas globais, deixando mais de 1.100 pessoas mortas (Fashion 

Revolution Brasil, 2021), acirrou os debates acerca das condições degradantes ofertadas aos 

trabalhadores da indústria têxtil e acerca dos impactos causados por ela. 
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O tema sustentabilidade no setor de têxteis deve ser encarado como uma necessidade 

urgente. Os processos de produção nesta indústria usam produtos químicos e não renováveis e 

recursos naturais que prejudicam o meio ambiente, baixo ciclo de vida dos produtos além de prejuízos 

a trabalhadores do setor, pois dentro desta estrutura de emprego, a força de trabalho é altamente 

vulnerável à discriminação, maus tratos, baixos salários e longos horas de trabalho (Gondak; De 

Francisco, 2020). Para Bernal (2019, p.7): “o latente debate sobre os impactos socioambientais da 

indústria têxtil evidencia a urgência em se questionar os métodos de produção e os hábitos de 

consumo relacionados a esta cadeia.” 

As mudanças climáticas estão no topo da agenda política e a sociedade está cada vez mais 

engajada nas questões de sustentabilidade (Fisher, 2019). Com isso, a falta de sustentabilidade do 

setor passa a ser um tema central a ser debatido pelas empresas. Com consumidores cada vez mais 

atentos, essa nova consciência impacta suas expectativas sobre o papel que as empresas devem 

desempenhar em relação aos desafios da sustentabilidade no seu modelo de negócios. Em setembro 

de 2015, 193 países da Cúpula das Nações Unidas, inclusive o Brasil, adotaram um plano de ação com 

17 objetivos e 169 metas globais, intitulados de Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 

através de um compromisso o que ficou mundialmente conhecido como: Transformando nosso 

mundo: a Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável (ONU, 2015).  

Para Zeifert, Cenci & Machini (2020, p.32): 

A Agenda 2030 é uma proposta para pensar alternativas ao modelo 
excludente em vigor, promotora da justiça social, trazendo aspectos 
importantes quanto a seus objetivos, seus interesses e afinidades políticas, 
bem como das faces indissociáveis do desenvolvimento sustentável no 
aspecto econômico, social e ambiental, e seus critérios de transversalidade 
(integração, visão transversal de políticas públicas e a capacidade de 
planejamento intersetorial) e transdisciplinaridade (na garantia de uma 
igualdade substancial de oportunidades), que, de forma cooperativa e 
colaborativa, auxiliam na busca de um conjunto comum de desenvolvimento. 

 

Os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) são: 1. Erradicação da pobreza; 2. 

Fome zero e agricultura sustentável; 3. Saúde e bem-estar; 4. Educação de qualidade; 5. Igualdade de 

gênero; 6. Água potável e saneamento; 7. Energia limpa e acessível; 8. Trabalho decente e crescimento 

econômico; 9. Indústria, inovação e infraestrutura; 10. Redução das desigualdades; 11. Cidades e 

comunidades sustentáveis; 12. Consumo e produção responsáveis; 13. Ação contra a mudança global 

do clima; 14. Vida da água; 15. Vida terrestre; 16. Paz, justiça e instituições eficazes e; 17. Parcerias e 

meios de implementação (ONU, 2015). 
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A Agenda 2030 busca assegurar os direitos humanos de todos, promovendo uma união 

equilibrada das três dimensões do desenvolvimento sustentável: ambiental, econômico e social. Nesta 

linha, a indústria têxtil que é conhecida por ser um dos setores que mais consome recursos naturais e 

um dos maiores poluidores do meio ambiente, possui um papel crucial na busca de soluções 

sustentáveis e ecológicas para as suas práticas fabris, adequando-se à Agenda 2030 e seus 17 ODS. 

Os desafios que o setor possui em suas relações socioambientais são diversos e se interligam 

com os desafios propostos na Agenda 2030. Quando falamos em Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável no setor geralmente associamos o ODS 12: consumo e produção responsáveis. Porém, ao 

analisarmos toda a cadeia de suprimentos e os impactos associados identificamos que existe a 

necessidade de um olhar mais atento para os demais ODS que compõem a Agenda 2030. 

Nesse sentido, Castro (2019) aponta a necessidade de que as empresas têxteis venham a 

incorporar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e o cumprimento de algumas das suas metas 

em suas práticas e que isso seja explicitado em relatórios sobre sustentabilidade no seu ciclo produtivo. 

Embora o cumprimento dos 17 objetivos propostos na Agenda 2030 seja de vital importância, dada a 

urgência da sua concretização, alguns deles adequam-se mais diretamente à indústria têxtil, sendo 

considerados mais aplicáveis à realidade deste setor. 

Corroborando com Castro, Falero (2021) vê a importância de um olhar holístico para a 

aplicabilidade dos ODS na indústria têxtil, levando em consideração sua cadeia produtiva extensa e 

fragmentada. Tavares (2023) levanta a importância do mapeamento da cadeia produtiva têxtil e seus 

impactos em cada ciclo produtivo, para uma melhor aplicabilidade dos ODS cruciais no setor.   

Tavares (2023) aponta 10 ODS, como primordiais para o alcance da sustentabilidade na 

indústria têxtil. A autora correlacionou os impactos socioambientais de maior significância em cada 

etapa da cadeia produtiva e os 17 ODS, suas metas e indicadores. O quadro 1 mostra os 10 ODS 

elencados pela autora como fundamentais a serem incorporados na indústria têxtil. 
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Quadro 1 - ODS fundamentais para a indústria têxtil e sua relação com impactos do setor. 

ODS RELAÇÃO COM IMPACTOS DA INDÚSTRIA DA MODA 
2. Fome Zero e Agricultura 
Sustentável 
  

-  A agricultura é o setor da economia que mais usa água globalmente, e a 
irrigação consome quase 70 por cento de toda a água potável do planeta. 
- Cerca de 25% do consumo mundial de agrotóxicos é utilizado no cultivo do 
algodão. 

5. Igualdade de Gênero - Cerca de 75 milhões de pessoas trabalham na indústria global de vestuário e 
cerca de 85% delas são mulheres, apenas 15% deste total em posição de 
liderança. 

6. Água Potável e 
Saneamento 

- A indústria têxtil é uma das principais fontes de poluição da água em países 
como China e México. 
- O uso de água para produção de têxteis é cerca de 93 trilhões de litros anuais 
(cerca de 4% da captação mundial de água doce anual). 

7. Energia limpa e 
acessível 

- A indústria têxtil é altamente consumidora de energia, respondendo por cerca 
de 6% do consumo mundial. 

8. Emprego Decente e 
Crescimento Econômico 

- De acordo com o sindicato Industrial Global, mais de 90% dos trabalhadores da 
indústria global de vestuário não têm possibilidade de negociar seus salários ou 
condições de trabalho. 
- Exploração de mão de obra barata a partir da terceirização do trabalho, 
- Baixos salários na indústria produtiva. 
- Condições insalubres de trabalho. 

9. Indústria, Inovação e 
infraestrutura 

-  A indústria da moda é responsável por cerca de 8% dos gases de efeito estufa 
totais mundiais emitidos anualmente. 

12.  Consumo e produção 
responsáveis 
  

- Impacto direto na indústria da moda e relações de consumo; 
- Emprego digno; 
- Consumo de recursos naturais e insumos 
- Geração de resíduos e emissões; 
- Grandes lixões de têxteis em países subdesenvolvidos; 
- Cerca 73% dos resíduos têxteis ou são queimados ou enterrados em aterros 
sanitários. 

13. Ação Contra a 
Mudança Global do Clima 
  

- A indústria da moda é responsável por cerca de 8% dos gases de efeito estufa 
totais mundiais emitidos anualmente. 

14. Vida na água 
  

- Roupas e têxteis são a principal fonte de microplásticos primários para os 
oceanos. Eles representam cerca de 35% do total global. 

15. Vida terrestre 
  

- Monoculturas para produção de têxteis podem acarretar o desmatamento, 
- Um estudo realizado pela agência ambiental Stand Earth, especialista em 
rastreamento de matéria-prima, revelou o envolvimento de 400 marcas com o 
desmatamento da Amazônia. 

Fonte: Adaptado de Tavares (2023). 
 

O estudo de Tavares (2023) mostrou que, embora seja de vital importância utilizar os ODS de 

forma integrada, entende-se que alguns se adequam mais diretamente à indústria da moda. Por isso, 

reconhecer as metas vinculadas a cada um dos 17 objetivos, especialmente aquelas que se referem à 

redução da geração de resíduos, trabalho decente e à adoção de práticas sustentáveis e suas ligações 

com as etapas produtivas desta indústria, configura-se como uma etapa fundamental para a 

assertividade na aplicação dos ODS. 
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É necessário salientar que um dos princípios dos ODS é sua integração e indivisibilidade, onde 

todos os ODS precisam ser analisados e integrados nas atividades das organizações. Porém, é 

importante o mapeamento dos ODS prioritários pelas organizações, além de apresentar mais 

claramente a extensão na qual a empresa poderá contribuir com cada um deles, e seus riscos e 

oportunidades. Portanto, os ODS podem ser um estímulo e um catalisador para a solidificação da 

sustentabilidade no setor, visto que todas as forças - ambientais, políticas, econômicas, sociais e 

regulatórias – apontam o cumprimento das metas propostas como um caminho primordial para o 

atingimento de uma sociedade justa e ambientalmente correta. 

 

4. ALGUMAS REFLEXÕES FINAIS: AFINAL, É POSSÍVEL UMA INDÚSTRIA TÊXTIL SUSTENTÁVEL? 

Considerando que os recursos naturais são limitados e vitais para a sobrevivência humana, 

devemos preservá-los para as gerações presentes e futuras. Todos têm o direito de desfrutar de um 

meio ambiente ecologicamente equilibrado. As empresas, portanto, devem compreender a 

importância da preservação ambiental e tratar as questões relacionadas aos recursos naturais com 

respeito. Isso também se torna uma oportunidade para o crescimento das empresas e para garantir 

sua permanência no mercado. 

Gerenciamento sustentável é essencial na indústria têxtil, especialmente em um ambiente 

competitivo. Garantindo um bom desempenho nas dimensões ambiental, social e econômica, é 

possível minimizar riscos, como danos à reputação, e aproveitar o potencial impacto positivo na 

economia, nas pessoas e no planeta. A adoção dos ODS, portanto, não se limita à proteção do meio 

ambiente e dos direitos humanos, mas também é uma ferramenta para a competitividade da indústria 

e de suas empresas.  

Ela pode melhorar a produtividade, por exemplo, através de uma maior ecoeficiência, além de 

contribuir para intangíveis como o valor da marca, atingir novos segmentos de consumidores e 

diferenciar a concorrência. A adoção dos ODS em sua integralidade pelo setor têxtil, pode representar 

um excelente avanço no fornecimento de soluções sustentáveis para a indústria a nível global, no 

enfrentamento de desafios para a minimização dos efeitos negativos gerados pelas suas atividades.  

Ao discutir a sustentabilidade na indústria têxtil, é importante não nos limitarmos apenas ao 

setor em si, mas considerar as condições políticas, econômicas e sociais. Segundo Colerato (2019), 

esses elementos são fundamentais para promover ou dificultar mudanças sistêmicas em direção a uma 

indústria mais justa e sustentável. Nesse sentido, é crucial que políticas públicas - e as instituições 

públicas assumam essa tarefa - sejam implementadas para abordar essa questão, uma vez que os 

impactos socioambientais da indústria da moda evidenciam a urgência em repensar os métodos de 
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produção, as práticas sociais e ambientais responsáveis, bem como os hábitos de consumo associados 

a essa cadeia e o incentivo ao consumo excessivo. 

Pela ótica de Fernandes (2018) os caminhos para um setor têxtil menos impactante em termos 

sociais e ambientais pode estar nas medidas que visem a educação dos consumidores e a adoção de 

práticas responsáveis pelas empresas, o que aponta a importância de ações provenientes do setor 

público, criação de políticas públicas, maior fiscalização e transparência entre empresas, governo e 

sociedade.  

Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis é um dos desafios do milênio, 

estando entre os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) estabelecidos pela ONU, que prevê, 

até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem 

e reuso. Diante disso buscam-se cada vez mais produtos biodegradáveis oriundos de matéria prima 

renovável com baixo consumo de água (PNUD, 2015). 

Colerato (2019) evidencia que para fomentar a sustentabilidade no setor têxtil é necessário 

olharmos para todos os setores da sociedade, a transparência nos processos industriais, geração de 

resíduos, emissões de carbono, uso de agrotóxicos em cultivos, questões de trabalho entre outras, 

esses que são grandes desafios socioambientais que percorrem diversos setores. A atuação sobre eles 

pode gerar respostas mais rápidas e eficazes no intuito da minimização de impactos gerados pelo setor. 

Estudar como a produção e o consumo têxtil podem evoluir para um sistema mais sustentável 

pode gerar importantes instrumentos de debates e ferramentas para ação imediata. Uma dessas 

ferramentas pode ser a implementação de processos de produção mais eficientes e menos poluentes, 

do uso de matérias-primas renováveis e biodegradáveis, além do incentivo à reciclagem e reutilização 

de materiais. Outra medida importante é a conscientização dos consumidores sobre a importância da 

escolha de produtos sustentáveis e a valorização das empresas que adotam práticas responsáveis. 

Assim, é possível criar um ciclo virtuoso de produção e consumo que contribua para a construção de 

um futuro mais equilibrado e saudável para o planeta e para todos os seres vivos que nele habitam. 

Por último, a importância de ter em mente que a harmonização do desenvolvimento 

econômico, proteção ambiental e adoção dos ODS em práticas coletivas e individuais pode ser um 

grande aliado na busca por uma indústria mais social e ambientalmente responsável. Isto posto, a 

adoção de práticas sustentáveis que possam contribuir significativamente para reduzir esses impactos, 

juntamente com a incorporação das metas dos ODS, direcionam ações para garantir a sustentabilidade 

em vários níveis, tornando-as uma ferramenta valiosa para que a indústria têxtil realize uma transição 

para uma indústria mais sustentável. 
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1. INTRODUÇÃO 

Ao longo da história, a lógica de 

desenvolvimento da sociedade, 

predominantemente antropocentrista, 

estimulou um sistema de produção e consumo 

insustentáveis do ponto de vista ambiental. A 

utilização de práticas desordenadas de 

exploração dos recursos naturais, aliadas ao 

consumismo acelerado resultou em 

degradação ambiental e esgotamento dos 

recursos, principalmente a biodiversidade, as 

águas e os solos.  

Artaxo (2020) aponta três crises 

emergentes atuais, importantes em nível 

mundial: a) a crise na saúde; b) a crise de perda  

 

de biodiversidade e c) a crise climática, 

havendo ligações profundas entre elas, e todas 

provocando impactos sociais e econômicos 

severos, que afetam o planeta e o bem-estar 

das pessoas. 

Considerando o crescimento 

exponencial da população mundial nos últimos 

50 anos, com aumento acelerado da taxa de 

urbanização, a necessidade de buscar a 

sustentabilidade nas cidades torna-se ainda 

mais necessária e urgente. Segundo dados da 

Organização das Nações Unidas (ONU), em 

1950 a população mundial somava 2,5 bilhões 

de habitantes, com 29,6% em áreas urbanas. A 

estimativa para 2030 é de 8,4 bilhões, com 

duplicação da taxa de urbanização para 60,4%. 

Até 2050 serão 9,1 bilhões de habitantes e 

desses, 68,4% habitarão as cidades, o que 

representará uma total inversão na forma de 

ocupação das áreas rurais e urbanas ao longo 

de 100 anos (UNITED NATIONS, 2018; UNITED 

NATIONS, 2022).  

No Brasil, a população atingiu 203,1 

milhões de habitantes em 2022, com 124,1 

milhões (61%) vivendo em áreas urbanas. 

Embora a taxa de crescimento populacional 

apresente uma tendência de baixa na série 

histórica, a taxa de urbanização apresenta 

tendência de alta (IBGE, 2023). Cidades de 

médio porte (100-500 mil habitantes) são as 
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que mais crescem no país, caracterizando-se por densas áreas ocupadas, alta variabilidade de 

ambientes e diversificação do padrão climático (MEGDA; MASIERO, 2021).  

O crescimento populacional, o aumento da taxa de urbanização, a industrialização em larga 

escala e a expansão imobiliária intensiva, resultaram em uma utilização espacial urbana muito distante 

de um planejamento adequado. Nessa lógica, as cidades vêm passando por intensas transformações 

socioespaciais, culminando em degradação ambiental, poluição dos recursos hídricos, aumento da 

poluição atmosférica e extermínio de áreas verdes (SURYA, 2020). Observa-se também, que durante o 

processo de urbanização, não houve priorização da dimensão humana, levando a padrões urbanísticos 

inadequados, os quais foram consolidados por um planejamento desestruturado, em oposição à um 

modelo urbano sustentável (AMATO-LOURENÇO et al., 2016).  

Diante desse cenário crítico, estabeleceu-se um paradoxo profundo entre a necessidade de 

desenvolvimento econômico e a urgência da conservação ambiental, que somente poderá ser 

equacionado pela adoção do desenvolvimento sustentável, conciliando preservação do meio ambiente 

com desenvolvimento econômico e justiça social (ALVES, 2016).  

O movimento desencadeado pela “Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável”, busca 

orientar os países em direção à sustentabilidade, fixando os 17 Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS), a serem atingidos pelos países signatários, entre eles o Brasil (ONU BRASIL, 2015). 

Para atingir tais objetivos, Feil e Schreiber (2017), alertam que é necessário um movimento 

coordenado envolvendo todos os níveis de organização da sociedade, desde o indivíduo, passando 

pelos municípios, estados e países, exigindo uma governança integrada com as políticas públicas a 

serem implementadas nas diferentes instâncias.   

Os municípios possuem um papel muito importante na busca pelos ODS, pois é nele onde 

vivem, estudam e trabalham as pessoas, onde ocorre a educação dos cidadãos e onde se constroem 

as primeiras relações homem X natureza. Nas cidades também ocorrem grande parte das tomadas de 

decisões relativas aos sistemas de produção e onde a utilização racional dos recursos naturais pode 

ser planejada de forma mais efetiva.  

Há consenso entre pesquisadores que as concentrações urbanas e seus efeitos no espaço 

geográfico produzem variações no clima local em relação ao macroclima regional (ARAM et al., 2019; 

ALVES e LOPES, 2017). Redução das taxas de resfriamento evaporativo e convectivo, devido à 

impermeabilização do solo, à redução da superfície coberta por vegetação e à redução da velocidade 

do vento pelo aumento da rugosidade da superfície, afetam a qualidade de vida da população urbana 

(DE SOUSA NUNES, 2016).  

As Áreas Verdes Urbanas são capazes de reduzir a temperatura do ar e atenuar a radiação 

incidente, melhorando a sensação de conforto térmico, sendo consideradas elementos fundamentais 
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no planejamento espacial das cidades (LABAKI et al., 2011). Pelo potencial que apresentam para a 

mitigação dos efeitos negativos da urbanização excessiva, e consequentemente, na qualidade de 

saúde e vida das pessoas, as Áreas Verdes Urbanas (AVUs) devem ser consideradas na gestão e no 

planejamento municipais. As condições para que estados e municípios atuem na criação e conservação 

desses espaços, é respaldada pela Lei nº 12.651/12, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa:  

 

área verde urbana: espaços públicos ou privados, com predomínio de 

vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no 

plano diretor, nas Leis de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, 

indisponíveis para a construção de moradias, destinados aos propósitos de 

recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental urbana, proteção de 

recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e 

manifestações culturais (BRASIL, 2012).  

 

Porém, o Brasil necessita avançar nesse sentido, como evidencia o trabalho de Espíndola e 

Ribeiro (2020), sobre a existência de legislação municipal voltada às mudanças climáticas em planos 

diretores de 27 capitais brasileiras, no qual identificaram apenas 8 com algum tipo de legislação. Os 

autores destacam que os municípios devem legislar sobre questões ambientais que implicam em 

alterações do clima em suas políticas de planejamento e gestão urbana, sendo que a liderança desse 

processo não deve recair somente sobre os entes federais, pois cada agente local e regional tem o seu 

papel a cumprir para o enfrentamento dessa problemática. 

O presente capítulo se propõe a discutir a importância das AVUs no processo de urbanização 

como benefício para a saúde e bem-estar da população, assim como uma forma de contribuir para 

conservação da biodiversidade. 

2.  AREAS VERDES URBANAS E OS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  

 As AVUs encontram-se na interface de ODS relacionados a Agenda 2030, trazendo diversos 

benefícios, entre eles a diminuição da temperatura, redução de níveis de ruído e dispersão da poluição 

atmosférica, contribuindo para a melhoria da saúde física e mental das pessoas (ODS 3). Tornam as 

cidades mais sustentáveis, com acesso da população à espaços públicos verdes e oferta de áreas de 

lazer e espaços de contemplação, que permitem o contato com a natureza e que conferem proteção 

do patrimônio cultural e natural (ODS 11). Também contribuem para preservação dos recursos 

naturais e conservação da biodiversidade (ODS 12) e para a ação contra a mudança global do clima, 

através da influência positiva nos microclimas (ODS 13). O ODS 15, relacionado a todo o tipo de vida 
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terrestre, busca proteger os ecossistemas, detendo a perda da biodiversidade e promovendo a 

restauração dos ambientes naturais com preservação da vegetação nativa.  

Parques, praças, hortas comunitárias, arborização urbana, tetos verdes e outras formas de 

paisagens naturais públicas ou privadas podem ser reconhecidas como áreas Verdes Urbanas (Amato-

Lourenço et al., 2016). Lima et al. (1994), utiliza as seguintes categorias e definições para AVUs:   

1. Áreas verdes: caracteriza-se pelo predomínio de vegetação arbórea, englobando 

praças, jardins públicos e parques urbanos. Pode-se considerar também canteiros 

centrais de avenidas, trevos e rotatórias de vias públicas que exercem funções 

estéticas e ecológicas. Exclui-se, nesse entendimento, a vegetação plantada em 

passeios públicos, que consistem em áreas impermeabilizadas. 

2. Parques urbanos: são áreas verdes com função ecológica, estética e de lazer, com área 

maior que praças e jardins públicos.  

3. Praças: espaços livres públicos, cuja principal função é o lazer. Não considerado como 

área verde quando não há vegetação e encontra-se impermeabilizada. 

4. Arborização urbana: diz respeito aos elementos vegetais de porte arbóreo em 

diferentes espaços. Considera-se que embora as árvores plantadas em calçadas façam 

parte da arborização urbana, não integram o sistema de áreas verdes. 

5. Espaço livre: trata-se do conceito mais abrangente, integrando os demais e 

contrapondo-se ao espaço construído em áreas urbanas. 

Além dessas categorias, também pode-se considerar os Hortos Florestais como AVUs, os quais 

são espaços com objetivo principal de conservar espécies vegetais nativas, assim como animais, 

mantendo ecossistemas preservados. Os hortos podem ser de responsabilidade do poder público ou 

de Universidades, constituindo espaços para o desenvolvimento de pesquisas. Entre as atividades de 

hortos, tem-se a produção de mudas de espécies nativas florestais, assim como ações de Educação 

Ambiental.  

As AVUs influenciam a qualidade de vida das pessoas no aspecto físico e psicológico. Do ponto 

de vista da saúde física, atua absorvendo ruídos, atenuando o calor do sol e reduzindo a poluição 

atmosférica. Do ponto de vista psicológico, ameniza o sentimento de opressão causado pelas 

edificações massivas nos centros urbanos, além de contribuir para o aprimoramento do senso estético 

(LOBODA; DE ANGELIS, 2005). 

A presença de poluentes atmosféricos é um dos problemas enfrentados nos centros urbanos, 

podendo em parte serem filtrados e absorvidos pela vegetação dos parques, reduzindo o grau de 

poluição (TRACEY et al., 2017).  As árvores tanto interceptam partículas poluentes da atmosfera, como 

absorvem gases poluentes através de seus estômatos.  Um estudo de modelagem, a partir de 
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simulação computacional, utilizando dados ambientais dos EUA, em 2010, concluiu que a retirada de 

partículas suspensas no ar, atribuída às árvores e florestas, representavam um potencial de remoção 

de até 17,4 milhões de toneladas, refletindo em uma economia de US$ 6,8 bilhões em saúde, 

relacionadas a infecções respiratórias, incluindo óbitos (NOWAK, et al., 2014). 

Outro problema atual dos grandes centros são as “Ilhas de Calor Urbanas” (ICUs), que se 

caracterizam por temperaturas mais altas em comparação com as áreas rurais e suburbanas 

circundantes (GULATI; SMITH, 2009), sendo causado por fatores como alta densidade de edifícios, 

concentração populacional, atividades de transporte, indústrias e comércio existentes nas cidades 

(ISO, 2014).  

A vegetação apresenta grande potencial para minimizar o efeito das ICUs. Megda e Masiero 

(2021) analisando esse efeito em uma cidade de médio porte, relataram temperaturas com variação 

acima de 6 ºC na camada intraurbana, em comparação com as áreas periféricas, caracterizadas como 

ambientes de transição entre áreas urbanas e rurais, com menor densidade construída e maior área 

vegetada. A diferença registrada entre o ambiente rural e urbano atingiu 7,6 °C, em ponto com 

predominância de edifícios, muitas superfícies de concreto, asfalto, coberturas metálicas e área 

pavimentada com pouca ou nenhuma vegetação.  

Costa et al. (2010) analisando ICUs em Ilha Solteira (SP) relacionaram o fenômeno a locais com 

menor índice de vegetação e maior densidade de construções e ampla ocupação dos espaços com 

moradias e obras viárias. As temperaturas variaram entre 35 ºC e 38 ºC, podendo chegar a 44 ºC em 

alguns pontos. Em pontos com maior volume de vegetação, predominaram temperaturas entre 20 ºC 

e 29 ºC. Nesse sentido, é importante otimizar os layouts das AVUs, (CARASEK et al., 2017), 

considerando a disposição e a distribuição da vegetação, com a colocação estratégica de árvores e 

arbustos para fornecer sombreamento adequado, promover a ventilação natural e atenuar os efeitos 

das ilhas de calor (SOARES et al., 2019).  

 

3.  ÁREAS VERDES URBANAS E A BIODIVERSIDADE 

A biodiversidade é organizada por redes complexas, precisas e dinâmicas de interrelações 

entre espécies vegetais, animais e microrganismos e dessas com o ambiente físico, formando os 

ecossistemas naturais, sendo sua conservação condição imprescindível para a manutenção do 

equilíbrio dos ecossistemas. Os ODS 12 e 15 elencam a conservação da biodiversidade como condição 

para atingir o desenvolvimento sustentável, uma vez que dela depende o equilíbrio ambiental do 

planeta.   

A definição de biodiversidade dada pela Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), se 

refere a diversidade genética, responsável pela variação entre os indivíduos, populações e grupos 



92 
 

taxonômicos. As espécies de animais, vegetais e microrganismos são as unidades básicas dos 

ecossistemas, as quais interagem entre si e com os demais componentes abióticos, tais como água, 

solo, clima etc. (JOLY et al., 2011). 

Infelizmente, tanto a biodiversidade brasileira como a mundial encontram-se ameaçadas, 

segundo registra o relatório da Plataforma Intergovernamental de Políticas Científicas sobre 

Biodiversidade e Serviços Ecossistêmicos (IPBES), que avaliou as perdas nas últimas cinco décadas, 

concluindo que a natureza se encontra em ritmo de declínio sem precedentes na história humana, com 

taxas aceleradas de extinção de espécies e com graves impactos para as pessoas em nível mundial. 

Segundo o relatório, “a abundância média de espécies nativas na maioria dos principais habitats 

terrestres caiu em pelo menos 20%, principalmente desde 1900” (JACOBI et al., 2019). 

Atualmente, as áreas urbanas têm sido reconhecidas como espaços valorosos para a 

conservação da biodiversidade, desempenhando papel inestimável como espaços de continuidade dos 

ecossistemas naturais, além de ser o principal ecossistema humano. Segundo Smith et al. (2016), a 

urbanização crescente tem levado pesquisadores e gestores a reconhecerem a importância de manter 

a biodiversidade nas cidades, iniciando um movimento urbano em prol da flora e fauna silvestres, com 

valorização da ecologia urbana e seus serviços ecossistêmicos, promovendo o planejamento e gestão 

sustentáveis no meio urbano. Parques, praças, jardins, corredores ecológicos, hortos florestais, hortas 

comunitárias, florestas urbanas etc., formam uma infraestrutura verde, que além de promover a 

manutenção da vegetação, promovem a presença de população faunística, tais como aves e insetos 

polinizadores, além de microrganimos benéficos para a vida do solo.  

Áreas verdes urbanas também atuam como espaços profícuos para as práticas de Educação 

Ambiental, a qual é a chave para enfrentar e solucionar os problemas ambientais, capacitando as 

pessoas com o conhecimento e a consciência necessários para a preservação do nosso planeta. Para 

Paulo Freire (1967) a prática é o caminho para a liberdade e transformação social, onde a educação é 

o ponto central que capacita as pessoas a se tornarem agentes ativos para a construção da sociedade, 

sendo que a transformação ao redor da realidade do homem faz com que a mudança tenha impacto 

para o mesmo, adquirindo consciência crítica sobre as próprias ações, promovendo mudanças na 

comunidade, bairro, cidade ou região. 

4. PARQUES E PRAÇAS 

Parques são espaços verdes abertos, mais ou menos extensos, em áreas urbanas ou arredores, 

que desempenham funções recreativas, ambientais e culturais, contribuindo para melhor qualidade 

de vida. Podem atender a diferentes necessidades e funções (descanso, recreação, atividades 

esportivas, instalações, centros culturais e recreativos). Há presença de espécies nativas e uso 
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considerável de grama e espécies arbustivas e arbóreas aclimatadas para a área. Em áreas de expansão 

periurbana, se gerenciados adequadamente, podem assumir um papel de integração ao sistema 

agrícola e florestal (AYALA-AZCÁRRAGA et al., 2019). 

 Na Europa e nos Estados Unidos, os parques surgiram no século XIX, alimentados pelo 

chamado movimento higienista. No auge da Revolução Industrial, com aumento da urbanização, a vida 

cotidiana de muitos cidadãos era uma combinação de baixa qualidade de vida, condições insalubres e 

acesso muito restrito ou inexistente, a áreas com árvores ou vegetação. Assim, essa vertente de 

pensamento foi a primeira a relacionar dois conceitos que marcam até hoje a nova concepção de 

qualquer cidade: áreas verdes e bem-estar físico e psicológico (LOBODA e DE ANGELIS, 2005). 

  Abaixo estão listados alguns benefícios potenciais dos parques urbanos: 

• Saúde humana e bem-estar: impactos positivos com efeitos diretos e indiretos na saúde 

mental e física e no bem-estar; recreação e lazer; redução de raios UV e do ruído do tráfego 

rodoviário e de máquinas; contato com fauna e flora. 

• Coesão social/identidade: fortalecimento de laços e coesão sociais; locais para eventos 

culturais e recreativos, podendo abrigar edificações de grande valor histórico e cultural. 

• Turismo e lazer: espaços de lazer fora do ambiente de moradia ou de trabalho, geralmente de 

longa duração; apresentam interesse devido às contribuições para a economia local; são locais 

indicados para relaxamento e prática de esportes. 

• Biodiversidade: está diretamente ligada ao bem-estar humano, por proporcionar experiências 

de contato com a natureza; fornecem a base para o funcionamento do ecossistema e serviços 

ecossistêmicos. 

• Qualidade do ar e sequestro de carbono: reduzem os níveis de poluentes atmosféricos, 

melhorando a qualidade do ar; promovem o sequestro de carbono e a liberação de oxigênio 

através da vegetação existente.  

• Combate às ICUs: parques são formas mais sustentáveis de combater ilha de calor e a poluição 

urbana; controlando a temperatura e a umidade. 

• Gestão da água: atuam na regulação de águas pluviais, através do escoamento.  

• Microclima mais favorável: no interior dos parques as temperaturas são mais amenas, o que 

significa uma influência importante no conforto dos residentes. 

• Valorização de moradias, na vizinhança dos parques: residir próximo a parques promove 

melhor qualidade de vida, que valoriza economicamente os imóveis. 

Em parques urbanos, é também comum a presença de corpos d'água, que servem a propósitos 

estéticos, regulação de Tº e equilíbrio ecológico, contribuindo também para o apelo visual e o valor 

paisagístico (ROOSTAIE; NAWARI, 2022). Elementos como fontes, lagos e riachos artificiais 
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proporcionam prazer visual e atratividade, criando uma atmosfera agradável. A água apresenta boa 

capacidade térmica, o que lhe permite absorver e liberar calor, ajudando a regular a Tº do ar ao redor, 

proporcionando um microclima refrescante durante o verão (AGHABEGLOO et al., 2020). Os corpos 

d'água sustentam os ecossistemas, fornecendo habitats para várias plantas e animais (COLLIER et al., 

2013; AZFAR et al., 2014).  

 Quanto ao planejamento dos parques é necessário conhecer as características do microclima 

na região, quanto a Tº, velocidade do vento e umidade, obtendo uma compreensão abrangente do 

seu potencial para melhorar a qualidade do ar e regular o clima (ISO 22301, 2019; XIAHOU et al., 2022). 

A utilização de um layout adequado da vegetação, instalações adicionais de sombreamento e assentos 

e áreas de descanso confortáveis, permitem que as experiências dos residentes no parque da cidade 

possam ser melhoradas (PILLAY e WANG, 2003; MARQUEZ et al., 2016). Nesse sentido, o projeto de 

um parque urbano requer um conhecimento completo das ferramentas de análise técnica, juntamente 

com a experiência adequada nas áreas de planejamento ambiental, urbano, social e arquitetônico 

(ARAM et al., 2019). 

5. HORTAS COMUNITÁRIAS  

 As hortas comunitárias estão incluídas nas metas da Portaria 467/2018, a qual instituiu a 

Política Nacional de Agricultura Urbana e Periurbana (BRASIL, 2018a), caracterizando-se como um 

instrumento de integração no processo de desenvolvimento sustentável das pessoas e do ambiente, 

onde contribuem com a saúde e qualidade de vida das pessoas, com a educação ambiental e alimentar, 

a conservação da biodiversidade, além da possibilidade de geração de renda e segurança alimentar 

nas comunidades, criando ambientes urbanos saudáveis (NAZARENO et al, 2022; BIAZOTI e 

SORRENTINO, 2022).  

 Dentre as possibilidades de melhora da qualidade de vida e da saúde das pessoas 

proporcionadas pelas hortas comunitárias estão a criação de ambientes saudáveis, reforço da ação 

comunitária, desenvolvimento de habilidades pessoais, estímulo a autonomia e empoderamento, 

tendo sido demonstrado que as atividades em hortas comunitárias urbanas podem ser uma estratégia 

de implementação de práticas integrativas e complementares na promoção da saúde (RICHTER et al., 

2022).   

 Os benefícios das hortas comunitárias para a sustentabilidade são citados por diferentes 

autores, sendo eles: coesão social, evolução das relações entre populações aderentes, contato com a 

natureza, práticas agrícolas, convívio e satisfação pessoal, reciclagem de resíduos orgânicos, ampliação 

da consciência ambiental, produção de alimentos saudáveis, envolvimento das comunidades com 
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ampliação da consciência do papel da biodiversidade e sua conservação, além da captura de carbono, 

envolvendo assim os três pilares da sustentabilidade ( RICHTER et al., 2022).  

6. CORREDORES ECOLÓGICOS 

A fragmentação do habitat é uma ameaça crescente para a biodiversidade em todo o mundo 

(HENLE et al., 2004; ĐURĐIĆ, 2010), transformando um habitat contínuo em fragmentos que diferem 

em tamanho e configuração. À medida que áreas naturais são convertidas em espaços urbanos, 

agrícolas e industriais, os habitats se tornam isolados e as populações de animais e plantas ficam 

segregadas. Isso pode levar a uma redução da diversidade genética e ao enfraquecimento das 

populações, tornando-as mais vulneráveis a doenças e mudanças ambientais. 

Os corredores ecológicos são uma estratégia fundamental na conservação da biodiversidade 

e na mitigação dos impactos do desenvolvimento humano sobre o meio ambiente (DE ARAÚJO, 2019), 

atuando como pontes verdes, ligando áreas fragmentadas (ALMEIDA; SANTOS, 2020).  Essas faixas de 

terra, muitas vezes cobertas por vegetação nativa, conectam áreas naturais fragmentadas, permitindo 

o deslocamento de espécies, em busca de alimentos, parceiros para reprodução e novos habitats, 

facilitando a troca genética entre populações isoladas. 

Além de manter a biodiversidade, os corredores ecológicos oferecem uma série de outros 

benefícios ambientais, tais como preservar a qualidade da água, filtrando poluentes antes que 

alcancem rios e córregos, além de contribuir para a mitigação de inundações, atuando como zonas 

tampão que absorvem e redirecionam a água da chuva (ALMEIDA, 2018). Outro aspecto relevante é a 

capacidade de permitir que os polinizadores, como abelhas e borboletas, viajem entre áreas de cultivo, 

o que é essencial para a produção de alimentos (VIANA, 2015). 

A gestão eficaz dos corredores ecológicos exige um planejamento cuidadoso e a cooperação 

entre governos, organizações não governamentais e comunidades locais (BRITO, 2012). É importante 

considerar fatores como a largura e a extensão dos corredores, a escolha das espécies de plantas 

nativas para plantio e a minimização de ameaças, como a invasão de espécies exóticas. 

A conscientização das comunidades locais também é essencial, promovendo práticas de uso 

da terra sustentáveis e desenvolvendo projetos de plantio de árvores e restauração de habitats, pois 

as comunidades desempenham um papel fundamental na preservação e restauração dos corredores 

ecológicos, (ALMEIDA, 2018). 

A definição de corredor ecológico e as disposições legais relacionadas estão previstas na Lei 

Federal nº 9.985/2000, que estabelece o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza 

(SNUC) no Brasil. Conforme a Lei, o corredor ecológico é definido no artigo 2, inciso X, da seguinte 

forma: 
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corredor ecológico: porção de um ecossistema ou de uma paisagem que 
interliga unidades de conservação, possibilitando entre elas o fluxo de genes, 
o movimento da biota, a dispersão de sementes e a recolonização de áreas 
degradadas, bem como a manutenção de processos ecológicos e evolutivos 
(BRASIL, 2000). 

O Ministério do Meio Ambiente (MMA) lançou um programa de corredores ecológicos 

chamado "Programa Nacional de Conectividade de Paisagens", que visa promover a conservação da 

biodiversidade por meio da criação e implementação de corredores ecológicos e da conectividade 

entre unidades de conservação e outros remanescentes de vegetação natural (BRASIL, 2018b). 

No Brasil, existem exemplos de corredores ecológicos que promovem a conectividade entre 

unidades de conservação e a conservação da biodiversidade: 

- Corredor Central da Mata Atlântica: Este corredor estende-se pelo litoral do Sudeste do Brasil 

e conecta diversas unidades de conservação na região da Mata Atlântica. Ele visa preservar a rica 

biodiversidade desse ecossistema altamente ameaçado; 

- Corredor da Bacia do Rio Guaporé (Pantanal): Este corredor ecológico abrange a região do 

Pantanal, conectando unidades de conservação e áreas de importância ecológica no bioma do 

Pantanal. Ele desempenha um papel fundamental na proteção de espécies nativas, como onças-

pintadas e ariranhas; 

- Corredor da Serra do Mar: Este corredor ecológico se estende ao longo da Serra do Mar no 

estado de São Paulo e tem como objetivo conectar diversas áreas de conservação na região, ajudando 

a proteger espécies e habitats ameaçados; 

- Corredor de Biodiversidade do Cerrado: Este corredor engloba várias áreas de conservação 

no bioma do Cerrado, como o Parque Nacional das Emas e o Parque Nacional da Chapada dos 

Veadeiros. Ele protege a diversidade biológica do Cerrado, um dos biomas mais ameaçados do Brasil. 

No entanto, os desafios na criação de corredores ecológicos não devem ser subestimados. Eles 

podem apresentar custos elevados para seu estabelecimento e exigem compromissos a longo prazo 

para garantir sua eficácia. Além disso, o planejamento e a implementação de corredores devem ser 

sensíveis às necessidades das comunidades locais e à diversidade de ecossistemas (SOUZA, 2012).  

De maneira geral, os corredores ecológicos desempenham papel vital na conservação da 

biodiversidade e na promoção da sustentabilidade ambiental. Não consistem apenas em pontes verdes 

que permitem o trânsito da vida selvagem, mas também oferecem benefícios ambientais significativos, 

como preservação da qualidade da água e promoção da polinização. O planejamento cuidadoso, a 

cooperação e o apoio público são essenciais para garantir o sucesso dos corredores e a proteção da 

fauna e flora. É uma abordagem que equilibra o crescimento humano com a preservação da natureza. 
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O caminho a ser percorrido entre a lógica de um desenvolvimento autodestrutivo, de alto lucro 

em curto período, para alcançar uma lógica de desenvolvimento sustentável passa pela mudança de 

paradigmas, principalmente na esfera local, pois é nas cidades onde vivem metade da população 

mundial, e onde ocorre a educação e conscientização dos cidadãos e onde se constroem as primeiras 

relações homem X natureza. É nos centros urbanos, que também ocorrem grande parte das tomadas 

de decisões relativas aos sistemas de produção econômico, e onde o planejamento para a utilização 

racional dos recursos naturais pode se dar de forma mais efetiva.  

Sendo a biodiversidade organizada por uma rede complexa, precisa e dinâmica de 

interrelações entre espécies vegetais, animais e de microrganismos e, dessas com o ambiente físico, 

formando os ecossistemas naturais, sua conservação nas áreas urbanas torna-se condição 

imprescindível para a manutenção do equilíbrio ambiental e mais qualidade de vida para a população.  

As AVUs devem ser consideradas como componentes essenciais para o planejamento urbano, 

contribuindo para a conservação florística e faunística, bem como trazendo grandes benefícios para as 

condições climáticas locais, para a saúde e bem-estar da população, assim como constituindo espaços 

de contato das pessoas com a natureza. 
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1. INTRODUÇÃO 

A rápida expansão da pandemia de 

COVID-19, que envolveu quase a totalidade dos 

países entre final de 2019 e ao longo dos anos 

2020 e 2021, agravou os riscos da insegurança 

alimentar grave/extrema de 135 milhões em 

janeiro de 2020 para 265 milhões até o final de 

2020 (DONGYU, 2020). O grave problema da 

insegurança alimentar afetou as populações 

tanto dos países desenvolvidos quanto dos 

países em desenvolvimento. Os pontos críticos 

de insegurança alimentar nos países em 

desenvolvimento são o Sul da Ásia, a África 

Subsaariana, a América Latina, o Caribe e a 

região do Pacífico.  

O século XXI é a era da urbanização. 

Espera-se que a população urbana global de 

54% em 2020 seja de 60% até 2030 (KNORR et 

al., 2018), e a urbanização é mais rápida nos 

países em desenvolvimento do que nos 

desenvolvidos. Até 2030, dois terços da 

população mundial estarão urbanizados e 

haverá 41 megacidades, das quais 80% estarão 

em países de baixa e média renda. O 

crescimento futuro da população ocorrerá 

quase que totalmente em áreas urbanas de 

países em desenvolvimento. No entanto, as 

cidades desses países não foram projetadas 

adequadamente para fornecer fontes 

sustentáveis de alimentos adequados e 

nutritivos para uma grande população, mesmo 

sem interrupções como as causadas pelo vírus 

da COVID-19. As grandes interrupções na 

cadeia de suprimento de alimentos causadas 

pela pandemia da COVID-19 agravaram os 

problemas já existentes de fome e desnutrição, 

além do desperdício de alimentos (DE 

ALMEIDA SILVA et al., 2022).  

A urbanização não-planejada também 

tem impactos drásticos sobre o meio ambiente 

(por exemplo, o efeito de ilha de calor, alto 

escoamento superficial, inundação), e esses 

problemas são agravados pelas mudanças 

climáticas. Um grande desafio criado pela 

pandemia da COVID-19 é a interrupção do 

acesso a alimentos frescos e nutritivos a preços 

acessíveis para a grande e crescente população 

urbana. O problema é agravado pela pouca ou 

nenhuma infraestrutura e pelo apoio 

institucional deficiente. Portanto, é necessário 

adotar sistemas alimentares mais resilientes, 

reduzir o desperdício de alimentos ao longo da  
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cadeia de suprimentos e fortalecer o crescimento das capacidades agrícolas locais por meio de hortas 

urbanas (HU).  

A agricultura urbana (AU) é definida como todas as formas de produção agrícola (alimentar e 

não alimentar) que ocorrem dentro ou ao redor das cidades, denominadas também de periurbanas 

(WAGSTAFF e WORTMAN, 2015). Ela fortalece muitos serviços ecossistêmicos, como a melhoria da 

saúde humana, acesso a alimentos para as comunidades locais, renda e empregos, além de 

perspectivas econômicas, valor estético e beleza, educação sobre agricultura e a resiliência da 

comunidade (SANTO et al., 2016; THOMAS, 2014). AU podem incluir tanto as HU, quanto cultivos 

urbanos ou periurbanas, ao ar livre, mas também a produção interna de alimentos em condições de 

ambiente controladas (tais como: estufas), produção em hidropônica e aquapônica, ou 

jardins/fazendas sob telhados, dentro de empresas, além de viveiros urbanos (CURAN e MARQUES, 

2021). As HU comunitárias referem-se a espaços que proporcionam um ambiente agrícola dentro dos 

limites da cidade para o cultivo de legumes e frutas e a criação de animais. Essas hortas são de 

propriedade ou cultivadas por membros da comunidade ou subdivididas em lotes cultivados por 

membros individuais (RICHTER et al., 2022a). 

Globalmente, estima-se que existam 67,4 milhões de hectares de terras cultivadas urbanas, o 

que representa 5,9% de todas as áreas cultivadas (THEBO et al., 2014). Noventa e oito por cento das 

áreas urbanas com uma população superior a 50.000 pessoas contêm pelo menos alguma área de 

cultivo urbano. Em um estudo realizado em 15 países em desenvolvimento, Zezza e Tasciotti (2008) 

constataram que, em nível mundial, dependendo do país e continente, entre 10 e 70% das famílias 

urbanas participavam de atividades agrícolas. A extrapolação desses dados sugere que, globalmente, 

266 milhões de famílias urbanas estão envolvidas em atividades agrícolas (HAMILTON et al., 2014). A 

AU é mais predominante no Leste Asiático, no Sul da Ásia e nos países desenvolvidos (THEBO et al. 

2014). 

O sistema convencional de transporte de alimentos para as grandes cidades, em uma distância 

média mundial de 800 a 1.500 km, envolve uma grande quantidade de energia (não renovável) e é 

vulnerável a interrupções como a causada pela COVID-19 (ALTIERI, 2019; PREISS; SCHNEIDER, 2020) 

ou por greves de caminheiros, como duas vezes nos últimos 10 anos no Brasil. Portanto, há uma 

necessidade urgente de adotar sistemas alimentares resilientes para atender a uma necessidade 

parcial de alimentos por meio de um desenvolvimento sistemático de hortas domésticas ou HU 

(SANTOS, 2011). A AU já está produzindo cerca de 15 a 20% do suprimento mundial de alimentos, e 

pode desempenhar um papel ainda mais importante na obtenção da segurança alimentar durante uma 

crise global como a criada pelo vírus da COVID-19. A agricultura familiar em pequena escala pode 
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produzir altos rendimentos agrícolas por meio do gerenciamento criterioso dos insumos necessários 

para alcançar a sustentabilidade (MCDOUGALL et al., 2019). A porcentagem de famílias envolvidas na 

agricultura familiar urbana varia de 10% em algumas grandes cidades na América do Norte a 80% em 

algumas cidades menores da Sibéria e cidades asiáticas e siberianas menores (THOMAS, 2014).  

A pandemia de COVID-19 interrompeu a cadeia de suprimento de alimentos. Portanto, é 

extremamente importante fortalecer a produção local de alimentos em nível 

familiar/caseiro/doméstica e comunitário. A horta doméstica é um sistema agrícola que combina 

diferentes funções físicas, sociais e econômicas em terras ao redor da casa da família para 

complementar o fornecimento de alimentos frescos em nível doméstico. Logisticamente, as hortas 

domésticas proporcionam fácil acesso diário a legumes e frutas frescas, levando a dietas enriquecidas 

e equilibradas por meio da suplementação de proteínas, vitaminas e minerais (GALHENA et al., 2013). 

Por meio do fornecimento de ervas medicinais e de uma oportunidade de realizar atividades ao ar 

livre, as hortas domésticas também são importantes para a saúde e o bem-estar humanos. Assim, as 

hortas domésticas podem melhorar a segurança alimentar, a diversidade, o valor nutritivo e o 

microambiente ao redor da casa da família (RICHTER et al., 2022b). 

Além de aumentar o acesso a alimentos frescos e nutritivos, as hortas também fortalecem os 

serviços ecossistêmicos de apoio, abastecimento, regulação e culturais/sociais, tais como: 1) formação 

do solo e produção primária para serviços de apoio; 2) alimentos, fibras, água doce e base de 

infraestrutura para serviços de abastecimento; 3) modificação do microclima, controle de inundações, 

purificação da água, biorremediação e descontaminação do solo para serviços de regulação; e 4) 

serviços estéticos, espirituais, recreativos e sociais (SHUSTER e DADIO, 2017). Ao considerarmos o 

fortalecimento dos ecossistemas, as hortas urbanas também têm impactos positivos sobre os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), vinculado a Agenda 2030, da Organização das 

Nações Unidas (ONU). 

Os resíduos urbanos, um grande risco ambiental e fonte de poluição, podem se tornar um ativo 

por meio do desenvolvimento de uma economia circular. O composto orgânico, feito a partir de 

resíduos orgânicos é um aditivo essencial para restaurar a saúde do solo, aumentar a sua fertilidade, 

produtividade e a qualidade nutricional dos alimentos cultivados via hortas. O manejo sustentável dos 

solos por meio da prática das HU pode melhorar simultaneamente os cultivos, a produção de 

subsistência e a saúde da população e criar assim ambientes/comunidades sustentáveis (ANDRADE et 

al., 2018).  

 Pelo exposto, o objetivo do presente capítulo de livro, é ampliar a discussão sobre HU, 

demonstrando sua importância e suas interfaces com a sustentabilidade ambiental e social, associada 
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a produção de alimentos saudáveis e aos ODS da ONU. Foram consultadas as seguintes bases de dados: 

SciELO e Portal de Periódicos CAPES (Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior), 

bem como em artigos disponíveis no “Google Scholar”, usando diferentes combinações de palavras-

chaves: “hortas urbanas”, “hortas urbanas + benefícios”, “hortas urbanas + ODS”, “hortas urbanas + 

segurança alimentar e nutricional”, entre outras.   

 

2. OS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E AS HORTAS URBANAS 

Os ODS, acordados na Assembleia Geral da ONU em setembro de 2015, representam uma 

agenda ambiciosa e universal para o desenvolvimento sustentável (IPEA, 2019). Eles são uma coleção 

de 17 objetivos globais, com um conjunto original de 169 metas e cada meta com até três indicadores 

para medir o progresso até 2030.  

Como um conjunto de metas politicamente definido, os ODS não oferecem uma estrutura 

analítica rigorosa para um estudo como este, mas são úteis como uma heurística para considerar 

sinergias e compensações entre vários objetivos. Na Tabela 1, adaptada de Nicholls et al. (2020), pode-

se observar a convergência entre HU e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, na qual são 

detalhados potenciais contribuições da agricultura (horta) urbana/periurbana para as metas da 

Agenda 2030.  

 Uma importante contribuição das hortas urbanas (HU) para o ODS 1 é a diminuição da pobreza. 

Esse ODS visa acabar com a pobreza em todas as áreas e formas, aumentando os recursos e serviços 

básicos e apoiando as comunidades afetadas por desastres naturais ou conflitos. Também, a produção 

de alimentos nas hortas urbanas cria oportunidades de trabalho, pois o aumento na produção destes 

alimentos, amplia as possibilidades de vendas e fortalece o mercado de alimentos, colaborando assim 

com a redução da pobreza. Além disso, os moradores da cidade que cultivam seus próprios alimentos 

não precisariam gastar tanto com mantimentos, o que aumentaria o orçamento familiar (ROGGE et 

al., 2018). 

Neste contexto, as HU contribuem também com o ODS 2, o qual busca a diminuição da fome 

e todas as formas de fome e fornecer a todos alimentos nutritivos em quantidade suficiente. Isso só 

pode ser alcançado dando a todos oportunidades iguais de produção, comércio e tecnologia de 

alimentos. É necessário incluir investimentos internacionais em grande escala para apoiar o 

crescimento da tecnologia, dos equipamentos e dos mercados (BARTHEL et al., 2019). 

HU contribuem para diversificação alimentar, melhorando a qualidade nutricional nas 

refeições, pois favorecem a disponibilidade de frutas e legumes frescos. Além disso, as pessoas que 



106 
 

têm suas próprias hortas tendem a consumir alimentos mais nutritivos, consomem menos alimentos 

processados e porque consomem os alimentos mais cedo após a colheita, quando são mais nutritivos. 

Outra vantagem é que as HU possibilitam métodos agrícolas mais sustentáveis ou orgânicos sem a 

utilização de pesticidas. De modo geral, a HU pode alimentar comunidades urbanas maiores com 

alimentos mais saudáveis e cultivados organicamente (DAL MORO et al., 2020). 

Hortas urbanas e periurbanas contribuem diretamente com o ODS 2, fome zero e agricultura 

sustentável, contribuindo para a segurança alimentar e nutricional preconizada na Lei 11.346 de 2006, 

que em seu terceiro artigo estabelece que a segurança alimentar e nutricional consiste na realização 

do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 

suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas 

alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, 

cultural, econômica e socialmente sustentáveis (BRASIL, 2006). 

HU melhoram a saúde e o bem-estar, contribuindo para o ODS 3. Esse ODS visa possibilitar 

uma boa saúde, incluindo seguro-saúde para todos, o que é crucial para acabar com a pobreza e reduzir 

as desigualdades no mundo. A jardinagem urbana ou HU, contribuem para a melhoria da saúde porque 

melhora a saúde física e mental. A saúde física é melhorada porque trabalhar em uma fazenda ou em 

um loteamento é um bom exercício; a saúde mental é melhorada porque é possível se (re)conectar 

com a natureza e com outros membros da comunidade. Além disso, a saúde se beneficia do fato de 

poder comer alimentos nutritivos (NICHOLLS et al., 2020). 

HU promovem o trabalho decente e o crescimento econômico, contribuindo assim para o ODS 

8. Esse ODS visa proporcionar empregos estáveis, crescimento econômico e avanço tecnológico. Todo 

adulto deve poder ter um emprego decente em tempo integral sem ter que entrar ou ser vítima de 

tráfico humano, escravidão e trabalho forçado. Também são importantes para o trabalho decente e o 

crescimento econômico ao criar oportunidades de emprego para trabalhadores rurais, comerciantes 

e vendedores (SANYÈ-MENGUAL, 2018). 

HU criam comunidades mais fortes, contribuindo assim com o ODS 11, que foca em cidades e 

comunidades sustentáveis com moradias seguras, áreas verdes, transporte público e muitas 

oportunidades de carreira. Também contribuem para comunidades mais fortes ao aproximar as 

pessoas. Ao cultivar e produzir alimentos em conjunto, as pessoas podem criar novas amizades e 

conexões e melhorar suas habilidades sociais. Com o tempo, essas comunidades podem se unir em 

organizações com fortes vínculos centradas na AU. Além disso, com uma produção de alimentos bem 

planejada e distribuída para os cidadãos, a pressão sobre as áreas rurais é reduzida (DEVISSCHER et 

al., 2019). 
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HU tornam a produção e o consumo mais responsáveis contribuindo, desta forma, com o ODS 

12. Esse ODS visa à gestão eficiente dos recursos naturais compartilhados e ao reuso e reciclagem de 

resíduos e o descarte seguro de resíduos tóxicos e poluentes. Isso pode ser feito incentivando as 

empresas e os consumidores a reciclarem e reutilizarem os recursos, especialmente a água. São 

importantes também para a produção e o consumo responsáveis porque os resíduos da produção são 

reciclados e podem ser usados na produção de alimentos nestas HU. As águas residuais, podem ser 

utilizadas para regar as plantas, o que é especialmente útil quando a água é escassa. E os resíduos e 

sobras de alimentos podem ser usadas como compostos orgânicos que nutrem o solo e os vegetais, 

reduzindo a necessidade de gerenciamento público de resíduos (PEANO et al., 2020). 

HU podem ajudar a reduzir as emissões de carbono, contribui assim com o ODS 13. Esse ODS 

visa promover a ação coletiva para restringir o aumento da temperatura global. A ação inclui, por 

exemplo, a mudança de Leis, o investimento em energia limpa e a redução de nossas pegadas de 

carbono por meio do uso de tecnologias modernas. A importância para a ação climática se dá pelo fato 

de que as áreas verdes nas cidades reduzem a poluição do ar e o aquecimento. Indiretamente, as HU 

também reduzem as emissões de carbono, pois reduzem área e produzem de forma diversificada, 

favorecendo diversidade de relações ecológicas nos cultivos. Além disso, o cultivo de alimentos na 

cidade diminui a necessidade de transportar alimentos de áreas rurais, o que contribui ainda mais para 

a redução da quantidade de emissões de carbono (NICHOLLS et al., 2020). 

Finalmente, as HU contribuem com o ODS 15. Esse ODS visa a preservar os habitats da vida 

selvagem e a biodiversidade. São importantes para a biodiversidade porque os espaços verdes 

fornecem habitats e alimentos para a vida selvagem, como pássaros e insetos. Além disso, com a 

criação de mais espaços verdes nas cidades, menos terras fora da cidade precisam ser convertidas de 

habitat natural em terras agrícolas (NICHOLLS et al., 2020). 

Tabela 1 - Resumo das contribuições e sinergias das hortas urbanas com diferentes metas dos ODS 

ODS / Meta Contribuição direta da 
agricultura 
urbana/periurbana para o 
ODS/meta 

Sinergias com demais ODS 

ODS 1 – Acabar com a pobreza em 
todas as suas formas, em todos os 
lugares 

Proporciona renda e/ou 
alivia a necessidade de 
comprar alimentos 

Criação de empregos, por 
exemplo, vendedores de 
alimentos (ODS 8) 

ODS 2 – Meta 2.1 – Até 2030, acabar 
com a fome e garantir o acesso de 
todas as pessoas, em particular os 
pobres e pessoas em situações 
vulneráveis, incluindo crianças, a 

Aumento do acesso a 
alimentos diversificados e 
nutritivos para os residentes 
urbanos 

Diminuição do transporte 
de alimentos de longa 
distância (ODS 11 e ODS 13) 
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alimentos seguros, nutritivos e 
suficientes durante todo o ano 

ODS 2 – Meta 2.2 – Até 2030, acabar 
com todas as formas de desnutrição, 
incluindo atingir, até 2025, as metas 
acordadas internacionalmente sobre 
nanismo e caquexia em crianças 
menores de cinco anos de idade, e 
atender às necessidades nutricionais 
dos adolescentes, mulheres grávidas 
e lactantes e pessoas idosas 

Aumento do acesso a 
alimentos diversificados e 
nutritivos para os residentes 
urbanos 

Melhoria da saúde e do 
bem-estar (ODS 3) 

ODS 2 – Meta 2.3 – Até 2030, dobrar 
a produtividade agrícola e a renda dos 
pequenos produtores de alimentos, 
particularmente das mulheres, povos 
indígenas, agricultores familiares, 
pastores e pescadores, inclusive por 
meio de acesso seguro e igual à terra, 
outros recursos produtivos e 
insumos, conhecimento, serviços 
financeiros, mercados e 
oportunidades de agregação de valor 
e de emprego não agrícola 

A agricultura urbana pode ser 
altamente produtiva 
(embora isto possa ser 
melhorado com apoio e 
orientação) e está aberta a 
diversos setores da 
sociedade 

Criação de empregos, por 
exemplo, vendedores de 
alimentos (ODS 8) 

ODS 2 – Meta 2.4 – Até 2030, garantir 
sistemas sustentáveis de produção de 
alimentos e implementar práticas 
agrícolas resilientes, que aumentem a 
produtividade e a produção, que 
ajudem a manter os ecossistemas, 
que fortaleçam a capacidade de 
adaptação às mudanças climáticas, às 
condições meteorológicas extremas, 
secas, inundações e outros desastres, 
e que melhorem progressivamente a 
qualidade da terra e do solo 

A agricultura urbana tem o 
potencial de ser sustentável, 
produtiva, ajudar a resfriar as 
cidades e reduzir as 
enchentes 

Aumento dos serviços de 
polinização e pragas (ODS 
2), melhor acesso a espaços 
verdes (ODS 11), maior 
resiliência climática (ODS 
13), vida na terra (ODS 15), 
criação de empregos (ODS 
1, ODS 8), menos emissões, 
por exemplo, de 
fertilizantes sintéticos (ODS 
13) 

ODS 3 – Meta 3.4 – Até 2030, reduzir 
em um terço a mortalidade 
prematura por doenças não 
transmissíveis via prevenção e 
tratamento, e promover a saúde 
mental e o bem-estar 

Benefícios diretos para a 
saúde decorrentes da 
melhoria do acesso a 
alimentos nutritivos, 
possíveis benefícios para a 
saúde física e mental 
decorrentes da atividade 
física e da melhoria das 
interações sociais 

Educação de qualidade 
(ODS 4), crescimento 
econômico sustentado, 
inclusivo e sustentável 
(ODS 8) 

ODS 8 – Meta 8.3 – Promover 
políticas orientadas para o 
desenvolvimento que apoiem as 
atividades produtivas, geração de 
emprego decente, 
empreendedorismo, criatividade e 
inovação, e incentivar a formalização 

Oferece emprego para 
produtores e comerciantes e 
potencial para que os 
produtores trabalhem de 
forma cooperativa para obter 
economias de escala e 

Melhorar a produtividade 
agrícola e as oportunidades 
de emprego (ODS 2) 



109 
 

e o crescimento das micro, pequenas 
e médias empresas, inclusive por 
meio do acesso a serviços financeiros 

melhorar o acesso aos 
mercados 

ODS 8 – Meta 8.4 – Melhorar 
progressivamente, até 2030, a 
eficiência dos recursos globais no 
consumo e na produção, e empenhar-
se para dissociar o crescimento 
econômico da degradação ambiental, 
de acordo com o Plano Decenal de 
Programas sobre Produção e 
Consumo Sustentáveis, com os países 
desenvolvidos assumindo a liderança 

A agricultura urbana pode ser 
produtiva e com poucos 
insumos 

Produção e consumo 
sustentáveis (ODS 12), 
reciclagem de água (ODS 6) 

ODS 11 – Meta 11.3 – Até 2030, 
aumentar a urbanização inclusiva e 
sustentável, e as capacidades para o 
planejamento e gestão de 
assentamentos humanos 
participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

Oferece acesso a espaços 
verdes; resfria as cidades; 
melhora a resistência a 
inundações 

Redução dos impactos 
ambientais sobre a terra 
rural (ODS 15); redução do 
transporte de alimentos à 
longa distância (ODS 13, 
ODS 11) 

ODS 12 – Meta 12.2 – Até 2030, 
alcançar a gestão sustentável e o uso 
eficiente dos recursos naturais 

Fornece uma forma 
sustentável de produção de 
alimentos; pode utilizar 
águas residuais para irrigação 

Cidades mais sustentáveis 
(ODS 11)  

ODS 12 – Meta 12.3 – Até 2030, 
reduzir pela metade o desperdício de 
alimentos per capita mundial, nos 
níveis de varejo e do consumidor, e 
reduzir as perdas de alimentos ao 
longo das cadeias de produção e 
abastecimento, incluindo as perdas 
pós-colheita 

Cadeia curta de 
fornecimento de alimentos; 
potencial para interação 
direta entre produtores e 
consumidores 

Aumento do acesso 
resultante de maior oferta 
(e menor custo) de 
alimentos (ODS 2) 

ODS 13 – Meta 13.1 – Reforçar a 
resiliência e a capacidade de 
adaptação a riscos relacionados ao 
clima e às catástrofes naturais em 
todos os países 

A diversidade e a 
redundância na produção de 
alimentos e nas cadeias de 
suprimentos aumentam a 
resiliência 

Práticas agrícolas 
resilientes que fortalecem 
a capacidade de adaptação 
às mudanças climáticas 
(ODS 2) 

ODS 15 – Meta 15.1 – Até 2020, 
assegurar a conservação, 
recuperação e uso sustentável de 
ecossistemas terrestres e de água 
doce interiores e seus serviços, em 
especial florestas, zonas úmidas, 
montanhas e terras áridas, em 
conformidade com as obrigações 
decorrentes dos acordos 
internacionais 

Aumenta a biodiversidade 
animal e vegetal nas cidades 

Melhorar a resiliência 
climática da cidade, por 
exemplo, atenuação de 
tempestades, redução do 
efeito de ilha de calor (ODS 
13), aumento dos serviços 
de polinização e pragas 
(ODS 2), melhor acesso a 
espaços verdes (ODS 11) 

Adaptado de autores (2023) 
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3. HORTAS URBANAS E A SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 Nos espaços de cultivo das HU, produz-se alimentos em áreas de centros urbanos ou 

periféricos, individualmente ou em coletividades, que favorecem em diversos aspectos a 

sustentabilidade ambiental, sendo grande estratégia para a transições ambientais justas e que 

promovem a segurança alimentar e nutricional (RICHTER et al., 2022a).  A segurança alimentar e 

nutricional envolve o acesso regular e permanente de alimentos de qualidade, em quantidade 

suficiente, como um direito básico e inalienável, tendo como base práticas alimentares promotoras de 

saúde que respeitem as diversidades e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente 

sustentáveis (BRASIL, 2006).  

 Nos cultivos organizados em HU, em áreas internas ou externas, comunitários ou partilhados 

em diferentes tamanhos e escalas são produzidos alimentos diversificados os quais podem ser 

partilhados ou comercializados, sendo desenvolvidas práticas de base ecológica, com redução de 

insumos externos, desempenhando um papel importante na sustentabilidade e redução de carbono 

na natureza (ALTIERI, 2019) 

A prática da AU pode ter como vantagens a segurança alimentar, a geração de renda, a inclusão 

social, e as interações socioambientais. São a prática e as ferramentas para alcançar os ODS de forma 

que haja vínculos extrínsecos na realização dos mesmos, incluindo benefícios para a saúde e a nutrição, 

e também podem ser vinculadas às práticas e ações de educação ambiental. Além disso, a prática 

coadjuva para o aumento de áreas verdes urbanas, proporcionando condições para a melhoria da 

qualidade de vida dos habitantes nos âmbitos social, econômico e ecológico. 

No Brasil as hortas urbanas são muito importantes, especialmente no que se refere a 

segurança alimentar e nutricional, especialmente quando se trata da produção para o autoconsumo. 

Segundo Sá filho et al. (2021) o brasil reúne condições amplamente favoráveis, especialmente de 

clima, para exploração do potencial das HU, no entanto ainda há necessidade de ampliação de políticas 

públicas de incentivo e conscientização da população, planejamento dos espaços de cultivo e mais 

incentivos em pesquisa para produção de alimentos em ambientes urbanos e periurbanos.  

HU tem sido implantadas em diversas capitais brasileiras, como em São Paulo, Rio de Janeiro, 

Belo Horizonte, Palmas, Salvador, Curitiba, dentre outras cidades, sendo fonte de produção de 

alimentos como hortaliças e frutas saudáveis e nutritivos, estando associados a produção de alimentos 

seguros, produzidos de forma sustentável o que corrobora com os ODS, como exposto acima, bem 

como contribuindo com o bem-estar e a saúde da população (BRANCA; ALCANTARA, 2011).  
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Em Maringá, Paraná, Albertin e colaboradores (2016) abordou a percepção de trabalhadores 

de HU, bem como das pessoas nos entornos das hortas, e constataram que as hortas na cidade são 

caracterizadas como políticas públicas comunitárias, sendo consolidadas por promover a qualidade de 

vida, valorização socioeconômica, paisagística e sentimental para os envolvidos com as HU.  

Em estudo realizado com HU em Curitiba e Pinhas, Paraná, Comitre (2020) aponta a 

importância de haver políticas púbicas que incentivem HU de base agroecológica, na perspectiva de 

convergirem para a sustentabilidade e a educação ambiental, havendo estímulos a conscientização da 

população sobre o tema, uso sustentável dos espaços urbanos, envolvendo multiplicidade de 

temáticas associadas as hortas, como a diversidade de espécies utilizadas incluindo hortaliças não 

convencionais ou plantas alimentícias não convencionais (panc), práticas de manejo de base ecológica, 

dentre outras.  

Em Salvador, Bahia, Cunha e Cardoso (2022) pesquisando 18 HU, apontaram que estas são 

promotoras de trabalho e renda para diversas famílias, contribuindo para o autoabastecimento e a 

segurança alimentar e nutricional, bem como sendo estratégicas para o equilíbrio dos ecossistemas e 

sustentabilidade (CUNHA; CARDOSO, 2022). 

 Alguns desafios no estabelecimento das hortas urbanas são a falta de organização social, de 

assistência técnica e de capital, o planejamento dos espaços de cultivo e necessidade de mais 

pesquisas (SÁ FILHO et al., 2021). Reforçando-se assim, a necessidade de envolvimento de instituições 

públicas como universidades e centros de pesquisa, em projetos de extensão e pesquisa que envolvam 

e conscientizem todos os envolvidos na construção, estabelecimento e valorização das HU, as quais 

estão diretamente conectadas com a sustentabilidade e segurança alimentar. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Agenda 2030 é o primeiro conjunto de metas válidas em todo o mundo que unem 

desenvolvimento e aspectos ambientais para o período de 2015 a 2030. Ela incorpora aspectos como 

o combate à contra a pobreza e a fome, proteção da democracia e da paz, educação e igualdade de 

direitos, sendo os principais destinatários dos ODS, os 193 estados-membros das Nações Unidas. A 

agricultura urbana é um termo abrangente que incorpora várias atividades destinadas a produzir 

alimentos dentro dos centros urbanos. Em suas diversas formas, ela aborda vários ODS e todos os três 

aspectos do desenvolvimento sustentável: ambiental, social e econômico. Neste contexto as hortas 

urbanas, em suas diversas formas, são parte importante da agricultura urbana e periurbana, conceito 
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proposto pela Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO) em conexão direta 

com a agricultura e a alimentos como uma estratégia de segurança alimentar e nutricional. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Atualmente o município de Cachoeira 

do Sul/RS não possui adequada destinação 

final dos resíduos sólidos orgânicos (RSO). Os 

RSO são dispostos em aterro sanitário no 

município de Minas do Leão, tal qual os RSU. 

Além de não haver a promoção de reutilização 

ou reciclagem das propriedades físico-químicas 

desses resíduos, a disposição em aterro gera 

custos econômicos elevados de coleta, 

transporte e confinamento. Além disto, há no 

município o descarte de RSO em locais 

inapropriados que podem ocasionar impactos 

ambientais prejudiciais na natureza. 

As iniciativas de coleta seletiva, 

logística reversa e sensibilização dos munícipes 

para consumo consciente com aplicação do 

conceito dos 5 Rs (Repensar, Recusar, Reduzir, 

Reutilizar e Reciclar), como preconiza a Lei 

12.305/2010 e o Decreto nº 10.936/2022, 

devem ser ações prioritárias para a gestão 

adequada de resíduos sólidos em municípios, e 

consorciada com alternativas que viabilizem o 

reaproveitamento e a reciclagem de resíduos 

sólidos com impacto local devem ser 

fomentadas a fim de diminuir custos 

econômicos de coleta, transporte e 

confinamento e impedir o descarte 

inadequado, que pode ocasionar alterações na 

qualidade ambiental local. 

O município de Cachoeira do Sul/RS 

possui junto ao Centro de Referência da 

Assistência Social (CRAS) do bairro Frota, uma 

na horta comunitária, que produz alimentos 

para famílias que estão em vulnerabilidade 

econômica e alimentar. Com a iniciativa de um 

projeto de extensão universitária da 

Universidade Estadual do Rio Grande do Sul, 

unidade Universitária de Cachoeira do Sul 

(Uergs/Cachoeira do Sul), para fins de auxiliar a 

CRAS a viabilizar a horta comunitário, foi 

realizada a assessoria técnica e operacional 

para viabilizar o processo de compostagem 

para a destinação  adequada de RSO 

produzidos na própria horta e nos domicílios 

das famílias que atuam no cultivo e colheita de 

alimentos na horta, proporcionando composto 

orgânico, sem custo econômica, para 

fertilização do solo. Além disto, a iniciativa do 

estudo está de acordo com as diretrizes da 
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Agenda 2030 e o conceito dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) (Organizações das 

Nações Unidas, 2021), pois representa um instrumento que permite a reciclagem de RSO para a 

produção de composto biofertilizante, e a redução de custos no manejo de resíduos sólidos local pelo 

município e a geração de produto que pode ser inserido nas atividades agrícolas predominantes na 

Horta Comunitária CRAS Frota. 

 

1.1 RSU no Brasil e Rio Grande do Sul  

Conforme Lei 12.305/2010 e Decreto nº 10.936/2022, os resíduos sólidos urbanos (RSU) são 

resíduos domiciliares, oriundos de atividades domésticas em residências urbanas, e de limpeza urbana, 

que tem como origem a varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza 

urbana, que associado aos resíduos agrossilvopastoris e agroindustriais, gerados de atividades 

agropecuárias e silviculturais. 

Segundo o Panorama Abrelpe 2020 e 2021 e o IBGE 2021, no período de 2020 a 2019, ocorreu 

no Brasil uma estimativa de crescimento de 0,75% da população brasileira, enquanto a geração de RSU 

aumentou em 4,3 % no mesmo período, atingindo um total de 225.965 mil toneladas diárias de RSU 

no país. Esta informação representa uma preocupação com a busca de alternativas para a destinação 

e disposição final de RSU, mostrado na Figura 1. 

 

Figura 1: Geração de RSU e geração per capita de RSU no Brasil, em 2019 e 2020. 

 

Fonte: Adaptado de Panorama Abrelpe 2020 e 2021. 

 

Conforme o Plano Estadual de Resíduos Sólidos do Rio Grande do Sul (PERS) formulado em 

2015, a maior parcela de RSU produzidos no RS é formada por matéria orgânica (MO), apresentado na 
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Tabela 1, a MO representa mais de 50% dos RSU produzido no Estado. O PERS também apresenta a 

mesorregião Centro Oriental Rio-grandense, em que o município de Cachoeira do Sul está inserido, e 

que a MO compõe 63% dos RSU, de acordo com a Tabela 2. 

 

Tabela 1: Composição de RSU no estado Rio Grande do Sul. 

Composição de RSU adotada para o RS 

Faixa populacional 

(hab.) 

Número de 

municípios 

Composição de RSU 

Matéria 

Orgânica 

Material Seco 

Reciclável 
Rejeito 

Até 50.000 455 65% 20% 15% 

De 50.001 a 300.000 38 60% 25% 15% 

Mais de 300.000 4 55% 30% 15% 

Fonte: PERS, 2015. 

 

Tabela 2: Composição de RSU nas Mesorregiões no estado Rio Grande do Sul. 

Mesorregião 

Estimativa de RSU/composição - população total 

2014 (t/ano) 

Orgânico

s (t/ano) 

Orgânico

s (%) 

Recicláveis 

(t/ano) 

Recicláveis (%) Rejeitos 

(t/ano) 

Rejeito

s (%) 

Total 

Centro 

Ocidental 

Rio-

grandense 

89102 62% 32352 23% 21433 15% 142887 

Centro 

Oriental Rio-

grandense 

129035 63% 44599 22% 30641 15% 204275 

Metropolita

na de Porto 

Alegre 

904021 59% 403419 26% 230725 15% 
153816

5 

Nordeste 

Rio-

grandense 

191734 59% 83174 26% 48513 15% 323421 
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Noroeste 

Rio-

grandense 

310361 63% 107025 22% 73656 15% 491043 

Sudeste Rio-

grandense 
154444 60% 64566 25% 38649 15% 257659 

        

Sudoeste Rio-

grandense 
118671 62% 45244 23% 28926 15% 192841 

Rio Grande do Sul 1897369 60% 
78037

9 
25% 

47254

4 
15% 

315029

1 

Fonte: PERS, 2015. 

 

Conforme a última Atualização do Plano Municipal de Saneamento Básico e Integração com o 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) produzido em 2020, foi realizado 

o estudo gravimétrico com o objetivo de identificar, quantificar e determinar os tipos de resíduos 

(orgânico, papel, plástico, metal etc.) gerados em determinada localidade do município, permitindo 

assim um melhor planejamento estratégico para a gestão deste. A composição gravimétrica obtida 

pode ser observada na Figura 2:  

Figura 2: Composição gravimétrica total.  

 

 

Fonte: PMGIRS, 2020 

 

Orgânico/Rejeito
73,13%

Reciclável 
16,89%

Outros 
6,08%

Orgânico/Rejeito Reciclável Outros
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Segundo PMGIRS, 2020, os resíduos sólidos foram segregados conforme sua tipologia, entre 

material reciclável, orgânico, rejeito, perigosos, de saúde, da construção civil e volumosos, como 

grandes embalagens, móveis, peças de madeira, resíduos vegetais provenientes da manutenção de 

áreas verdes públicas ou privadas e outros. Cabe destacar que a separação de resíduos sólidos 

orgânicos e recicláveis, não ocorre, ou se ocorre é de forma incipiente junto a população do município 

de Cachoeira do Sul/RS, mesmo sendo implementado em área urbano a conteinerização da coleta, o 

que não permite quantificar de forma exata a quantidade de resíduos orgânicos e recicláveis com 

potencial de reuso, reaproveitamento ou reciclagem.  

A partir do uso ferramentas de educação ambiental e sensibilização da população para 

fomentar a segregação na origem da produção de resíduos domiciliares, é possível observar que os 

73,13% de materiais orgânicos/rejeito, mostrado na Figura 2, representam o potencial de uso de 

tecnologias que promovam a reciclagem/transformações de compostos orgânicos em biofertilizantes, 

ou seja, uso da compostagem. 

 

1.2 Resíduos sólidos orgânicos e compostagem 

 

Os RSO são originados nas mais diversas atividades antrópicas, conforme mostrado na Figura 

3. Os RSO possuem um significativo potencial para inclusão em sistemas de reciclagem de macro e 

micronutrientes objetivando fertilização de solos, e consequentemente produção de alimentos ou 

cultivar de interesse, além de proporcionar uma significativa diminuição do volume de rejeitos 

produzidos que poderiam ser encaminhados em locais inadequados ou aterros sanitários, o que 

poderia provocar a contaminação do ar, solos e águas superficiais e subterrâneas, além de custo 

econômico elevado (LOPES, 2020).  

          A RSO contido em RSU, além de representar mais da metade do total gerado, apresenta 

características importantes para a sua utilização em processos de reciclagem, como a compostagem. 

A MO é rica em compostos contendo carbono, fósforo, potássio, cálcio, magnésio, nitrogênio, ferro, 

alumínio, sódio, zinco, manganês, enxofre e outros elementos essenciais para fertilização de solos, e 

consequentemente produção agrícola (MATOS, 2014).   
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Figura 3: Principais origens de Resíduos Orgânicos.  

 

Fonte: Adaptado de Matos (2014). 

 

 A compostagem uma alternativa de tecnologia para a destinação final de RSO, no qual ocorre 

a reciclagem da MO contida nos RSO, pela decomposição controlada, exotérmica e bio-oxidativa de 

materiais de origem orgânica por microrganismos autóctones, num ambiente úmido, aquecido e 

aeróbio, com produção de dióxido de carbono, água, minerais e uma matéria orgânica estabilizada, 

definida como composto (KIEHL, 1985; INÁCIO et al., 2009). 

Segundo Fernandes et al. (1999) e Barreira et al (2006), o processo de compostagem 

transforma estes RSO em composto orgânico, que é um insumo agrícola de odor agradável, fácil de 

manipular e livre de microrganismos patogênicos. O processo pode ser representado pelo esquema 

simplificado da Figura 4.  

Figura 4: Representação esquemática do processo de Compostagem. 

 

Fonte: Fernandes et al. (1999). 

 

No início do processo de compostagem há proliferação de diversas populações e espécies de 

microrganismos (bactérias, fungos, actinomicetos), que vão se sucedendo de acordo com as 

características do meio. De acordo com suas temperaturas ótimas, para cada população de 
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microrganismos que são classificados em psicrófilos (0 - 20 ºC), mesófilos (15 - 43 ºC) e termófilos (40 

- 65 ºC). Na prática estes limites não são rígidos e representam muito mais os intervalos ótimos para 

cada classe de microrganismo do que divisões estanques (FERNANDES et al., 1999; KIEHL, 1998). 

Quando a MO for transformada a temperatura diminui, a população de microrganismos 

termófilos se reduz e a atividade biológica global desacelera de maneira significativa e os 

microrganismos mesófilos se instalam novamente. Nesta fase, o composto apresenta odor agradável, 

e dá ao início o processo de humificação, denominada maturação. Após a maturação o composto pode 

ser peneirado e acondicionado adequadamente para ser embalado e transportado (FERNANDES et al., 

1999; KIEHL, 1998). 

O subproduto gerado no processo compostagem é o chorume, um líquido resultante da 

decomposição anaeróbia da MO, a partir da atividade enzimática. O chorume originado de RSO não 

contaminados e microrganismo não patogênicos, não representa ameaça a qualidade ambiental, ao 

contrário trata-se de um líquido que pode incorporar altas concentrações de macro e micronutrientes 

e até mesmo toxinas orgânicas. O correto gerenciamento do pátio de compostagem irá evitar qualquer 

problema associado a essa substância (MEIRA et al., 2003). 

Segundo Fernandes et al. (1999), os processos de compostagem podem ser devidos em três 

grandes grupos: 

• Sistema de leiras (Windrow), onde a mistura de resíduos é disposta em leiras, sendo a aeração 

fornecida pelo revolvimento dos resíduos e pela convecção e difusão do ar na massa do 

composto. Uma variante deste sistema, além do revolvimento, utiliza a insuflação de ar sob 

pressão nas leiras.  

• Sistema de leiras estáticas aeradas (Static pile), onde a mistura a ser compostada é colocada 

sobre uma tubulação perfurada que injeta ou aspira o ar na massa do composto, não havendo 

revolvimento mecânico das leiras.  

• Sistemas fechados ou reatores biológicos (In-vessel), onde os resíduos são colocados dentro 

de sistemas fechados, que permitem o controle de todos os parâmetros do processo de 

compostagem. 

 

1.3 Município de Cachoeira do Sul e a Uergs  

 

No município de Cachoeira do Sul a Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SMMA) é o órgão 

encarregado de executar gestão ambiental municipal, manutenção e recuperação do aterro sanitário 

municipal, recolhimento e destinação dos resíduos sólidos e rejeitos, além de promover a educação 

ambiental buscando a conscientização da coletividade da importância do meio ambiente 
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ecologicamente equilibrado, e outras atividades relacionadas ao meio ambiente local, conforme a Lei 

Municipal nº 4.021/2010. A SMMA deve buscar alternativas para a destinação de resíduos sólidos que 

promovam o seu manejo aquedado sem prejudicar o meio ambiente.  

Partindo destes preceitos a Uergs/Cachoeira do Sul que disponibiliza o curso de Agronomia, 

tem a pretensão em projetos como estes de promover a qualificação de seus alunos de graduação na 

área ambiental, agrícola e operacional, pois conforme a Lei Estadual nº 11.646/2001, que cria a 

Universidade Estadual do Rio Grande do Sul (UERGS), em seu art. 2, descreve: 

 

A UERGS tem por objetivo: ministrar o ensino de graduação, de pós-

graduação e de formação tecnólogos; oferecer cursos presenciais e não 

presenciais; promover cursos de extensão universitária; fornecer assessoria 

científica e tecnológica e desenvolver a pesquisa, as ciências, as letras e as 

artes, enfatizando os aspectos ligados à formação humanística e à inovação, 

à transferência e à oferta de tecnologia, visando ao desenvolvimento 

regional sustentável, o aproveitamento de vocações e estruturas culturais e 

produtivas locais. 

 

A Uergs como uma instituição ensino superior voltada para atuação regionalizada, tem 

buscado ao longo de sua existência, atuar nas mais diversas atividades e ações promovidas pelas 

comunidades em que se localiza objetivando levar conhecimento técnico e social em prol do 

desenvolvimento sustentável, social e econômico. Com o uso do qualificado corpo docente, por meio 

de professores mestres e doutores, e agentes técnicos presentes na Instituição, e a inserção de 

acadêmicos comprometidos nas atividades de pesquisa, ensino e extensão, a Uergs representa nos 

municípios e regiões em que estão inseridos uma ferramenta de promoção, fomento e execução de 

projetos que permitam atividades de ensino, pesquisa e extensão referentes a temas relevantes para 

o município, região e estado.  

Com isso esse estudo buscou viabilizar a avaliação do potencial de uso de resíduos orgânicos 

de origem domiciliar para promover a compostagem, e consequentemente a produção de fertilizante 

não sintético. E, a partir disto, promover a qualificação da destinação final de RSO e fomentar a 

Economia Circular local, que tem por objetivo aliar a atividade econômica com a preocupação 

ambiental e social, com o propósito de reduzir a geração de resíduos sólidos e proporcionar altos níveis 

de benefícios sociais (KARL, 2022).  

A prática de 5 Rs deve ser incentivada e aplicada na comunidade cachoeirense, promovendo 

(BORBA et al., 2009):  
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• Repensar os hábitos de consumo e descarte: pensando na necessidade de consumo, antes 

de adquirir produtos, praticar a coleta seletiva, encaminhar para o descarte apenas o 

rejeito, ou seja, o que não for reutilizável ou reciclável, evitar o desperdício de alimentos, 

utilizar produtos de limpeza biodegradáveis, adquirir produtos recicláveis ou produzidos 

com matéria-prima reciclada (durável e resistente), priorizar embalagens de papel e 

papelão, ou seja mudar seus hábitos de consumo e descarte. 

• Recusar produtos que prejudicam o meio ambiente e a saúde: adquirir apenas produtos 

que não agridem o meio ambiente e a saúde. 

• Reduzir o consumo desnecessário: consumir menos produtos, dando preferência aos que 

tenham maior durabilidade ou que ofereçam menor potencial de geração de resíduos e de 

desperdício de água, energia e recursos naturais. 

• Reutilizar e recuperar ao máximo antes de descartar: ampliar a vida útil dos produtos e do 

aterro sanitário, economizando a extração de recursos naturais. 

• Reciclar materiais: este processo reduz a pressão sobre a extração de mais recursos 

naturais, otimiza o uso da água e energia, e gera trabalho e renda para milhares de 

pessoas. Este R deve ser a última opção após a aplicação do demais, e anterior disposição 

final em Aterro Sanitário.  

Para a implantação efetiva dos 5 Rs é necessário que ocorram ações articuladas dos entes 

públicos e privados com a comunidade local, e é imprescindível que profissionais qualificados 

viabilizem projetos de acordo com normas técnicas, e orientem procedimentos balizados em estudos 

cientificamente adequados as necessidades requeridas. O estudo tem a pretensão de viabilizar o 

processo de reciclagem de materiais orgânicos de origem domiciliar de uma determinada localidade 

de Cachoeira do Sul, em parceria com os moradores locais. E, com isto, diminuir custos econômico e 

produzir um insumo agrícola com propriedades fertilizantes e de interesse da comunidade local e/ou 

científica, o que está de acordo com os objetivos do Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 

mostrados na Figura 5, e Agenda 2030 formulado por mais de 190 países, junto à Organização das 

Nações Unidas (ONU). 
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Figura 5: Objetivos de Desenvolvimentos Sustentável.  

 

 Figura 5. ODS. Em quadro em vermelho os ODS que estão relacionados ao projeto.  

Fonte: Adaptado ONU/Brasil, 2021. 

 

A usina de compostagem proposta há uma relação direta com a produção de biofertilizantes 

que viabilizem a sustentabilidade da agricultura, contemplando os ODS 2 e 12, onde o consumo de 

alimentos com maior valor nutritivo e origem na produção agrícola orgânica sustentável representa a 

melhoria na saúde e o bem-estar de consumidores e produtores, o qual contempla o ODS 3, a 

qualidade de ensino e a multiplicação de conhecimento junto à comunidade local e acadêmica, 

contempla o ODS 4. O uso e reciclagem de RSO proposto, contempla os ODS 6 e 15, pois representa a 

destinação adequado e impedindo a contaminação de recursos hídricos, principalmente pelo efeito de 

eutrofização de corpos hídricos, e a contaminação de solos, além de contribuir para combater a 

emissão gases de efeito estufa, como o metano (CH4), gerados na decomposição anaeróbia de RSO, 

contemplando o ODS 13. O ODS 17, é contemplado no projeto a partir as parcerias de Instituições 

Públicas e comunidade local para chamar a atenção dos governantes da importância de fomentar 

recursos para o desenvolvimento sustentável. O projeto também apresenta uma alternativa de 

solução inteligente a partir de uso de uma tecnologia consolidada para um problema municipal e 

comunitário, de acordo com a ODS 11.   

  

2. METODOLOGIA 

Conforme Köoche (2001), o conhecimento ocorre como consequência da necessidade de 

resolver problemas imediatos, que aparecem no cotidiano e decorrem do contato direto com os fatos 

e fenômenos que vão acontecendo no dia a dia, percebidos principalmente através da percepção 
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sensorial. E esta necessidade instiga a cada vez a curiosidade de novos estudos e a busca de 

conhecimento. 

Com isso os materiais e métodos serão descritos a partir das metodologias aplicadas e a 

necessidade materiais para viabilidade do projeto. Os acadêmicos envolvidos no projeto serão 

qualificados para as fases de sensibilização da comunidade local que disponibilizará os RSO, a coleta e 

manejo dos RSO e a implementação do processo de compostagem. A qualificação ocorrerá pelo 

Coordenador do projeto e colaboradores. 

Segundo Neiman (2007) a viabilização da conscientização ambiental está relacionada com 

iniciativas de mudança de comportamento e atitudes, então após a qualificação dos acadêmicos serão 

produzidos materiais bibliográficos (panfletos e cartilhas), que serão distribuídos durante as visitas de 

sensibilização da comunidade que potencialmente irá disponibilizar RSO. 

Segundo preconiza Fernandes e colaboradores (1999) e Kiehl (1998), será necessária a coleta 

periódica de no mínimo 2 vezes por semana para o uso. Para viabilizar a compostagem proposta no 

estudo, foram realizadas visitas periódicas durante o mês de abril de 2022, junto às 20 famílias que 

atuavam no manejo da horta comunitária CRAS/Frota. Para isto foram utilizadas apresentações na 

forma de conversas e o uso de panfletos, observado na Figura 6, indicando quais resíduos seriam 

utilizados para a construção da composteira. 

 

Figura 6: Panfleto de materiais que serão utilizados para compostagem 
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A partir da prévia avaliação dos espaços disponibilizados junto à horta comunitária CRAS/Frota, 

há a possibilidade de implantação do método de compostagem de leiras. Segundo Fernandes et al. 

(1999), o sistema de leiras (Windrow), ao qual serão produzidas leiras de 1 m de altura e 2 m de 

diâmetros a mistura de resíduos é disposta em leiras, sendo a aeração fornecida pelo revolvimento 

dos resíduos e pela convecção e difusão do ar na massa do composto. A matéria seca orgânica utilizada 

na composteira foi a maravalha de madeira, cedida por empresa parceira a projeto da horta 

comunitária (Matos, 2014). 

 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Durante o período de 01 abril de 2022 até 29 de novembro de 2022 foram coletados 348 kg 

de RSO gerados nas residências das famílias que atuam na horta comunitária CRAS/Frota e restos de 

folhas, raízes, galhos, verduras e legumes não aproveitáveis da horta, e transformados em 170 kg de 

composto orgânico, conforme mostrado na Figura 7. 

Figura 4: (a) Composteira, (b) e (c) aplicação na horta do composto orgânico. 

    

 

Conforme CENSO IBGE 2022, o município de Cachoeira do Sul possui 80.070 habitantes, e 

segundo o PMGIRS 2020, a produção per capita de resíduos sólidos com destinação final para aterro 

sanitário é de 0,49 kg.d-1, ou seja, a partir destes dados é possível realizar a estimativa de que são 

gerados e destinados para aterro sanitário, 39.234,3 kg.d-1 de RSU no município, e segundo uma 

perspectiva conservadora em que 50% (ABRELPE, 2021) dos RSU são passíveis de aproveitamento para 

compostagem, ou seja, RSO. Diante disto, aplicando esta projeção, o município de Cachoeira do Sul 

tem o potencial de reciclar 19.617,15 kg.d-1 de RSO, e consequentemente diminuir 50 % os custos 

econômicos de coletas e/ou disposição final de RSU.  
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A conversão de RSO em composto orgânico obtida no estudo foi de 49%, estimando este 

resultado para os RSO produzido no município seria possível obter 9612,40 kg.d-1 de composto 

orgânico com potencial de uso fertilizante. 

 

4. CONCLUSÃO 

O trabalho desenvolvido representou uma alternativa viável para o município de Cachoeira do 

Sul implementar a tecnologia de compostagem de RSO, além de permitir a diminuição de custo 

econômicos no gerenciamento de RSU, além de viabilizar a produção de composto orgânico para 

fertilização do solo, e com isso viabilizar a gestão adequada de resíduos sólidos e sua gestão municipal. 
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1. POLUIÇÃO DAS ÁGUAS 

A água é essencial para existência e 

manutenção da vida e sua qualidade se 

relaciona diretamente com a qualidade de vida 

dos organismos. No entanto, a intensificação 

das atividades antropogênicas causa um 

aumento na contaminação dos corpos hídricos 

e na concentração de diversos tipos de 

poluentes, gerando impactos ambientais aos 

organismos aquáticos, se tornando problema 

de saúde pública (Ahmed et al., 2021). 

Estudos recentes identificaram poluentes em 

águas de abastecimento em todo o mundo, tais 

como, produtos de higiene pessoal e 

farmacêuticos, drogas ilícitas, hormônios, 

bisfenol-A, cafeína e metais (Khan et al., 2023; 

Marson et al., 2022; Perin et al., 2021). Dentro 

destes, devido às suas características 

bioacumulativas, os metais representam um 

dos contaminantes de maior risco à saúde 

ambiental e humana (Singh et al., 2015). Já os 

contaminantes de preocupação emergente 

(CPE) consistem numa vasta gama de produtos 

antropogênicos e naturais, incluindo produtos 

farmacêuticos, de higiene pessoal, hormônios 

esteróides e produtos da indústria química; 

surfactantes e resíduos tensoativos, 

plastificantes e vários aditivos industriais (Farto 

et al., 2021). Os CPE vêm chamando a atenção 

da comunidade científica, devido à falta de 

regulamentação e controle do descarte nos 

corpos hídricos (Khan et al., 2023). 

O Brasil trata apenas 51,2 % dos 

esgotos sanitários (SNIS, 2021), ou seja, muitas 

cidades não possuem tratamento de efluentes 

e o esgoto carregado com diversos poluentes é 

despejado diretamente nos corpos d'água ou 

no solo. Entretanto, mesmo havendo 

tratamentos convencionais de efluentes, a 
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remoção de vários poluentes, como os CPE não se mostra eficiente, apontando para a necessidade do 

uso de tecnologias de tratamento avançado para a eliminação adequada dos inúmeros poluentes não 

regulamentados (Ahmed et al., 2021).  

Observa-se, ao longo dos anos, uma expansão contínua das pesquisas visando novas 

abordagens e desenvolvimento de tecnologias para garantir a descontaminação ambiental. Embora 

existam métodos físicos e químicos estabelecidos para a remoção de contaminantes, os métodos 

biológicos estão ganhando espaço como uma alternativa sustentável em comparação com as 

tecnologias clássicas, que, em geral, são mais caras e menos adequadas do ponto de vista ecológico 

(Hlihor et al., 2014).  

Dessa forma, a utilização da fitorremediação como forma de tratamento complementar em 

estações de tratamento de águas e esgotos é considerada uma ótima alternativa, pois é 

economicamente viável (Singh et al., 2015), apresentando grande potencial de utilização em países 

tropicais como o Brasil. Entre as plantas que podem ser utilizadas como remediadoras estão as 

briófitas, as quais são conhecidas por sua alta capacidade de absorção e resistência às alterações do 

ambiente (Glime, 2006). Por não possuírem vasos condutores, absorvem os compostos diretamente 

do meio, tornando-as mais sensíveis às variações ambientais e sendo, portanto, utilizadas como 

bioindicadoras e bioacumuladoras (Suzuki et al. 2016; Tesser et al., 2023). 

Entre as espécies com maior potencial de biossorção destacam-se as espécies de musgo do 

gênero Sphagnum, as quais são utilizadas mundialmente (Frahm, 2003). No Brasil, estudos recentes 

que vêm utilizando Sphagnum na fitorremediação de amostras de água contaminadas se mostraram 

promissoras na remoção de diversos poluentes e resultaram no depósito de uma patente de invenção 

e uma adição à este pedido junto ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI) (BR 10 2018 

071745 6 e BR 13 2022 013934 1). 

 

2. BIOSSORÇÃO DE CONTAMINANTES AQUÁTICOS 

A sorção pode ser definida como um fenômeno físico-químico onde um gás ou líquido 

(sorbato) é fixado ou capturado por uma substância em um estado condensado (sólido ou líquido), 

denominado sorvente (Khan et al., 2023). Os processos de absorção e adsorção estão envolvidos na 

sorção. Absorção é a incorporação de uma substância em um estado em outra substância com estado 

diferente. Enquanto a adsorção é uma ligação física ou ligação de íons e moléculas na superfície de 
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outra molécula, resultando em uma interface sorvente-sorbato (Fomina; Gadd, 2014). A sorção é um 

método promissor para remoção de poluentes de águas, no entanto, o uso dos materiais adsorventes 

tradicionais, como carvão ativado, minerais e argilas exige altos custos operacionais. Para reduzir 

custos e efeitos ambientais decorrentes da sua utilização, a investigação de materiais mais 

sustentáveis se faz necessária (Khan et al., 2023). 

Nesse contexto, a biossorção é um processo que envolve o uso de materiais biológicos como 

microrganismos, bactérias, algas, fungos, leveduras ou resíduos vegetais como sorventes, prevendo a 

remoção de contaminantes, como metais pesados e outros poluentes, de soluções aquosas (Hlihor et 

al., 2014; Rizzuti et al., 2017). Basicamente, a biossorção é um processo passivo e metabolicamente 

independente que cobre todos os aspectos de interação entre qualquer sorbato e a matriz biológica 

(biossorvente) (Fomina; Gadd, 2014). 

O processo de biossorção apresenta duas fases distintas. A primeira é composta por biomassa, 

sorvente, biossorvente ou material biológico e a segunda é um solvente ou líquido que contenha 

espécies de sorbato ou poluente que precisa ser removido. O sorbato é ligado ao biossorvente através 

da afinidade do biossorvente pelo sorbato, que pode ocorrer através de uma variedade de processos 

continuando até que a concentração de espécies de sorbato no sólido e a concentração das espécies 

na solução estejam em equilíbrio (Ahemad; Kibret, 2013).  

O mecanismo de sorção se dá por meio de complexação, quelação, microprecipitação, 

diretamente dependentes de fatores como temperatura, pH, estruturas químicas dos íons e moléculas 

já que se vale de interações eletrostáticas e formações complexas entre íons e grupos funcionais 

presentes no material (Barros et al., 2017). Esse processo destaca-se pela sua rapidez e praticidade, 

podendo ser, de acordo com as interações contaminante-biossorvente, até mesmo reversível, 

possibilitando assim a recuperação da biomassa e reutilização da mesma através do processo de 

dessorção do poluente (Ribas et al., 2022; Saha et al., 2019). 

As características do material adsorvente, como tamanho dos poros e tipo e quantidade de 

grupos funcionais da sua superfície, influenciam diretamente na eficiência do processo (Quan et al., 

2019). Além das características do material adsorvente, fatores como o pH, a concentração inicial do 

poluente e do biossorvente, a temperatura, o tempo de contato, a velocidade de agitação e a superfície 

disponível da biomassa, devem ser analisados visando alcançar a melhor eficiência da biossorção 

(Kanamarlapudi et al., 2018; Park et al., 2010; Ribas et al., 2022). 
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3. BRIÓFITAS APLICADAS À BIOSSORÇÃO 

As briófitas (musgos, hepáticas e antóceros) são consideradas as primeiras plantas terrestres, 

tolerantes às mais diversas condições ambientais e amplamente distribuídas pelo mundo, 

especialmente nas regiões tropicais e subtropicais (Frahm, 2003). São pequenas, avasculares e 

possuem uma fina camada de cutícula sobre seus filídios (Vanderpoorten; Goffinet, 2009). Por não 

controlarem a entrada e saída de água de seu organismo são consideradas poiquilohídricas e, portanto, 

capazes de absorver água e outras substâncias do ambiente por toda a sua superfície, sendo 

consideradas excelentes biossorventes (Ares et al., 2017; Basile et al., 2013; Zechmeister et al., 2003). 

Entre as espécies de briófitas mais promissoras que vêm sendo estudadas como biossorventes, 

destacam-se os musgos Pleurozium schreberi (Klos, 2018), Fontinalis antipyretica Hedw. (Delépée et 

al., 2004; Martins et al., 2011), Sphagnum perichaetiale Hampe (Tesser et al., 2021; Tholozan et al., 

2023); Bryum muehlembeckii Bruch & Schimp. e Ricciocarpos natans (L.) Corda (Tesser et al., 2021); 

Sphagnum squarrosum Crome (Saxena et al., 2003), Funaria hygrometrica Hedw. (Itouga et al., 2017), 

Bryum capillare Hedw. e Ceratodon purpureus Hedw. (Baker et al., 1989; Watanabe, 1997) e Hypnum 

hamulosum Schimp. e Brachythecium brotheri Paris (Xu et al., 2012). 

O tratamento por biossorção com o emprego das briófitas é utilizado, principalmente, para 

remoção de compostos metálicos (Ivánová et al., 2016; Klos, 2018; Šunovská et al., 2015; Tesser et al., 

2021), porém vem apresentando também excelentes resultados para remoção de corantes (Pipíska et 

al., 2018; Tholozan et al., 2023); nutrientes (Zhang et al., 2018) e contaminantes de preocupação 

emergente (Schirmer, 2023; Silveira, 2021).  

Para um entendimento completo do potencial de biossorção, a análise dos fatores que 

influenciam o processo é de grande importância. Dessa forma, o Quadro 1 apresenta uma compilação 

de dados de estudos que utilizaram briófitas na remoção de poluentes aquáticos nos últimos 15 anos, 

apresentando a espécie empregada, sua concentração e diâmetro de partícula, a concentração inicial 

do soluto (poluente), o percentual de remoção e o tempo de exposição do biossorvente ao 

contaminante. Destaca-se que foram selecionados apenas os estudos que utilizaram soluções aquosas 

contendo poluentes em contato com biomassa úmida ou seca de diferentes espécies de briófitas, sem 

tratamento ou adição de outras substâncias à biomassa, ou seja, trabalhos que tiveram metodologia 

semelhante.  

De maneira geral, como se observa no Quadro 1, as briófitas apresentam vasta eficiência (0 - 

98 %) na remoção de metais como cádmio, chumbo, cobre, cromo, ferro, paládio e zinco de soluções 
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aquosas. Há menor número de pesquisas de biosssorção envolvendo poluentes orgânicos, mas 

observou-se a remoção de corantes e de triclosan, próximo a 90 % e de etinilestradiol, em torno de 60 

%. O percentual de remoção acima de 90 % foi relatado por Schirmer (2023), Tholozan et al. (2023) e 

Tesser et al. (2021), utilizando S. perichaetiale. Martins et al. (2011, 2014) também observaram 

remoção acima de 90 % com F. antypiretica.  

Quadro 1 - Estudos de biossorção de poluentes aquáticos utilizando briófitas nos últimos 15 
anos. 

Poluente 
Concentração 
de poluente 

Espécie de 
Briófita 

Biomassa 
(úmida ou 

seca): 
Concentração - 

diâmetro  

Tempo 
de 

contato 

Percentual 
de remoção 

Referência 

Cádmio (Cd) e 
Cromo (Cr) 

Cádmio: 20, 
50, 100, 150 e 

200 mg/L 
 
Cromo: 10, 20, 

30, 50 e 100 
mg/L 

Hypnum 
hamulosum 

seca: 0,9 g/L 
-  NI 

7, 14, 21 
e 28 d 

30,8 % (Cd) 
29,7 % (Cr) 

Xu et al., 
2012 

Brachythecium 
brotheri  

35, 8 % (Cd) 
33, 6 % (Cr) 

Cádmio (Cd), 
Cobre (Cu) e 

Zinco (Zn) 

Zn (II) 4,0 
mg/L, 
 Cd (II) 

0,4 mg/L Cu (II) 
2,0 mg/L 

Polytrichum 
commune 

Seca: NI - NI 10 dias 
64% (Zn), 
75% (Cd), 
90 % (Cu)  

Smolyakov 
et al., 2017 

Cádmio (Cd) e 
Chumbo (Pb) 

10 a 100 mg/L 
Fontinalis 

antypiretica 
seca: 2 g/L 

-  150 a 300 µm 
24h 

91%(Cd), 
96% (Pb) 

Martins et 
al., 2014 

Chumbo (Pb) 10 a 100 mg/L Fontinalis 
antypiretica 

seca: ~0,7 g/L 
-  150 a 300 µm 

24 h 98 % Martins et 
al., 2011 

Cobre (Cu) 
 16 mg/L e 160 

mg/L 

Sphagnum sp. 

Seca: 2 g/L - NI 10 min 

61,5 % 

Ivánová et 
al., 2016 

Polytrichum 
commune 59,2 % 

Cobre (Cu) 
0,08 

mmol/dm³ 
Pleurozium 
schreberi 

seca: 1-5 g/L - 
NI 

40 min 37,2 % Klos, 2018 

Cristal violeta 60 mg/L 
Sphagnum 

perichaetiale 
seca: 0,08 a 1,5 
g/L - 495 µm  

3 h ~90 % 
Tholozan 

et al., 2023 



 

134 
 

Ferro (Fe) e 
Cromo (Cr) 

Ferro: 21 mg/L 
e 112 mg/L 

 
Cromo: 1,4 
mg/L e 6,5 

mg/L  

Sphagnum 
perichaetiale 

seca: 0,4 e 2 
g/L - NI 

 
úmida: 44 e 88 

g/L 

24 h 

seca: 9 - 
100 % (Fe); 
95 - 100 % 

úmida: 0-88 
% (Fe); 6-
100 % (Cr)  

Tesser et 
al., 2021 

Bryum 
muehlembeckii 

seca: 2 g/L  - NI 
 
úmida: 160 g/L 

seca: 89-98 
% (Fe); 77 - 
95 % (Cr) 

úmida: 0 - 8 
% (Fe); 10 - 
20 % (Cr)  

Ricciocarpos 
natans 

seca: 0,8 g/L - 
NI 

 
úmida: 1,2 g/L 

seca: 95 - 
98 % (Fe); 
94 - 100 % 

(Cr)  
úmida: 0 % 
(Fe); 15 % 

(Cr) 

Paládio (Pd) 25-300 mg/L 
Racomitrium 
lanuginosum  

seca: 0,4 g/L  - 

180–300 μm  
30 min 60-80 % 

Sari et al., 
2009 

Tioflavina T 
(TT) e azul de 

metileno (AM) 

Tioflavina: 20 a 
200 mg/L 

 
Azul de 

metileno: 20 a 
320 mg/L 

 
Tioflavina + 

azul de 
metileno: 40 a 

160 mg/L 

Vesicularia 
dubyana 

seca:  0.5 g/L - 
NI 2 h 

54,37 % 
(TT) 

 
81,25 % 

(AM) 
 
binário: 35, 
37 % (TT) e 

78,38 % 
(AM)  

 Pipíška et 
al., 2018 

Triclosan 2.000 μg/L 
Sphagnum 

perichaetiale 
seca: 0,26 g/L - 

 62-125 µm  

0, 1, 2, 
3, 4, 5, 6 

e 24 h 
~95 % 

Schirmer, 
2023 

17 α-
etinilestradiol  

250 µg/L, 500 
µg/L e 2500 

µg/L 

Sphagnum 
perichaetiale 

seca: 5 g/L -  
53-124 µm 

e 53-248 µm  
 

úmida: 50 e 
100 g/L 

24 h 
seca: 65 % 
úmida: 63 

% 

Silveira, 
2021 

Legenda: NI - não informado 

 

Diversas espécies de briófitas já foram testadas e mostraram-se eficientes como 

biossorventes, no entanto, os musgos (Bryophyta) são os mais utilizados (Quadro 1), possivelmente 
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por apresentarem características morfológicas como a presença de papilas ou poros nas células de 

algumas espécies, o que contribui na absorção da água e, consequentemente, dos poluentes. Entre as 

espécies testadas, S. perichaetiale mostrou-se, de modo geral, mais eficiente. Esta espécie de musgo 

apresenta grandes células hialinas com paredes rígidas e espessas e grandes poros anelados (Crum; 

Buck, 1988), sendo que tais células, mortas na maturidade da planta, são responsáveis pela retenção 

de até 10% de água no musgo (Hayward; Clymo, 1982). Estas características morfológicas, aliadas à 

presença do ácido galacturônico que é responsável pela alta capacidade de troca catiônica (Limpens 

et al., 2017) pode estar relacionada à maior eficiência de biossorção desta espécie.  

No entanto, independente da espécie que está sendo utilizada é importante considerar a 

natureza e a concentração do contaminante a ser removido e sua interação com o material biológico 

pois a mesma quantidade de biossorvente pode atingir níveis diferentes de remoção dependendo do 

composto a ser testado (Silveira, 2021). Diante disso, para cada poluente, dependendo da sua 

concentração, se faz necessário determinar as melhores condições de processo, com relação ao tipo e 

concentração de biomassa, pH e tempo de contato. 

O tempo de contato nos testes de biossorção variaram desde alguns minutos (Ivánová et al., 

2016; Klos, 2018; Sari et al., 2009;), até horas (Martins et al., 2011; Pipíška et al., 2018; Schirmer, 2023; 

Silveira, 2021; Tesser et al., 2021) ou vários dias de experimentos (Smolyakov et al., 2017; Xu et al., 

2012). Reduzido tempo de contato para remoção dos contaminantes é mais interessante para 

viabilizar um aumento de escala para utilização como um tratamento complementar em um sistema 

de tratamento de água ou esgotos, por exemplo. 

Entre os estudos elencados, predominou o uso de biomassa seca, com concentração variando 

de 0,08 g/L a 5 g/L. Esse uso pode ser mais vantajoso em comparação à biomassa úmida (viva), pois 

não há efeito da toxicidade dos contaminantes, pode ser armazenada por longo período, não 

necessitando adição de nutrientes e do monitoramento das demandas química e bioquímica de 

oxigênio em solução (Hlihor et al., 2014).  No entanto, estudos relatam (Sandhi et al., 2017) que a 

biomassa úmida pode apresentar maior eficiência na remoção em curtos períodos de exposição, por 

sofrer ação de mecanismos de absorção e adsorção conjuntamente, enquanto a biomassa seca está 

sujeita apenas ao processo de adsorção. Entretanto, a eficiência de remoção atingida em processos de 

adsorção depende mais diretamente da disponibilidade de sítios ativos para ligação e da superfície de 

contato oferecida pela granulometria empregada (Elgarahy et al., 2021). A biomassa seca utilizada nos 

estudos teve tamanho de partícula variando entre 53 - 495 µm, visto que normalmente, a eficiência 

de remoção é inversamente proporcional ao diâmetro da partícula sorvente. Assim, uma partícula 
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menor apresenta uma maior superfície de contato para ligação do sorbato (Silveira, 2021; Araújo et 

al., 2018). 

Diante do exposto, o uso de espécies de briófitas como biossorvente apresentam diversas 

vantagens como sua alta relação superfície/volume e a presença de uma fina cutícula, características 

que facilitam sua aplicação como biossorventes e aumentam a capacidade de acumular 

contaminantes, especialmente metálicos (Basile et al., 2013). Ainda que quando comparado com 

processos de adsorção tradicionais, como o uso de carvão ativado, apresentam eficiência semelhante 

(Kaur et al., 2018; Khori et al., 2018), a ativação em si destes compostos acaba sendo dispendiosa.  

Ainda que sejam necessários estudos de recuperação, reutilização, esgotamento e descarte da 

biomassa, para que só posteriormente seja possível avaliar a viabilidade técnica, econômica e 

ambiental de ampliação de escala dessa tecnologia (Schirmer, 2023), o uso de briófitas já se demonstra 

uma tecnologia inegavelmente promissora. 

 

4. CONCLUSÕES E PERSPECTIVAS 

A poluição das águas é um desafio que afeta diretamente a qualidade de vida e o ecossistema, 

refletindo em diversos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030. A 

contaminação dos corpos hídricos por poluentes compromete não apenas a saúde ambiental, mas 

também a saúde humana, tornando-se um problema de saúde pública. No contexto do ODS 6 (Água 

Limpa e Saneamento), é crucial abordar questões relacionadas à poluição da água e garantir o acesso 

universal à água potável. Além disso, a busca por soluções sustentáveis alinha-se com o ODS 9 

(Indústria, Inovação e Infraestrutura), incentivando o desenvolvimento e a implementação de 

tecnologias avançadas e eficientes para tratamento de águas.  

A aplicação das briófitas como biossorventes representa uma abordagem emergente, 

ecológica, sustentável e promissora para a recuperação de ambientes contaminados devido à alta 

eficiência, baixo custo de operação e fácil manipulação. Dessa forma, demonstra o potencial de 

abordagens ecológicas para enfrentar desafios ambientais, alinhando-se com o ODS 15 (Vida Terrestre) 

ao promover práticas sustentáveis de gestão de recursos naturais e ao ODS 14 (Vida na Água) ao 

contribuir para a proteção dos ecossistemas aquáticos. Além disso, a utilização de materiais biológicos 

está em consonância com o ODS 12 (Consumo e Produção Sustentáveis), promovendo o 

desenvolvimento de tecnologias mais sustentáveis e de baixo impacto ambiental. 
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Por meio da revisão dos estudos realizados por nosso grupo de pesquisa e por outros 

pesquisadores nos últimos 15 anos é possível verificar o grande potencial que as briófitas apresentam 

na remoção de contaminantes, especialmente considerando seu emprego na forma de biomassa seca. 

A maior parte dos estudos publicados utilizam espécies de musgos e focam em poluentes metálicos, 

havendo poucos trabalhos envolvendo poluentes de preocupação emergente, fato que demonstra 

possibilidade de aplicação ainda mais expressiva. 

Embora ainda sejam necessários estudos que avaliem a recuperação, reutilização e descarte 

da biomassa, bem como a viabilidade técnica, econômica e ambiental da ampliação de escala dessa 

tecnologia, o fato de as briófitas serem um grupo de plantas cosmopolitas, com estrutura morfológica 

simples e aptas para cultivo, amplifica seu potencial de utilização como biossorventes em larga escala, 

favorecendo seu emprego no tratamento de água e esgotos, ou mesmo em escala doméstica. 

Portanto, o avanço no desenvolvimento e implementação de tecnologias de biossorção, incluindo o 

uso de briófitas, pode desempenhar um papel crucial na conquista dos ODS relacionados à água e ao 

meio ambiente, além daqueles voltados à inovação e ao bem-estar e saúde. 
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